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Em ~.l)3/01./9j." 

7€C OGi/9fJ: 
Dispõe sobre a remuneraçao 
Estaduais e dos Vereadores . 

dos Deputados 

Art. 19 - O § 29 do art. 27 da Constituição passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 29 - A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em 

cada legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 150, 11, 153, 111 e 153, § 29, I, na 

razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em 

espécie, para os Deputados Federais." 

Art. 29 - são acrescentados ao art. 29 da Constituição os 

seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se os demais: 

"VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a no máximo 

setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os 

Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a -remune ra çao Vereadores dos 

nao poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do 

municipio; " 

SENADO FEDERAL, EM .....A1- DE DEZEMBRO DE 1990 

SENADOR NEL 

JF/. 

'} 



• 

Dispõe sobre a remuneração 
Estaduais e dos Vereadores. 

dos Deputados 

Art. 19 - O § 29 do art. 27 da Constituição passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 29 - A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em 

cada legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 150, 11, 153, 111 e 153, § 29, I, na 

razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em 

espécie, para os Deputados Federais." 

Art. 29 - são acrescentados ao art. 29 da Constituição os 

seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se os demais: 

"VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a no máximo 

setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os 

Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, Xli 

VII - o total da despesa com a remuneraçao dos Vereadores 

nao poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do 

municipioi" 

SENADO FEDERAL, EM..A1- DE DEZJ..:v1·JLLJ 

SENADOR NEL ON CARNEIRO 

JF /. 
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LEGISLACÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
, ltD'ÚJlLk:A I"EDDUlnVA DO BRASIL 

1988 
.. ~ ._~ - --------------------------------------- -- -

Título 1/1 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo 111 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

- ~- _. ~_ ... -. ---~-- - ---~----------~-- - ... - ----- ---- ----
Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e. atingido o número de trinta e seis. será acres­
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de doze. 

.. --~ ... .. - -- .......... ........ _ ... _---._- ... _-----._-----~---_ .... _- ... -- ----- .' .. 

~ 2 Aremuneraçao dos Deputados EstaduaiS sera fixada 
em cada legislatura. para a subsequente. pela Assemb l~ i a Legl~­
latlva . observado o que dispoem os arts. 150. li. 153. 111 . e 153. 
~ 2 . I. 

..................... -- .... ------ - ------- ------_ ... .. _-- .... -- -- ---_ .... - - -- .... 

Capítu lo N 
D~S MUNICIPIOS 

Art. 29. O Município reger·se-a por lei orgânica. votada em 
dois turnos. com o interstício mlnimo de dez dias. e aprovada 
por dois terços dos m embros da Cãmara Municipal. que a pro. 
mulgara. atendidos os princlpios estabelec idos nesta Consti­
tuição. na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

I - eleição do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Vereadores. 
para mandato de quatro anos. mediante pleito direto e simul­
tâneo realizado em todo o Pais: 

li - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito ate noventa dias 
antes do término do mandato dos que devam suceder. aplicadas 
as regras do art. 77. no caso de municlpios com mais de duzentos 
mil eleitores; 

111 - pnsse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia I de 
janeiro do ano subsequenll' ao da eleiçao; 

IV - numero de' Vereadores proporcional a populaçao do 
Municlpio. observados os seguintes limites: 

a) mlnimo de nove e m aximo de vinte e um no~ Municlpios 
de ate um milhão de habitantes. 

b) mlnimo de trinta e tres e maximo de quarenta e um 
nos Municlpios de mais de um milhão e menos de cinco milhões 
de habitantes; 

c) mlnimo de quarenta e dois e m áximo de cinqüenta 
e cinco nos Munic lpios de mais de cinco milhões de habitantes; 

V - remuneração do Prefeito. do Vice· Prefeito e dos Ve. 
readores fixada pela Cãmara Municipal em cada legislatura. para 
a subsequente. observado o que dispõem os arts. 37. XI. 150. 
11 . 153. 111. e 153. ~ 2 . 1; 

VI - inviolabi lidade dos Vereadores por suas opiniões. pa­
lavras e votos no exerclC io do mandato e na circunscrição do 
Municipio; 

VII - proibições e incompatibilidades. no exerclcio da ve· 
reança. similares. no que coub r. ao disposto nesta Constituição 
para os m embros do Congresso Nacional e. na Constituiçao 
do respectivo Estado. para os m embros da Assembléia Legis­
lativa; 

VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Jus­
tiça; 

• 
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IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras 
da Cãmara Municipal; 

X - cooperação das associações representativas no pla­
nejamento municipal; 

Xl - iniciativa popular de projetos de lei de interesse espe­
cifico do Municipio. da cidade ou de bairros. através de manifes­
tação de. pelo m enos. cinco por cento do eleitorado; 

XII - perda do mandato do Prefeito. nos termos do art. 
28. paragrafo unico . 

.. _--~._-----~_ . _--------- ----------------~----------- ----

Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção I 

DlsposlçÓt!s Gerais 

~ 

Art. 37. A adm inistração pública direta. indireta ou funda­
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distri to Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e. também. 
ao seguinte: 

.. _- ------ ... ------------------------------------- ------- ----
XI -. a lei fixará o limite m áximo e a relação de valores 

entre a m aior e a menor remuneração dos servidores públicos. 
observados. como lim ites máxim os e no âmbito dos respectivos 
poderes. os .valores percebidos como remuneração. em espécie . 
a qualquer titulo: por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó­
rios. e. nos Municipios. os valores percebidos como remune­
ração. em espécie. pelo Prefeito; 

··.~- · -_~-4~ ___ ~ __________________________________________ ~ __ 

Titulo VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capitulo I 

DO SISTEMA TRIBUTAR 10 NACIONAL 

. .. --- ._- - ~ ~ -------------------------------------~--------

Seção /I 
Das L1mltaçÓt!s do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejulzo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte. e vedado a Uniao. aos Estados. ao Distrito Federal 
e aos Municlpios; 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
11 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situação equiva lente. proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional o~ função por eles exer­
cida. independentemente da denommaçao jundlca dos rendi­
mentos. utulos ou direitos; 

.. - .. - - - - ~--- ---------------------- ---- ---------_ .. - --~ - -~-

Seção liI 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

-------------------- --_ .. . -.. ..... . . -- . __ .- ._----------------
~ 2 O imposto previsto no inciso 111 : 
I _ sera informado pel05 criterios da generalidade. da uni­

versalidade e da progressividade. na forma da lei; 

.- .------------------------------.,------------- -_.- -
_ . . . . _- ----------------------------------------------------------
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S I N O P S E 

Projeto de Emenda à Constituição nº 5, de 1989 

Dispõe sobre a remuneração dos 
Deputados Estaduais e dos Vereadores. 

Apresentado pelo Senador NELSON CARNEIRO e 
Senadores 

outros Senhores 

Lido no expediente da Sessão de 15/12/89 e publicado no DCN (Seção 
11) de 16/12/89. À SSCLS. 
Em 13/3/90, é designada Comissão Mista para emitir Parecer sobre a 
PEC nº 5/89, composta por: PMDB Senadores Cid Sabóia de Carvalho, 
Mauro Benevides, João Calmon, Márcio Lacerda, Aureo Mello, Luiz 
Viana e Nabor Júnior; PFL João Menezes, Divaldo Suruagy e Jorge 
Bornhausen; PSDB Chagas Rodrigues e Jutahy Magalhães; PTB Carlos 
De'Carli; PDC Carlos Patrocínio; PDS Jarbas Passarinho e PSB Jamil 
Haddad. 
Em 2/5/90, incluído em Ordem do Dia, para deliberação sobre o 
prosseguimento da tramitação. 
Em 2/5/90, aprovado o prosseguimento de sua tramitação. À SSCLS, 
para inclusão da matéria em Ordem do Dia. 
Em 14/5/90, anunciada a matéria, é lida a Emenda nº 1-PLEN, 
subscrita pelo Senador Ne l son Carneiro, e outros. Discussão 
encerrada, sem debates, voltando à Comissão Especial para exame da 
emenda. À SSCOM. 
Em 3/12/90, incluído em Ordem do Dia, votação em primeiro turno. 
Em 4/12/90, aprovada, em primeiro turno, a proposta por 47 votos 
SIM; 2 NAo, e a emenda a ela apresentada por 47 votos SIM; 4 NAO, 
após usarem da palavra no encaminhamento da votação os Senadores 
Fernando Henrique Cardoso, Mauro Benevides, Pompeu de Sousa, Marco 
Maciel, Meira Filho e Maurício Corrêa. À SSCLS. 
Em 11/12/90, incluído em Ordem do Dia, discussão em segundo turno. 
Em 12/12/90, discussão encerrada, nos termos do Requerimento nº 
496, do Senador Ronan Tito e outros Líderes, lido e aprovado nesta 
oportunidade. Aprovada a proposta, em segundo turno, por 46 votos 
SIM; 2 NAo. À Comissão Diretora para a Redação Final. Leitura do 
Parecer nº 459-CDIR, relatado pelo Senador Pompeu de Sousa, 
oferecendo a Redação rinal da matéria. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados corn o Ofício SM/NQ ... 596, de 17.12.90 

VPL/. 
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f ~OTOCOlO SE ,I. 

SM/N9 .s 9,6 Em ./1"+ de dezembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetida à revisão da Cãmara dos Deputados, a Proposta de 

Emenda à Constituição n9 5, de 1989, constante dos autógrafos 

juntos, que "dispõe sobre a remuneração dos Deputado s Estaduais e 

dos Vereadores". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SOUSA 

Primeiro S cretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEI RI\ SECR;:-r '\111.:.1. 

r m //'( / . .''! 1. . ./1 v. ':"'0 Senhor 
~~ L-r t:lá rio - Geral da Mesa. 

Deputado LUIZ HENRIQ 
Primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

JF / • 



• 

SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 5, DE 1989 

Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos 
Vereadores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 60, inciso I, da C:Jnstituição, promulgam a seguinte emenda consti­
tucional: 

Art. 1.0 O § 2.° do art . 27 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 2.° A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em 
cada legislatura, para a subseqüente pela Assembléia Legislativa, 
ob'Oe rvado o que dispõe os arts. 150, lI, 153, III, e 153, § 2.°, I , na 
razão de, no máximo, 75 % (setenta e cinco por cento) daquela 
estabelecida, em espécie, para os Deputados Fed·erais ." 

Art. 2.° É acrescentado ao art. 29 da Constituição Federal o seguinte 
item VI, renumerando-se os demais: 

"VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no má­
ximo, 75 % (setenta e cihco por cento) daquela estabelecida, em 
espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvando o que dispõe o 
art. 37 , XL" 

Justificação 

A proposição, ao mesmo tempo que restaura uma saudável tradição do 
Direito Constitucional brasileiro, atende a um duplo objetivo de natureza 
ético-política: 

a) colaborar com a indispensável participação dos segmentos políticos 
dirigentes de nossa sociedade no sentido de assumir uma atitude exemplar 
de maior austeridade no domínio dos gastos públicos; 

b) opor obstáculo válido aos processos de decomposição e campanhas 
de descrédito públiCO do fundamento mesmo da democracia representativa. 

Com efeito, os exagerados níveis de remuneração, auto-arbitrados por 
diversas das Assembléias Estaduais e Câmaras Municipais do País, para seus 
Deputados e Vereadores, operam um duplo efeito multiplicador, em cascata: 
ao mesmo tempo que estimulam uma espécie de indesejável emulação no 
que se poderia chamar de tendência à isonomia do mau exemplo, fornecem 

L _ __ . _____ _ 
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Por tudo isso, esta emenda apresenta, substantivamente, um sentido 
eminentemente saneador das nossas renascentes instituições democráticas, 
tanto Quanto satisfaz adjetivamente, todos os requisitos de validade cons­
t1tueloQt.l previstos no art. 60 da Carta Magna. 

8als. das Sessões, 15 de dezembro de 1989 . - Nelson Carneiro - Fer­
na.ndo Rentique Cardoso ~ Ronan Tito - Pompeu de Sousa - Jarbas 
Passarinho - Moisés Abrão - Nelson Wedekin - Mauro Benevides -
Mauricio Corrêa - Louremberg Nunes Rocha - Marcondes Gadelha -
Antônio Luiz Maya - Alexandre Costa - Odacir Soares - Hugo Gontijo 
- Márcio Looerda - Mendes Canale - João Calmon - lrapuan Costa 
Júnior - Roberto Campos - Gerson Camata - Mar.cos Mendonça - Nabor 
Júnior - Leite Chaves - Olavo Pires - Severo Gottl.es. 

Publicado no DCN (Seção Il) . de 16-12-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/8/90 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N. o 1 (De Plenário) 

Oferecida ~ proposta de Emenda ~ Constltulçlo 0.0 I, de la. 
que dispõe sobre a remuneração d08 Deputados Estaduais e do. 
Vereadores. 

Art. 1.0 li: acrescentado ao art. 29 da Constituição Federal o seguinte 
-.m VII, remunerando-se os demais: 

"VIl.-· o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não po<:lbrá ultrapassar o' montante de cinco por cento da receita 
do município." 

Justificação 
A presente emenda constitucional viSa a corrigir o texto da Carta Mqna 

bem como a evitar a insolV!ência de muitos municlpios brasileiros, com a 
apl1C8i~ de grande parte de sua renda ' comprometida com o pagamento 

Senhores Vereadores que têm o condão de votar as suas próprias leia 
atravás de dispositivo legal 

O limite de 75% (setenta e cinco por cento) de remuneração e do mon­
tante da despesa a ser efetuada com a remuneração dos Vereadores vU1. 
-beneficiar consideravelmente os muruclpios brasileiros que poderio, dor&­
nnte, utilizar seus recmsos de fonna mais eqüAnime. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1990. - Nelson Carneiro - Antonio LaII: 
-~ - Nabor Júnior - Ney Maranhão - Afonso SaQcbo - Ji'rancüco 
lIoIlemberg - Joio Colmon - Chagas Rodrigues - Mauricio Corrfa -
lUrclo Lacerda - Humberto Lucena - Mauro Benevides - JolI6 Paulo 
BI801 - Man!Pleto de Lavor - Luiz Viana - Pompeu de Sousa - Ja~ 
MIIplb.ies - Alfredo Campos - Meira F1lho - Jorce Bomb NJ8eD - Od 
SeNta dtt Carvalho - José Fogaça - LourembeJ'l' Nunes Rooha - Mareo 
MK'el- José IpAclo FerreIra. 

PubUCIodo DO DCN (Seçlo 11), de 15-5-90 
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COMISSAO DIRETORA 

PARECER N9 tI.J', DE 1990 

Redação final da Pronosta de 
Emenda à Constituição n9 5, de 1989. 

A?I/dY'#)4/ é'lf-l ,/ 2f ~/7 c) 

>I ~lt/1M #n ~&p~ 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Pro 
posta de Emenda à Constituição n9 5, de 1989, que dispôe sobre a 
remuneração dos Deputados Estaduais e dos Vereadores. 

Sala de Reuniôes, em de de 1990. 

, PR ES IDENTE 

""> 
~--- , RELATOR 
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ANEXO AO PARECER Nº , DE 1990 

H e d a ç ã o f i n a 1 da P r o p o s t a de 
de Emenda à Constituição nº 5 , de 
1989. 

Dispõe sobre a 
dos Deputados Estaduais 
dores. 

remuneração 
e dos Verea 

Art. 1º - O § 2º do art. 27 da Constituição passa a vigo 
rar com a seguinte redação: 

,,§ 2º - A remuneração dos Deputados Estaduais será fixa 
da em cada legislatura, para a subseqüente, pela As sembléia Legislati va, 

observado o que dispõem os arts . 150 , lI, 153, 111 e 153, § 2º, I, na ra 

zão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em es 
pécie, para os Deputados Federais," 

Art. 2º - São acrescentados ao art. 29 da Constituição os 
seguintes incisos, VI e VII, renume r ando-se os demais: 

"VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a no má 
ximo setenta e cinco por cen to daquela estabelecida, em espécie , para os 
Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o mon t ante de cinco por cento da receita do muni 
cípio;" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO OS 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 . 61, DE 1990, QUE "DISPOE SOBRE h ~ ~~~ 

MUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N9 61-C , DE 1990 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA APRECIAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Fede 

ral, nos termos do § 39 do art. 60 da Constituição Federal, pro 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 19 O § 29 do art. 27, da Constituição 

ral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Fede 

"§ 29 A r emuneração dos deputados esta 
duais será fixada em cada legislatura, para 
a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõe os arts. 150, 11; 
153, 111 e 153, § 29, I, na razão de, no má 
ximo, setenta e cinco por cento daquela e s 
tabelecida, em espécie, para os deputados 
federais" . 

Art. 29 São acrescentados ao artigo 29 da Consti 

tuição Federal, os seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se 

os demais. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 

"VI - remuneração dos vereadores correspon 
derá a no máximo setenta e cinco por cento 
daquela estabelecida, em espécie, para os 
deputados estaduais, ressalvado o que dis 
põe o art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a r e mune r a ção 
dos vereadores não poderá ultrapassar o mo 
tante de cinco por cento da receita do muni 
cípio" . 

Sala da Comissão, em If de março d~ 9Ç. ~ , 
\ ~\~~ 
\~ 

do MIRO TEIXEIRA 

Depu 
Relator 

C 
V 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, QUE "DISPOE SOBRE A RE 

MUNE RAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 

PARECER 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer à Pro 

posta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, que "dispõe so 

bre a remuneraçao dos Deputados Estaduais e dos Vereadores" , 

em reunião realizada hoje, em 17 de março de 1992, aprovou una 

nimemente a Redação para apreciação em segundo turno oferecida 

pelo Relator da Proposta de Emenda à Constituição n9 61-B, de 

1990. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Miro Teixeira, Antonio Barbara, César Bandeira, Nelson Jobim, 

Pedro Novais, Solon Borges dos Reis, Lourival Freitas, João Ro 

dolfo e Liberato Caboclo. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 1 992. 

Depu 

Deputa 

MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

o ~~ DElRA 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIO 
RUA 100, Nº 3.7 - ex. POSTAL, 22 - TELEFONE: (0473) 66-0259 

Ofício Nº 1.293/91. 

03 de z e mbro 9 1 Balneário Camboriú, ___ de __________ de 19 _ • 

EXMO. SR. 
Ao 

DEPUTADO PRESIDENTE DA CAMARA FEDERAL 
Ao 

CAMARA FEDERAL 
Ao 

De. o,...lkwt j 

PRAÇA DOS TRES PODERES h S •• ller SecretArio -Geral da Ih.lh 
BRASÍLI A - DF . An9x. -Be ao proce •• o r~fer ntl &i 

°rojeto de Lei n. PEC 6 i 1_1~ . 
ISIl •. _ .. ! .. ~_._.../ _ ! . _._ I q L ... . _ 

SENHOR PRESIDENTE 
-,.,. . 

( J (' L • 
( 

Através do presente, faço chegar às mãos de 
V. Exª., cópia fiel do Ofício n Q. 1.291/91, encaminha 
do nesta data ao Presidente do Congresso Nacional, con 
tendo os têrmos da MOÇÃO NQ . 113/91, de autoria do 
senhor Vereador JORGE LUIZ DOS SANTOS, subscrita pelo 
Vereador José Lourenço de Oliveira, ambos da Bancada 
do P.R.N. 

A presente Moção trata de protesto e contra 
riedade à aprovação de Projeto de Lei que tramita no 
Congresso Nacional, fixando percentuais aos valores 
percebidos pelos Deputados Federais, Deputados Esta _ 
duais e Vereadores. 

, 
A pedido dos Vereadores proponentes, solici 

to de V. Exª . que envide esforços , no sentido de que 
efetiv amente este Projeto de Lei não venha ser aprova 
do, o que acarretaria gastos elevados aos cofres pú= 
blicos . 

Na certeza de seu apoio à esta solicitação, 
a proveito esta oportunidade, para enviar à' V. Exª., 
meus protestos de estima e consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Df BAlNEA UJi BOR ú 

.'t::~~-----_._._---
V.r"III~ •• REMI ... SILVÁ os-óalO 

PUS, 6Nfli 



Aprovado a proposta. A matéria vai à Comissão Especial, para elaborar 

a redação a ser submetida ao segundo urno de discussão e votação. 

Em 11 de março de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' · 0 r"l !)I "[ 1990 _ .. - ~j .1. . Ü \ 1) - .l U 
• 

Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos 

Vereadores; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela admissibilidade desta e das 

de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas; e, da Co 
mlssao Especial, pela aprovação desta e prejudicialidade 

das de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES, TENDO APENSADAS AS DE N9s 26/89, 

31/89, 25/91, 32/91 e 76/91). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - PECs apensadas: 

- PECs n9s 26/89, 31/89, 25/91, 32/91 e 76/91. 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

- termo de recebimento de emendas 
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parecer do Relator 

parecer Reformulado 

parecer da Comissão 

Art , " O § 2' 00 art , 27 oa CO~StltulÇ6c 
~aS5a e Vlg0~.~ com e s.gulnt~ redação ' 

"§ 2'. remuneraç60 OOS dePutaoo. e.ta­
Ove'5 sere flxaoe .~ ceOe leg1s1atUra . 
para. SuOS_Quente. pela .55.meleia Leg1s ­
'at1va. observado o Que dlsoõe os arts 
'50. 11. 153 . 11I • 153. § 2', I. na razáo 
de. no ~Xlmo , setenta e cInco por cento 
daQuela .stabe l eclda . e" esoéc;e. pare os 
deputados federeIS . · 

Art . 2- Slo .cr.sc.ntado~ ao art 
Const1tu1çio os seguIntes lnC1sos , VI e 
renumerando-se 0$ dem8 1 s ' 

29 o. 
VII . 

·Vl _ remuneração 00$ vereadores corres­
ponderá. no max,mo setenta e cinco po~ 

cento daouela estaOel.cloa. .~ espécle . 
Dara 05 deputadoS estadue15, ressalvadO o 
Que 01spOe o art 37 . X! : 

VII c tota' oe despesa co~ e ~em~nere ­
çlc 00; ve~8adore5 "io pooere u ~ t~apassa~ 
o montant~ de c,nco por centc de rece,te 
do mun1cit:-1C ; " 

Senaoo FeOe"al. em '7 Oe dezembro Oe '990 _ 
Senaoor Nelson Çernel~. P,e,loente 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAçÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇiO DA 
REPÚB~IC. FEDERAT!VA DO BRASIL 

• ~11ce-" por lncorreç6es no anteriOr 

T!TULO 111 
Oa organlzaçlo do Estado 

CApjTULO J II 
005 EstldOS ~eder.dOs 

.r~ 27 . O número de deputadOS e Assemo ' ~ ' e 
Leo's l etlve corresponoere 80 triplo da rep~e­
sentaçio do estado ne Cé~ra dos DeputadOS e . 
atlng l dO o número oe trinta e selS , será e­
cresc ' do de tantos QUantos forem OS deputados 
f.oe~a ' s ec , ma de doze . 

§ 2' A .--.neraçio dOs depUtaClOs estaCkle I a 
aer' flxeaa ~ c.ae leglslatu~. . pa~e a 
subsequente. pel •••• ambl.le legislativa. ob­
ae~v.do o que Olsp6eln 0$ .rts . tSO . lI . 1153. 
lIl. e 1153 . § 20, 1. ' 

CAPiTUL.O IV 
Dos Mun1ciplOS 

Art 29 6 ",un l c;p10 .reger-se-e por 1.' or­
génlCe . vot8:0e em do ' s turnos . co"' o lntersti­
elO ~ l Mlmo Oe de2 0 185, • aprovada Dor do i s 
tercc~ oos membros Oe c6mare mun1C1pel, Que a 
promu l gará . at.nOldoS 05 prl~cip ' o~ .5t.bel.­
c'oos nesta Const,tu1çio . ne ConstltulÇ60 do 
resoe : t1vo estada e os •• ou,ntes cr.c.'tos : 

1i _ elelç'o ao p'efelto e ao vlce-p'efelto 
etê novente ole •• nte. 00 t"mlno ao .. noeto 
005 QUe oevem aueeder .• plle.o •••• 'eg' •• 00 
Irt , 77. no c •• o de munlclplOI com "'a de OU­
zentOl ~11 .'.lter •• : 

I I I 
no 01. 1· 
el.iç'o: 

PO ••• 00 prefeito. do V1c.·prefet t o 
~. J.~.,ro dO ano aub •• QÜente ao da 

IV _ nUmero de vere.Oore, pr ooor c l one 1 • 00-
puleçlo 00 munlclplo. obaerveOo. oa eepulntea 
'unlt.s : 

11 mlnlmo de nove e ~.Imo·de vInte e um 
mun1 clploa de .t' um mllnlo de ~blt.ntea; 

noa 

bl ~Inimo de trinta e tr'5 e Má.,MO Oe QUe­
rente e um nos MUniclplOs de mell de ~ ml1h10 
e menos Oe CInco mil~Oes de ~'Dltlntea: 

C) mínimo de OU.rente • 001. 
cInQüenta e cInco nos MU~iclplO' 
CIncO mil~Oes de hebit.nte. : 

e "".'mo O. 
de 01811 de 

V remunerlç'o Go prefeito. Go "'ce-
prefeIto e dOS ve'.aoo'ea fl.aO. pela e,~r. 
MUnIcIpal em ceoa legisletu'a. para I 
SubSeQüente. oblervaoo o QUe OlapOem os .rtl , 
37. XI . 150. 11. 153. III. e t53 .• 2'. 1: 

VI '_ Inv101aDI 1 loade 005 vereaoores por luas 
OO1n1085, p.lavras. votos no •• ercíc;o dO 
Nnoato e ne clrcunacrlçlo 00 MUnlclplo ' 

VII _ prolblço.s • IncompatlbllldeOe •. no 
exerelclo de var.enç •. 11~11area. no QUe cou­
ber . '0 OllpoSto nesta Con.tltu1çlo pere os 
membros 00 Congre.IO NaCional e. na Constitul­
çlo dO re.pectlvo estaOo. p.re os -.MbrOI oa 
'SI~l". leg l sletiva: 

!"'3'1t!,~~Julgamento 00 Orefelto perante o Trl­..., _ -se ,",\,.1st, ça, 

IX _ organlzaçlo oa. funçOe. 1.g1a 1etlves e 
flsc.llzadore, O~ clmer. ~nlclpal : 

X 
vas 

, 
coopereçio oas esaocleçOes rep'esentetl-

~ pleneJemento municIpal: 

XI Inlcletlva pooule r de projetos de leI 
oe lnteres,e especifiCO dO munlclplo . de ClO.­
Oe ou Oe balr,os , atr.v'S o. NnlfeatlÇio 0.. 
pelO meno •. Cinco por cento do el.itoradO ; 

~ _ Wda 00 menoato 00 prefeito . noa ter" 
mos 00 a't , 28. per'g'afo único 

... . ... . . " ....... ,., .... . 

CAO! TULO VII 
Da AáIIlnlatr'lçlo I'úb,llea 

SEçl0 I 
DlapDll;6e1 Ger.11 

Art. 37 , A edmln1str.çio puDl l ca OireU , In­
Olreta ou funaaclonal. o. QualQuer dOa Ooo.re, 
Oa Unlio. 00. Estaoos . 00 DIstrIto Feoera 1 e 
dOS municip;os obeoecerá aos prlnciClOS oe le­
ga 11 0ade . Impessoal 10.0.. mor.lldIOe. publiC I -
oao. e o tameém. eo aagulnte , 



Xl _. 1.1 f, •• r' O llMlt. ~.I.a •• r.l.­
çAo de v.lores entre. Me'or .... nor re-une-­
r.çao Oos •• rvloor.s públIcos, Ob.arv.Oos, 
COlftO lImItas "".".os a no Imb,to do. ra.pectl­
vai poderes. os valores percebidoS CO-O remu· 
neraçlo , am aspéc1e,. au.lauar titulo, por 
~mbrO$ do Co~or.sso NaCl0"al, Minl.troa de 
(.taOo a Minl.tros 00 Supra~ lrlbWnal F.o.r.l 
a .au. corra,ponoant.s no. ast.oos, no Dl.trl­
to F.dera .1 e nos ter-r'tÓrl05 .• , nos ""''''' cf· 
P10S . 0$ velores perceblOos como remuneraçlo. 
• m a.pécle , p~lo pr afalto; 

TITULO VI -I'" 
D. TrlbuUçlo a do Dr-ç .... nto ".,.. 

~~~ 
CAPIl'UlO I 

Do Ilat_ Trlbutirlo NacIonal 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEçlo 11 

Da. LI.lt.ç6es do "~r da Trlbut.r 

Art 150 S.m pr.Juizo da outr •• gar.nt ,4S 
•••• gur.O.s '0 contrlbulnta . • vao.Oo • Unilo , 
• os .staOos , ao DIstrIto F.oerel • .os 
• ,,,"lcfp'o, 

J _ •• 'g1r OU aumentar tribUto ,aw l.' Que o 
a".o. l.ç. ; 

tI _ lnst1tulr tr.tame~to de.'gual entre 
contrlbulnt.s oue .e aneont~.m .m ,Itu.çlo e­
avlv.l.nt • . proibIda oualav." dlstlnçlo am r. ­
zlo da ocup.çlo profl.,lonal ou funçlo por 
., •• ••• relO •. 1ndeoend.ntemente de denom1na~ 
çlo Jurlo1ca 00. r.nalmentos, tituloS ou 01-
r.lto •. 

SEC10 111 
Dos J IIIPOstos da Un 110 

Art . 153 Compete à unlio ,nst,tulr Impostos 
.Obra 

i 21 O IMPo.to pr.vlsto no lnel.o 111 : 

1 _ •• r' 'nformado 0.'0. 
r.lIO.ar. d. unlv.rs.lld.a. 
dede . ne fo~me de '~' . 

SINOPse 

PROJETO DE EMENOA À CONSTITUIÇ10 
N' 5 , Dt 11188 

DI ap6a aabra • t"WUne'.çlo aos ct.putadol 
est.OU.I •• aos v ..... do .... . 

'pr.sa~t.do pelo Sanador Nelson' C.r~e1ro e 
ou.trOI SenhOres Senador., ......... 

LIOo no 
pUbl 1 c.ao 
SSCLS 

a.paal.nt. da S •• slo d. 1~-12-89 e 
no DCN (Saçio lI) O. 16-12-89 . • 

PROPOSTA DE EMENDA A 

Em 13-3-80,' Oa.,gnaOe com l s.lo mlste pere 
~Itir p."acar .Obra • APEC n" 5/89, composte 
por PMDS SanaOor.s CIO Saból. Oe Carvelho, 
M.uro Banev,o.s, Joio Celmon , M'''clo lac.roa , 
Áur.o M.ll0. L.utZ ",.na. Nabor tJÜnl0r . PFL 
volo Manez.s, Dlv.10o Suru.gy a Jorge Bornhau­
sen ; psoe Cnagas Roor'guas a vut.hy Magalhl.s , 
PTe Carlos Da ' Ca,.ll ; PDe C.,.los Patroclnlo ; 
POS Ja"oa. P.ss.rlnhO a PSB vaml1 HeOOaa 

(00, 2-5-110 , InclulOo 
.Obra o 

am orO." 00 dIa . pa r • 
o. I Io.r.çlo 
tr ... , taçlo . 

prossegulmento de 

Em ,.2-5-110, .provado O oros •• gu'mento oe .ua 
tr ... lt.çlo . A SSClS . pe", ,nelu.lo o. mat.",a 
e'" ordem do dia 

Em 1.-5-110. anunClaaa a mat,",a, • l.oa a 
Emana. n l 1-PlEN, .uoscr,ta pelo S.naoor Nal­
aon Carnelro. • outros . 0i.cusslo ancerrade . 
.am o.oat.s. volt.noo à coml •• lo aspaclal oara 
•• a", da .... nd • . À 55COM . 

Em 3-12-110 , Incluloo .m ora.m 00 ala , vot.­
çlo em prl~1ro turno 

l~ .-12-80 . .0~Oy.d • . em prtmeiro turno . • 
proposta por .7 votos SIM ; 2 N10 , • a .manOa • 
aI. .pra •• nt.oa por .7 votos SIM ; • Nlo, .pós 
usar~ da pal.vr. no ancam,nhamento ca vot.çlo 

OI S.~oor •• '.rnanoo Henr'oue Cardo.o . Mauro 
a.n.vlOeI , Pomp.u da Sou •• . M.rco M.CI.l, .. 1-
r. FIlhO. "uriClo Corri • • SSCLS 

[m 11-12-PO, 'ncluiOo.m orOem 00 OI •. 01.­
cus,io .m s.gunOo turno . 

[m 12-12-110 . dl,cu •• lo .nca,.rao., no. t.r~. 
do R.ouarlmento n' .116 , 00 SanaOor Ron.n TIto 
a outros lloar.s, 1100 a .prov.oo nasta 
oportun'O.oa Aprov.O •• propo.ta. ~ •• gunoo 
turno , por 46 votos SIM, 2 Nlo À Com l s.lo D,­
r.tor. p.r •• ,..caçlo fInal L.ltur. 00 P.ra­
c.r n' .~8-CDIR , r.l.taOo paIo S.naoor Pomp.u 
de SOUS., ofar.c.noo • r.o.çlo fln. l d. 
matérla Aproyada 

• Cima", doS D.pUt.Oos com o OfiCIO SM / N" 
~1I6 , OI 17-12-80 

A Sua •• cal.nCI. o S.nhor 
Deput.do Lu IJ ",nrl_ 
DD . 'rlMelro 'acrat'rlO OI Cl ... r. do. 
Daput.oo. 

T.nhO • nonr. da ancaMlnnar • VO". [.c.l'n­
el •.• fiM Oe .ar .ubMetlda • r.vlslo da tlma­
rL 00. Deput.dos .• Proposta de Emend. à Cons­
tltulçlo nO 5 , da 11188. const.nta dOI .utógr .­
fOI Junto., av. ·dl,~ ,oora • r.mun.r.çlo 
do. deput.oos .st.OU.I. , a 00. v.r •• dor •• • . 

Aprovalto • oportunld.de p.r. r.nover • VO'­
s. E.c."nel. os prot.sto. d. mInha al.vaO. 
•• tlma • maIs dl.tlnt, conslcar.çlo _ S.ne­
dor I'a.peu da Sou. a , Prlmalro S.c,.t'r l o , .m 
."arei C I O. 

CONSTITUIÇXO N2 26, DE 198t 
(DO SR. ZIZA VALADARES) 

APENSA))" R be ~, h'lqo 
remuneração dos deputados estaduais. Dispõe sobre 

(A COMIssAo 

a 

DE CONSTITUIÇXO E JUSTltA E REDAÇXO) 

3 
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AS Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, nos termos do art. 60, § 30, da Constitu1cao Fe­
deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto const1tu­
c 10na 1 : 

Art. '0 O § 20 do art. 27 passa a ter a seguinne 
redaçao: 

"§ 20 A rerruneração dos Deputados Estadua1s 
fica fixada. no máximo. em dois terços do QUe 
percebem. em espécie, os Deputados Federai ,s. 
vedada. além desse limite a percepção de paga­
mentos ou aux 1110s, a Qua lQuer t 1 tulo." 

Art. 20 Esta emenda entrará em vigor na data de sua 
pub li cação. 

Just tf tcaçlo 

A nova Constituição assegurou uma série de isonomias 
e vinculações salariais. abrangendo cargos e carreiras 
dos três ~oderes. conforme se pode depreender das pre­
visões consubstanciadas em seus arts. 39 § 10; 27 § 
20 ; 93; 153. V; 241; e53. do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 

A presente Emenda Constitucional objetiva dar nova 
redaç~o ao § 2Q do art. 27. Que trata da remuneraç~o 
dos deputadOS estaduais. buscando evitar Que o "efeito 
cascata". das isonomias e v1nculaçOes venha a se cons­
tituir em Onus inusportável para as 'já ~Ombalidas eco­
nomias dos Estados. A outra preocupação. emin~ntemente 
moralista. é evitar desgastes à imagem do leg1s'ativo, 
pelos aspectos desmOra11zantes proporc1onadoSPor au­
mentos indiscriminados e descab'dos, como podemos ob­
servar na tabela anexa divulgada pelo Jornal ' da 
Tarde em 30 de maio de 1989, na 'Qual 'Podemás constatar 
valores absurdos em determinados ~stados. onde os 
salários dos deputados estadua1s superem~óbremane'ra 
os dos deputados federais. 

Com a alteraclo vislumbrada. vinCula-se a re~ner a ­
ção do deputado estadual e. ConGeQüentemente. em al­
guns Estados. a dos prefe1tos e vereadores é percebida 
pelO deputado federal, numa proporç!o máxima de dois 
terços, considerando-se e remuneraçao federal como 
par6metro. 

Res~e'te~e aut ~ árt. 27, em seu c.put, j6 estabe­
lece uma ' v1nculaçlo n'Umér ica: "O número de Deputados 6 
Assemblé'a legislativa corresponderá ao triplo da re­
present,eção do Estado ,ne Câmare dos Deputad05...... e 
Que o ' § ~o trera precipuamente das remuneraçOes dos 
parlementares estaduais. 

Bras1l1a" 8 de junho dli! 1989. _ Deputados llu Vala­
dares Miro T.lx.lra _ Alvaro AntOnIo _ Rose de FreI­
tas - MarIa d. Lourdes AbadIa _ José UlIsses d. OlI­
veIra- Juar.z Marques latlsta _ SérgIo W.rn.ck _ Koyu 
lha -RodrIgues Palma _ CrIstIna Tavares _ Oct.vlo E­
Itslo- Paulo Roberto _ Domingos JuvenIl _ Paulo Ramos 
_ José da Cone.tç.o _ José Carlos Grecco _ Sandra Ca­
valcant' _ MArclo Braga _ Oscar Corri. Fr.nctsco 
Benjamtn _ Roberto Irant _ Manoel MoreIra _ Matheus 
Iensen _ Amaurv Müller _ Vl.dlmlr p.l •• tr. _ Il.g~Yel 

Leopoldo lessone _ Hermes ZanetI _ Borges da Stlvet­
ra ExpedIto Machado l,s'110 VIll.nl _ Daso CoImbra _ 
Waldyr PuglIesI _ AlarIco Abib _ Darcy Deltos _ Jorge 
UeQued _ Adroaldo Streck _ CélIo de C.stro _ HélIo Du-



Que _ Joaci Goes _ Artur da Tivo l a _ Euclides Scalco _ 
Eg\dlo Fer re ira Lima _ Dirce Tutu Quadr os _ Me ndes Bo­
telho _ Carlos Moscon! _ Vilson Sousa _ VIcente Bago _ 
Robson Marinho _ Jos6 Guedes _ Franclso Küster _ Ra­
Quel CapIberibe _ Beth Azize _ Nelson Aguiar _ Raul 
Beltm ._ Melo Freire _ José Carlos SabOla _ Uldurtco 
Pinto _ Eduardo Bonfim _ L\dlce da Mata _ Nelton Frie­
drich _ Slgmarlnga Seixas _ Abigail Feitosa _ Antonlo­
carlos Mendes Thame _ Carlos Cotta _ Edmundo Galdlno _ 
Slm~o Sesslm Ernanl Boldrlm Messias Soares Meu­
r\clo campos- _ Victor Faccioni _ Elias Murad = Nyder 
Barbosa _ Alércio Dias _ Alysson Paulinelli _ S\lvlo 
Abreu Lúcio Alc~ntara _ Mauro Campos _ Moema Slo 
Thiago _ Rita Camata _ Pedro Canedo _ José Costa _ 
Luiz Leal _ Milton Lima _ Sérgio Naya _ Hélio Costa _ 
Maur\clo Pádua _ Milton Reis _ Ronaldo Carvalho _ Aé­
cio Neves _ João Paulo _ Paulo Paim _ Irma Passoni _ 
Florestan Fernandes Carlos Alber t o CaO César Mala 
_ Tadeu França _ Vivaldo Barbosa _ Chagas Neto _ José 
Vlaria _ Nilson Gibson _ Ubiratan Aguiar _ Ernesto Gra­
della _ Manuel Domingos _ Pl\nlo Arruda Sampaio _ Be­
nedita ~a S\lva _ Israel Pinheiro _ Alo\slo Vasconce­
los _ MaguJto Vilela _ Paula Mlncarone _ Marcelo Cor­
deiro _ Luiz Alberto Rogrlgues _ Carlos Benevides _ 
Luiz Marques _ Valmir CJmpelo _ Renato Bernardi _ José 
Luiz de Si .... MarcoS. ,~qr.tga _ Luiz Soyer _ Manoel Mata 
_ r·A 1 z 1.,..0 .Gomes ._ Dt.on .\s fo .Dal Prj _ Jacy Scanagatta _ 
T Ide I . de -L r.,a ,:.;.. :..1016 ;Que troz ..l ,Djena I Gonçalves _ Lau­
ro .Mala ',:", VI ,n\cJus i:anaançlo _ José Camargo _ José TI­
noco ,Horicto~erraz Milton Barbosa ChrlstOvam 
Chlarãdla _ RonaroCorrêa _ Ibrahlm Abl-Ackel _ Saulo 
Coelho _ Nosser Almeida _ AntOnio Gaspar _ José Tei­
xeira _ Alcides LI.a _ Annlbal Barcellos _ José Dutra 
_ Leur Lomanto _ SérgiO Brito _ Asdrúbal Bentes _ José 
.aur'cto _ 'ranctlco Rolt. Jorae Medauar Lael Va­
rella _ Gent.,o 'ernardlno _-Rosa Prata _ Manoel Cas­
tro _ ~Y"naa. Maclal _ CId Carvalho _ Jofran Frejat 
JOlt Iltal _ lduar~o Moralra _ Neuto da Conto _ Valdir 
Colatto _ Joio CarlOI 'acelar Nestor Duarta Luiz 
Salo.lo _ Inoctncto Oltvalra _ GiraldO Campos : MI. 
ROlen.ann _ Jost Carlos Martinez _ Fernando 'ezerra 
Coelho _ Ltzto Sathlar Olvado Macado Roberto 
Vttal. 

LIGISLAC10 CITADA. ANEXADA PELA COORDENAClo 

DAS COMISSOE! 'ERMANENTES 

CONSTITUICAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
T1 TULO II I 

Da Organtzaçlo do Estado 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAP 1 TULD II I 

Dos Estados Fader ados 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 27 . O número de Deputados à Assemb l é \a Leg i s l a­

tiva corresponderá ao tr1plo da representaçlo do Esta­
do na Camara dos Deputados e. at1ng1do o nümero de 

5 
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trinta e se1s, será acresc1do de tantos Quantos forem 
os Deputados Federais acima de doze. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 
§ 2Q A remuneraçao dos Deputados Estadua1s será fi­

xada e~ cada legislatura. para a subseQüente. pela As ­
sembléia Legislativa. observado o Que dispõem os arts. 
150. 11; 153. 111; e 153. § 2Q • I. 

. .. ,. . .. .. .. ,. .. . ,. . ,. . . . . .. . . ,. . . ,. . . . ,. ,. . ,. ,. ,. ,. .. .. . .. ,. . . . . .. .. ,. ,. . . ,. .. .. . . 
CAP! TULO VII 

Da Admtntstraçlo Públtca 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. , .. .. .. .. .. .. . .. .. .. ,. 

SECA0 11 

Dos Servtdores Públtcos Ctvls 

Art. 39. A Uni!O, os Estados, o , D1st~ito ' Feder,al e 
os Munictpios instituir!o, no âmbito de sua competên­
cia. regime jur1dico único e planos ,de carreira para 
os servidores da administração pública direta. das au­
tarQuias e das fundações públicas. 

S 1Q A le1 assegurará, aos servidores da admlnlst~ 
çlo direta, Isonomia de venc1mentos para cargos de J~ 
trlbulçOes Igua1s ou assemelhados do mesmo Poder o ~ 
ente servidores dos Poderes Executivo. Leg1slatlvo e 
Judicário, ressalvadas as vantag&~s de caráter 1ndivi­
dual e as relativas 6 naturei~ ou ao local de 
traba lho. ' 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 
TiTULO IV 

Do OrgantzaClo do. Podere. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
CAPíTULO III 

Do Poder Judtc.rlo 

SECA0 I 

DIsposleee. Geral • 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. ... .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 93. Lei complementar, de 1n1ciativa do 

Tribunal Federal, disporá sobre o EStatuto da 
tratura. observados os seguintes princ1pios: 

Supremo 
Magis-

I ingresso na carreira. cujo cargo inicial ser6 o 
de juiz substituto. através de concurso pÚbliCO de 
porvas e titulos. com a part1cipaçlo da Ordem dos Ad­
vogados do Brasi' em todas as suas fases. obedecendo­
se. nas nomeaçOes. à ordem de classificaçlo; 

II promoçao de entrância para entrância. alterna­
damente. por ant1güidade e merecimento, atend1das as 
seguintes normas: 



.) ~ obrigat6ria a promoçao do ju1z Que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista 
de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe d01s anos 
de exerclcio na respectiva entrância e integrar o juiz 
a primeira Quinta parte da lista de antigüidade desta. 
salvo se nao houver com tais requiSitos Quem ace1te o 
lugar vago: 

c) a fer 1çao do merec imento pelos cr Hér ios da pres­
teza e segurança no exercici0 da jurisdição e pela 
freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento; 

d) na apuração . da ant1gü1dade, o tribundi somente 
poderá recusar .o ju\z .mais .ant 100 pelo voto de dois 

-terc;os ,de seus merrt>.ro,s, ~onforme procedimento próPr10. 
repetindo-se a votação até ~ixar-se a indicação: 

111 _ o acesso aos tribunais de segundo grau far-se­
é por antigüidade e merecimento, alternadamente. apu­
rados na últ1ma entranc1a ou, onde houver, no Tr1bun't 
de Alçada, Quando se tratar de prOieção para o Tr1b~ 
na1 de Just1ça, de acordo com o inciso 11 e e classe 
de or1gem: 

IV _ previsão de cursos of1ciais de preparação e a­
perfe1çoamento de mag1strados como reQuis1tos para 1n­
gresso e promoção na carre1ra: 

V os venc1mentos dos magistrados ser lo f1xados com 
d1ferença não super10r a dez por cento de uma para ou­
tra das categor1as da carre1ra, não podendo, a t1tulo 
nenhum, exceder os dos M1nistros do Supremo Tr1bunal 
Federal: 

VI a aposentador1a com proventos 1ntegra1s é com­
puls6ria por 1nvalidez ou aos setenta anos de idade, e 
facultativa aos trinta anos de serv1ço. ap6s c1nco 
anos de exerc1cio efet1vo na judicatura: 

VII _ O ju1z t1tular res1dirá na respect1va comarca: 
VIII _ o ato de remoção, d1spon1b1lidade e aposenta­

dor1a do mag1strado, por 1nteresse pÚb11co, fundar-se­
á em decisão por voto de dois terços do respect1vo 
tribunal, assegurada ampla defesa: 

IX _ todos os Julgamentos dos 6rgaOs do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decis08s, sob pena de nul1dade, POdendo a le1, ~õ"'e­
interesse pÚb11co o exig1r, limitar a presença, em de­
terminados atos, 65 própr1as partes e a seus advoga ­
dos. ou somente a estes: 

x _ as decisOes adm1n1strativas dos tr1buna1s serlo 
motivadas, sendo as disa1p11nares tomadas pelo voto da 
ma1or1a absoluta de seus rneivros; 

XI _ nos tr1bunais com número superior a vinte e 
cinco julgadores pOderá ser cons t itu1do 6rgão espe­
cial, como o m1nimo de onze e o máx1mo de v1nte e c1n­
co membros, para o exerc1c10 das atribu1ç08s adm1n1s­
trativas e jurisdicionais da competênCia do tr1bunal 
pleno. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

----- -
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TÍTULO VI 

Da Trtbuta,lo • do Orç ... nto 

CAPITULO I 

Do Stst •• a TrlbutArto Nactonal 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . 
SECA0 111 

Dos lapostos da Unflo 

Art. 153. COITl>ete A Unl!o Instituir I1T1)0stos sobre: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V OPeracOes de crédito, cAmb10 e seguro, ou rela­

tivas a titulos ou valores mobil1Ar1osi 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IX 

D.s DfspostçO.s Constttucionais G.ra's 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 241. Aos delegados de policia de carreira 

ap11ca-se o prinC1p10 do art. 39, § l Q , correspondente 
às carre,lras disciplinadas no art. 135 desta Consti­
tulç!o. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 53. Ao eX-Combatente Que tenha efetivamente 

p'articlpado de operacões bélicas durante a Segunda 
Guerra Mundial nos termos da Lei nQ 5.315, de 12 de 
se'tembro de 1967, serao assegurados os seguintes 
direitos: 

I aproveitamento no serviço público, sem a ex Igên­
cla de concurso, com estabilidade; 

11 _ pensa0 especial correspondente ã del~ada por 
segundo-tenente das Forças Armadas, Que poderá ser re ­
Quer1da a Qualquer tempo, sendo inacumulável com 
Quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos. 
exceto os benef1c10s prev1denc1ários, ressalvado o di ­
reito de epC50; 

111 _ em caso de morte, pens!o A vtúva ou companhei­
ra ou dependente, de forma proporctonal, de valor 1-
Qual a do inciso anterior; 

IV asststência médica, hospitalar e educacional 
gratu1ta, extensiva aos dependentes i 

V _ aposentadorta com proventos integrais aos vinte 
e cinco anos de serv1ço efetivo, em QualQuer regime 
jurtdiCOi 

• 



VI _ prioridade na aauisic~o da casa própria, para 
os aue n~o a possuam ou para suas v1úvas ou 
cQl'T'Canheiras. 

Par6grlfo único. A concesslo da penslo espec1al d . 
inciso 11 substitui, plrl todos os ,feitos lega' ~ 
au~lauer outr. penslo 36 concedida ao eX-Combatente .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 31, DE 1989 

(DO SR. ANTONIO SALIM CURIATI) 

A PE '" S A 1:> A A- bt N-o 61)90 

Introduz alteração no parágrafo 29 do artigo 27 da Cons­

tituição Federal, fixando teto para a remuneração dos } 

Deputados Estaduais. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 26, DE 

1989) 

9 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O § 2Q do art. 27 da Constituição Fede 

ral passa a vigorar com a seguinte redação: 

• . -.-
" A r t. 2 7. ............. . ..................... ~ ~. . . . . 

§ 2Q. A remuneraçAo dos Deputados Estaduais, q'Je' ~~.t· 
não poderá exceder a 80% da percebida pelos Deputadc~ 
Federais, será fixada em cada legislatura, para a 
subseqUente, pela Assemb l éia Legislativa, observado' 
o que dispõeem os arts. 150,11, 153, 111 e § 2 Q

, r. 

JUSTIF1CAÇAO 

O ideal da plena autonomia dos Estados frente ao Po­

der Central infelizmente ainda não pode ser lograda, como desenável e à 
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~~ feição do sistema Federativo, face a distorções de comportamento como a 
coN 
Z que se infere da proposta de modificação constitucional que ora estamos 
~~ submetendo à consideração de nossos demais Pares . 
.30. 

Foi verdadeiramente estarrecidos que nos defrontamos 
com a notícia veiculada pelo jornal "Correio Braziliense de 5 de Julho 
último, de que os Senhores Deputados Estaduais da Paraíba fixaram em de 
zessete mil cruzados novos seus ~ubsídios diretos, indo os gastos do E~ 
tado, com a remuneração de seus parlamentares, a vinte e quatro mil cr~ 
zados novos com a soma, à parte recebida em espécie, de vantagens de va 
riada natureza. 

Quando, consoante referida notícia, uma professora d~ 
quele Estado ganha por volta de cem cruzados novos mensais, a fixação,' 
pelos Deputados Estaduais da Paraíba, de seus subsídios, no montante no 
ticiado, constitui, mais do que um acinte face às agruras de um povo que 
mal ganha para comer, como é o caso da maioria dos brasileiros, um verd! 
deiro escárnio, a abalar o conceito, já fragilizado por outras mazelas' 
de tantos homens públicos, da classe politica deste Pais. 

Ao que se comenta, o caso do Estado da Paraíba não é 
isolado, havendo exemplos, em outros Estados, de atitudes a essa iguais' 
e que se podem qualificar - repisando - de quase insanidade, face ao qU! 
dro de aflição do povo brasileiro, em sua maioria mal ganhando para ' 
comer. 

Há, assim, que opor obstáculo a atitudes como a que" 
ora apontamos, e entendemos que a única maneira de evitar a continuidade 

ou imi tação de comportamento tão reprochável o será através da ""'f~'S(,~Ç~-b'./t' 

de um teto máximo de remuneração pelo exercício do mandato legislativo ' 
estuadual, tendo como parâmetro, como o estamos propondo, os subsídios' 
percebidos pelos parlamentares federais. 

A presente iniciativa, de outra parte, deve consti 
tuir um alerta para nós outros, a fim de que, ao fixarm.os os nossos sub­
sídios, ajamos com ponderação, critério e espírito público. 

Com as precedentes condiderações submetemos aos nos­
sos demais Pares a presente proposta de modificação constitucional, esp! 
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rando que ela mereça o apoio de todos, eis que se nos afigura medida ade 
quada a por cobro a comportamento tão censurável como esse de que nos 
deu notícia o jornal Correio Braziliense, consoante já mencionado. 

Sala das de agosto de 1989. 

AFR!SIO VIEIRA LIMA 

RENATO BERNARDI 

IVO MAINARDI 

CARLOS MOSCONI 

PAULO RAMOS 

PAULO PAIM 

ANNIBAL BARCELLOS 

WALf'YR PUGLIESI 

GONZAGA PATRIOTA 

ARISTIDES CUNHA 

JOAO DE DEUS ANTUNES 

RITA CAMATA 

PAULO SIDNEI 

e JoAo PAULO 

LAURO MAIA 

GUSTAVO DE FARIA 
RAUL BELtM 

SAMIR ACHOA 

NtLSON SEIXAS 

CUNHA BUENO 

SIGMARINGA SEIXAS 

ILEG!VEL 

JOAO MAIA 

EDIVALDO HOLANDA 

RAIMUNDO BEZERRA 

Deputado ANTONIO SALIM CURIATI 

SALATIEL CARVALHO 

MOIStS AVELINO 

ELIAS MURAD 

PLíNIO MARTINS 

FERNANDO SANTANA 

ERNESTO GRADELLA 

NOSSER ALMEIDA 

ROSA PRATA 

MARIO MARTINS 

FERNANDO VELASCO 

VICTOR FACCIONI 

TADEU FRANÇA 

MAURO FECURY 

MAURICIO FRUET 

FELIPE MENDES 

NtLSON AGUIAR 

RICARDO IZAR 

RONARO CORH~A 

EDMUNDO GALDINO 

ANTONIO DE JESUS 

ADHEMAR DE BARROS FILHO ALZ IRO GOMES 

GIDEL DANTAS FLAVIO ROCHA 

Jost LINS MARIO LIMA 

Jost CARLOS VASCONCELOS UBIRATAN SPINELLI 

OSMUNDO REBOUÇAS 

JOst LUIZ MAIA 

HAROLDO SANFORD 

HAROLDO LIMA 

PAULO ZARZUR 

DARCY POZZA 

GENtSIO DE BARROS 

AMAURY MULLER 

DASO COIMBRA 
RUBEM BRANQUINHO 

ELIEL RODRIGUES 

DENISAR ARNEIRO 

ANTONIO UENO 

JOAO AGRIPINO 

ORLANDO BEZERRA 

MELLO REIS 

JONAS PINHEIRO 
EURICO RIBEIRO 

JONES SANTOS NEVES 
JOst MARIA EYMAEL 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

JORGE VIANNA 
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MANOEL MO TA 

ROBERTO AUGUSTO 

HtLIO MANHAES 

ROBERTO JEFFERSON 

JOst lI.J'.UR!CIO 

JOAO DA MATA 

PEDRO CANEDO 

Jost ULISSES DE OLIVEIRA 

RENATO VIANA 

ERNANI BOLDRIM 

THEODORO MENDES 

JOst QUEIROZ 
ALCIDES LIMA 

GEOVANI BORGES 

TITO COSTA 

S!LVIO ABREU 

MALULY NETO 

EUNICE MICHILES 

DEL BOSCO AMARAL 

PAES LANDIM 

HtLIO COSTA 

RODRIGUES PALMP. 

PAULO MARQUES 

AIRTON SANDOVAL 

NtLSON SABRA 

JOLIO CAMPOS 

GERALDO ALCKMIN FILHO BEZERRA DE MELO 

RONALDO CARVALHO ELItZER MOREIRA 

AROLDE DE OLIVEIRA 

LEVY DIAS 

PAULO MINCARONE 

MAGUITO VILELA 

LUIZ SOYER 

LUIZ MARQUES 

ABIGAIL FEITOSA 

GERALDO CAMPOS 

JOst LUIZ DE sA 
MANUEL DOMINGOS 

EDUARDO MOREIRA 

FIRMO DE CASTRO 

NYDER BARBOSA 

ASSIS CANUTO 
JOst CARLOS COUTINHO 

MILTON REIS 

JOst GUEDES 

ROBSON MARINHO 

PAULO ROBERTO 

ADAUTO PEREIRA 

OSVALDO SOBRINHO 

OSWALDO ALMEIDA 

LAEL VARELLA 

VILSON SOUZA 

ALtRCIO DIAS 

MANOEL MOREIRA 

LEONEL JOLIO 

DARCY DEITOS 

ERALDO TRINDADE 

HARLAN GADELHA 

ANTONIO FERREIRA 

ARTENIR WERNER 

ALEXANDRE PUZYNA 

FRANCISCO CARNEIRO 

HtLIO DUQUE 

RAUL FERRAZ 

ENOC VIEIRA 

GUMERCINDO MILHOMEM 

GtRSON MARCONDES 

JOst CARLOS GRECCO 

DORETO CAMPANARI 

FRANCISCO SALES 

MESSIAS SOARES 

ILEG!VEL 

VICENTE BOGO 

ROBERTO BALESTRA 

JOst CARLOS SABOIA 

CARLOS ALBERTO CAO 
MICHEL TEMER 

MAURO CAMPOS 

JOst EGREJA 

FRANCISCO ROLIM 

TELMO KIRST 

ISRAEL PINHEIRO 
FERNANDO BEZERRA COELHO 

EDUARDO MORE I RA 

IBERt FERREIRA 

JOst DA CONCEIÇAO 

SAULO COELHO 

CHRISTOVAM CHIARADIA 
CLEONÂNCIO " F,~(ll 

............ -- .' , . 

ANTONIO cAMARA 
LURDINHA SAVIGNON 

ARNOLD FIORAVANTE 

LEOPOLDO BESSONE 

CLAUDIO AVILA 

GABRIEL GUERREIRO 



~EGISLAçAo ·CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
5 4 d . • 

DAS 'COHISSOES PERMANENTES 

u.:roN.ICA ,'IUAJita 

.......................................................... .. 
TítUlo • 

DA OR<WGZAc;Ao DO ESTADO 

........................................................ 
ClpAulo. 

DOS ESTADOS fEDERADOS 

...................... to ........................ .. 

Art. 27. O nlMnero de Deputados à Asse~ía =. 
conesponder' ao trl*> da repittenl8Ç60 do Es&8do na • 
dos Deputados t.1Itingido o número de mIAI t leis. ler' Kra­
ddo de tantos quantos forem 05 Dep_8dos federais 8drn8 
de doze. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
I l' A femuneraç60 dos Deputados Esladueis ser' Iluda 

em cada legislatura. para .1Ubseqütnte. pela ~ I..egjs.. 
&ativa. observado o que dispõtm os arts. 150. I. 153 . •. t 1~3. 
t 2". L 

.. .. ..................................................................................... 

Titulo IV 

DA ORGAl'UZAc;AO DOS PODERES 
............................................................ 

Art. 10. 
posta: 

Capitulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.......................... 
.... eçlo. 

De Ementa ~ CQo.spt,,,,*, 

A Constituiç60 poderj ser tmendado rntdíantt ~ 

.... . ................. -.......................... . ...... . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROPOSTA DE EMENDA 'À CONSTITUIÇAO ~2S. DE 1991 
(Do Sr. Malalh6c1 Tciuira) 

13 

Diapôr lobre • r."'''lnf'rlcio Llolo Deputado s Llt."IJ."I'~. f' r( 

'eltol. ViCf'-Pr.faltol r Vere.dore • • 
Art. I, O I I, do art. 17 d. Con.tltulç&o , ••••• 
' ·i,or.r coa. I",vinte ,.d.,.o: 

IAPENSE-St A PROPOST~ DE ["[ND~ A COSST1TUIÇAn N9 .'. 

DE 19901 

A, " •••• d. t6 •• r. dOI Deputados .. do $.nado f.d"ral. 
nOl '.reo. do .rt . 10 d. Conltitu.,Io '.drral. ,roeu), •• I 
,.,ulnl ••• rnda lO \ •• \0 constituc.onal: 

-. I~ A r •• un~r.cao \o\al dOI O"puladpa 
tltaduai, •• r' d. at' "o\' .. n\1 por cento do 
"aJor .a r •• unf'flclo, •• ..plei_. doa 
o.pu1.dol '.d",ai •• S .. nador ••• oba.rvado o 
,u. dlopl> .... orl •. 150. 11. lU. 111 • U). 
I la. J. d. Conltatuiclo ,.d"r,l.-
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Art . ZQ O inciao V do .rt . I' d. Con.ti\ui~'o 
p ••••• vilor.r coa •• ~,ulnt~ ~d.,ào : 

·Y - r •• uner.,lo dOI Pr.'.i\ol corr •• pond.r'. 
proporcional ... nt., , dOI Deputado. f.der.l. .. 
Senador •• , d. acordo coa o n6~ro d. .1.ttor •• 
alialadol no HunicJpio at •• data d. lua .),,1,10, 
observado o ,ue dj.p~e. OI art •. ", 11 . J~O, tI. 
1", l1J • 16l, I 2a . 1 •• obedec..ndo OI 
•• ,uint •• ~rc .. ntu.l. : 

•• 
• ) 100_ , nOf "un j rf~io~ co~ .~J~ dr ~~ ailhic 
C')~itor ... . 

h) 10l. no' Mun;c.r)oa co .. 
nov.centol • no ~ .. nt. e nove 
"oventa .. "0\' . ,.I*i\or •• ; 

4" J 'Ih"n\ oa ai) 
aI). no~.cenloa 

dr 

• tI 
• 

c) lOS, nOI MuniclploI co. duzentol .. cinco.nt • 
• i) al' quatroc.ntos .. noventa. nov. .i1. 
nov .. c.nlo ... nov.nt •• nove .leitor •• ; 

d) '$~, ~o. Municlpaol coe c ••• i1 alt dUI.ntoa • 
quar.nt ... nov. ai1. nov.c.ntol • nov.nta. no". 
.1.itor •• ; 

~) '~S. nOI Huniclpiol co. cinco.nt. ail .ll 
nov.nt.a • nov. ai I. no"~c.ntol e novent.a .. nove 
e1 .. it.orl'l; 

, I 6~S , nOl "uniclplol co. qu.r.nt. ai1 atl 
quarent.a e nove aal. novecentol • nov.nta. nov. 
el~itor.l; 

.1 4$~. nos "uniclpios co. trinta ai1 atl trinta ~ 
nove .il, nov.centol • nov.nta • nov ... 1«ilore.; 

h) l5~. no. Hunir'piol co. vinte .il alI vint. ~ 
nove ail. novacentos e n~vrnla .. nove e1ellore.; 

i' 2SS. no. HunicJpioa co. dei ail at.1 deaenove 
ail t nov.c ... t.oa e no'\'enl •• nO'\'1f ~leilores; 

j) 20., nol "",nlclpioa coa at.. no\·. 
nov.c .. nloa e ftoventa e nove .le1tor ••. • 

ai 1 t 

Art. JQ Acr.scenl.-I~ ao 
OI a •• ulnl.a lnclaol 
renu.erando-a .. OI d ••• i.: 

.rt . 29 
VI. 

da 
VII 

ConatJtulcio 
• VIII. 

·VI - o. ..tipêndiol doa Vice·p,.t.tt.ol 
corre.ponderao • ~dnlt por cento do ,'a10r da 
r •• uneraçlo do. re.pectivo. titul.,.... obl.rvado 
o .ue dl.p3e. oa arl.. 110, lI, 11', JJJ • 113, I 
b, 1. 

VI] rf'ltun .. raclo dOI V~r.ador •• 
corr.l~ondC'r •. proporclonaJ."nlr, . , '01 Ik-f'utldol 
' ••• r.l. • '.nldor •• , de acordo ~oa o naarro 'de 
.Jritore. all.ladol no Munic'p10 alf a deta d. I". 
.. le1f10, obe"r\'ado o ."~ di.p& .. a OI art •. 31, ... 
150, 11. 113, 11J • 11', I lO, 1 •• ob.de •• ndo •• 
a •• "int~. ~rc~n\u.I. : 

a' al' lOS. noo "unl.I,I.a co •• al. f. ua .llhl. 
d ... 1 .. 1'or.I , 

b) at' 'Ot, noa Munic'piol d~ •• t.c.nt.. • 
cin(o~nta .11 III nov.crntol e Rov.nta • noyp ai]. 
no v.centOI • no~.nt •• nove .Jeltor.l; 

cl Il. 10t, nOI Munlclpiol d •• uinh.ntol .'1 .,. 
a.t.c~nlol f' '\larenta • nov~ .", I\O\'.(f'nto. .. 
now.n\. r nowr .l.itor". ; 

d) a\t 60~. nOI Mvniclpiol d. ,uatroc.ntol .il 
a\ •• uatrocf'ntoa • novenla • nove ail, ftoy~eenl.1 
~ nov.nta r nove .J.1tor.l : 

~, a\. 40S. ftoa "un i clpioa d. tr.a_nlOI a11 ai' 
tr~l~ntoa • nov~nta _ nov~ aiJ. nov.centoa • 
nov.nt •• now. _1"llor.a; 

f' at. )0_. nOI "untel"os 
dulpntoa • nov.nta ~ nov. 
novent •• nove eJ.i\or •• ; 

d. duzentos ail It' 
.i 1 , no~.c.nto. I' 

.) ut 

.11 ut 
no'\·.,,'" 

20_, noa MUh1cSpiol de cpnto.. cincornta 
ct'nto • novt'nt •• no" •• 11, no'\' .. c .. nloa • 

• nove eJe1tor~l; 

h) at' 10'. 1\01 Munlclplol dlf c •• ail ali c.nto 
I' quarenta e nov •• i' . nowpc~nloa • noventa e nov~ 
_leItor •• ; 

1) atl 'S, nOI MunicJpiol dto oit.nt •• 11 .ll 
nov.nta e nov. ail , nov.cento. e nov.nt. « nove 
.1.itor •• ; 

JJ a\4 IS, nOI "unicfptol d~ .~ •• ~nl. ail a t ' 
.elent. e nove .11, nov.cento. e noventa e .ove 
1'1,,1\or •• ; 

k) atl 1S. noa Hunicfpioa de quarenta a1] atl 
cincoenl. " nove ail, novecentol " novent ... DOV. 
.leitor •• ; 

Jl .t~ , •• noa "'Jnj~fr'o. d~ vintr .SI at' 
trinta .. nov," .,). hov.r.ntol .. 'IO~f'nt ... novr 
pl"ilor •• i 

.1 al' &., nOI Municfl,ioa dr df" ail 
dr,enove ail, no •• c.ntol • nov.nta • 
.1.ilor •• ; 

n} at' 4., no. MunicJpioa d. cinco ail al' 
ai1. nov.c.ntol .. nov.nt •• nove .1.ilorel; 

ali 
"0'' • 

"0''. 

o) a\l '., nOl Municlpio. coa alI ,vatro ail, 
novpc.ntol • noventa e nove .1.itor.l . 

Vl)) r •• r.itadol OI P'f"rc.ntuall 
.upr ••• ncionadol, o .onlanl. da d •• pf". co. a 
r •• unC'ra,io dOI \'.r.ador." nio podf'r. vJtr.p ••• ar, 
... n.nhu.a hip6t ••••• canco por c .. nlo d. recrlta 
do Munil:'4pio.· 

Art . 4Q Acr •• c.nl~-I. o le,uint. par •• r.ro 6nico 
ao art. 4' da Conltituição : 

·Par'"aro 6nico, OI valor.a d. rr.un~racao 
•• ..plcie. doa Deputadol rederail ; 
Sen.dor •••• ~rlo reaJu.tadol, vnitor.~ •• nt._ 
por at.os da. r •• pectiva. Mesas, na ~ •• a da\~ 
• no ~s.o perc .. ntual 'Ia.do para OI 
._rvidor •• da Unilo.· 

Jun I F I CAçA0 

A ,r •• enle ,ropo.l. dlf •• enda • 
.wld.ftte •• copo .oralla.dor. bu.c. dllcip11nar 
~,ul.do. alladuala. 'r.reitol • Ver.ador •• . 

Conolllul,lo. 
..... vn.r.,lo 

c .. 
fo. 

o ••• unlo , d. .Ipeelal lnt.,.... ,ara ,todo. •• 
ocupante. .. car... .1elivoI e •• ,.ci.S .. nt. , popvla,lo. 
r ••• entida coa a. 1ntor •• C&.1 •• lcuJad.1 nOI 6r.&0.'. lapr~nl' 
acercI da d"lpr,oporflo .. ntr. .1 y.nc1 •• nto. "Da hputadoa 
lltad"a ••• dOI Pr.'eJ\oL .. ~.reador.l, .ue abala e ' •• Icr.dita ° 
Poder L.,1.1allvo co.o ua t.o'o • 

Urie o di.tl.lih' •• ~\o d ••• l'rla. atr."'I'a " •• clo 
•• par'~.\rol par. lati •• tiplndiol. r •• ,.itando. Coftludo, •• 
dit.r«n'.. .rauI d. • ••• nvol~1 •• ft"o • por c.n •••••• ,. •• 
'lolrlbul.l. fo rl,ue.a. • •• ada r.tllo .• l. •• Juallllca a 
di.p.rld.d~ atvaJ •• nte •• Satent ••••• ,,1 .uniclp.Sldad •• , cuja 
.aior~. d. popul.~'o. conliderada .~ baia. r.nda. .uporta. o 
'nv. •• alto'. "Incla.nto. a ""1 n ....... nt.nt •• , rh •• a"do • 
•• ul,.r'-101 101 conc.dido. I rl.r ••• nlanl •• d •• raftd.. cld.d •• , 
._d. a renda Itr 'Apila • bea ••••• 'lftiflc.ll.a . 

A .ropolta vl.1 a uDl'ora.,.,lo 4e ._ncl •• nlo., ao 
.... 0 .uadranl. •• .". o Con.tltulht. d. Ia correlacionou o 
"~ •• ro d. v~re.dor •• co. o de ~.bltlnt.l. 'ara tinto, •• t.bel.ce 
• proporcionalidad •• ntre o. venci.ento •• o n ... ro d. el.ltor •• 
do Mynlclpio. conald.rando-•• tu •• 'l. n6 .. ro •• Ja •• a1. pr6a.aD 
ti. ,.i.. populaCional acoDoalca .. "t. ali.a. T.l crlt.'rl0 
reveate- •• , a1nd., da v.nt •••• d. 'lcll a'.ricao .0 co .. po 
.1.itora1, f.1ta pela Juati,a 11eitor.l no prrlodo ,u. pr.c.d~ 
cada olelflo . 

[apr~a.o •• '1Ila, co •• propolitura, 
r~"al. 'a cr.dibilidade da cl •••• poJ'tjca • 
da. Inltitujf&"1 d. rf'pr~.tnt.t'o popular . 

con\rj~vlr ,ar. o 
• 'ort.J~ct.rn\o 

d. I UI. 



'AULO .AI" 
EDESIO FUAS 

CIRALDO ALeMI N FI LHO 
LAllIE IIOSADO 

JOSI CIMOlMO 

!lAURO S,,"PAIO 

DJEIIAL COIOÇ~VIS 

EDSON SILVA 

LAPItOVITA VIEIRA 

JOSE ULISSES DE OLIVEllIA 

JOSE MOURA 

.IUON CIISON 

CILIO DE CASTRO 

IIAMOEL MORE I RA 

SIRGIO AItOUCA 

IlAQUEL CANDlDO 

• AlI 10 rELDIIANli 

LUU TADEU LEITE 
[DUAJU)() MASCARENHAS 

LUIS HENRIQUE 

DIOCO _UIIA 

IUUtCELIMO 1IOfIAII0 MAClIADO 

'[DIIO TASSIS 

AIIDRE IEMASSI 

AIITON I O laI TTO 

JOJICE TADEU "UDALEN 

LU IS CARLOS SANTOS 

BCI"A GORDILHO 

aAJlDIIA STARLINC 

ItOIERTO rllEl RE 

AIITONIO CARLOS MENDES nAllt 

'AULO IlAllTUNC 
GASTONE aI CH I 

JOSE LOURENçO 

JOAO RODOLro 

MACALHAES TEIXEIRA 

DEJANDIR DAL'ASOUALE 

JOI.O PAULO 

AUCUSTO CARVAL"O 

JURANDn 'AlltAO 

CARDOSO ALVES 
.tDRO MOVAI' 

JERONI"O IIEIS 

rAIllO "EIRELLES 

"UGO llEHL 
CUNHA IUENO 

VITTOaIO 1It0IOLI 

JOAO IItLLAO IIETO 

ALUIIIO ALVES 

ADItOALOO STREC~ 

JAC~SOII PEREI RA 

'INGA roco DE OLIVEIRA 

IIALTER 1I0RY 

IIILSON MOREIRA 

JAYIIE SANTANA 

JOSE CARLOS SAIOIA 

Iil/STAVO !tRAUSE 

RITA CAMATA 

ANTONIO FALEIROS 

AECIO IIEVES 

PAULO DELGADO 

1 lUlA PASSONI 
JAIES RIBEIRO 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

AIUIO MAGAIIIIIOS 

IVANI CUEIIJtA 

SANDRA CAVALCANTI 

CEORCE TAJtIKQTO 

VALTER PEREI RA 

ClItO NOGUEIRA 
IIOSE DE FilEI TAS 

JOAO IAPTISTA MOTTA 

EDUARDO MATIAS 

IVAI' IUalTY 

MAURILIO FERREIRA LI"" 

CLOVIS ASSIS 

ADAO PRETTO 

LUIZ SOYER 

TUCA ANCERAMI 

JORIO DE IARROS 

AECIO DE 10RI" 

IENEDITO DOMINCOS 

ROIERTO MACALHA!S 

NELSON MARQUEIELLI 

FUNANDO FRE IRE 

IVICToR rACCIOIII 

RONALDO CAIADO 

1111.1011 CUNHA 

VASCO rURLAN 

raAMCIICO DIOCINIS 

TADAI"I !tUIIIlI 

LIOMAR OUIIITANIL"A 

CIDIIIHA CAMPOS 

liMA0 I"SlN 

JOAO rAUITINO 

PIN"ElIIO LANDIM 

JOHI VARUCO 
JOSE SANTA DE VASCONCELLOS 

AVENIII ROSA 

OSIIALDO ITECCA 

CILVAM BORCES 

ANTOII I O IARIARA 

IlENATO VIAIINA 

JOU LU 11 !lAIA 

SALATIEL CARVALHO 

OSCAII TRAVASSOS 

SIDNEY DE "ICUEL 

JOSE LUII CLEROT 

TILDEN SANTIACO 
MAIICELO lAAlIElI1 

CARLOS LUPI 
J06E rALCAO 

CLEOMANCIO rOlOs ECA 

IUIDlS lUaIO 

DERVAL DE 'AIVA 

II LA IElEIIJtA 

JOSE LI NHARES 
VAJ.OENOR CUEDES 

EDUAJU)() MORE 1 lIA 

EDI SILIPRANDI 

EDISON FIDELI6 

ALlIERTO GOLDMAN 

TIDEI DE LIMA 

MAURICIO CALIXTO 

ELIAS IIURA[) 

JOHAS PINHEIRO 

JOSE IIUCIO MONTEIRO 

AUCUSTO FAIIIAS 

JUlIO AU 
VADI.O COIOES 

OSIIAHIO PEREIRA 
Il.UINO CLINCER 

IIElTOR ,~c6í""" ~ 
amOITO Dr,~IkII.I.~P.!J.'\. 
NEY LOPES 

JOAO UIUIRA 

PlDItO VALADAIlES 

RO.ERTO ROLLEIIIERC 

CALDAS RODRICUES 

PAULO TITAN 

CIL'O IEIINARDI 

CUSON 'EIlES 
VICENTE FIALHO 

'AULO HtsLANDER 

t'1 LSON C,,"POS 

~DUA"DO JORCE 
1\1 ALDOM IRO L I"" 

N11tO TEIXEIRA 

JAIR 10L'OIOARO 
IAID rUllElRA 

'AULlMO CICEIIO DE VASCONCELOS 

LOUIIIVAL FIlEI TAS 

JOSE DIIICEU 

AGOSTINHO VALENTE 

~OYU IHA 

JOSE SERRA 

'AULO SILVA 

EDMUNDO GALDINO 

FLAVIO ARNS 

"UNHO I DA IIOCHA 

'AULO IElINARDO 

SEIICIO !lACHADO 

JOSE FORTUNATI 

ARIOSTO HOLANDA 

JUTAHY JUNIOR 

IVO MAINARDI 

PAES LANDIM 

PEDRO PAVAO 

VALDEllAR COSTA 

AVELINO COSTA 

rLAVIO ROCHA 

ItOIERTO TOJUlES 

FRANCISCO EVANCELISTA 

SIGllAAINCA SEIXAS 

JOSE RE I NALDO 

tETO "","SUR 

LUCIANO PI"ATTO 

LIBERATO CABOCLO 

PAULO DUARTE 

~i!~!~~~ -
TIbIIo • 
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úpolulo 1\1 
DOS /llUNICI'IOS 

M . 29. o l'Iuni<opoo .. ",' ' .... por Ir , Ofjllnrc: . . .... odo "" 
D' lumot. com o .... "IKIO minrmo cI< cI<. d ......... odo 
por doi. ltfÇOI cios ~OI do c..".,. ""'* ........ PfO" 
rnuIg." . MmeIidot DI pronc;p;o. HIob<lrcidol ... l1li CO'"'" 
~.., . ... ConsIiIurÇ'" do "19«""" Ellodo e DI wguinle. 
1"<"01 

. V ~ . ......... oç'" do ~...,. dova·,.,.... e doo v.. 
oeodOf .. rl&Odo p.to c-. ""'* .... "" codo 1ogiIIol"' • . I*. 
• aut> __ . obooNodo o qut dosp6em OI""" n .JO. 150. 
I. 1~1. I . e 1~. t ~. l 

VI _ _I I C ...,. cios V.oeodofn por ou:- opiniOH. ... 
...... o ....... no elll1ClClO do moncIW> o ... C1fC"'KflÇ'" do 
l'U>ic . 
~ p<oIJiç~' olncompotit>lodo<k •. no .oeociciO.do ... 

oeltlÇ • . Iimio<os. no _ coubel . 00 drlpO"o noIlII C ........ .-;'" 
..... DI .......... 00 do ConIJ'UIO N.do .... 1 .~_:~::~ 
do .ttpOdM> EIIodo. por. OI momI>foI do ~ - .... 
III/Y.; • 

VII _ ~ do p,.fdO p<'_ O Tri>uNI cI< ....... 
!iç.; 

CapItulo I 
DO POOfJILEOISLATM> 

. .. .., . ...... .. ." ... . . . . .. .. . ~. 

&rio' 
De. AlI. '1-. C • _I'IM I 

. . . . . . . .. . .. . .... ..... .... .. . .. . ... . .. .. - . 

Mo.,. t do COllipdhCil ... ..-do eonw- NocIanà 
I _ ......... cIeMiIiv_ ooIn ............. doo OU 

lIos ~ .. ocorretem _"'li'" OU COI,,,,OI'_ 
., __ 10 ..... i li'" io nocianII; 

• _ ..... oPl.&ida .. doRqllll.· ..... "':"' 
................. bç ......... !. " 
..... ... 1IOrID MCIoNI OU ..... pom.~ wnpor"--. 
me 'I acc OI CDOI p".klC. em 111 CGi,*,'1eNW; 

• - __ (I 1'1"""'* • (I Yft."-w do R .. 
..... • • -- do ...... ......, ... ,'ne," ...... ;tt ......... . 

" _ ..- O ltIIdo de cIofno ...... , ... ~'" ...... . 
__ O ltIIdo cI< 1ItID. ...... F ,NStO ..,eIqutt ...... .... 
modrdoI. 

V __ OI ... __ do Pudoo ~..."., .. 
~ do poder ...... , ........ doo ...... cI< doIegoç60 
1tgiIIIW .. 

VI - mudor 1ImpO< ..... , ..... _ oocI<. 
VI - .... 1dInIIc ............ oç60I*.OI~"odt-

r ••• 00 5of~H. Im CIcIo ".11' 1$'" 1* ....... ~. 
obtorvodo o .. diop6om OI _ 150. l I~ . .. e IlU .• 
2'. l 

VII - .... peta codo e.<dI.'Io .. u~o .......... oç60 
do Proalda .. e do ~ do R.".:Mct. doo ""''''IA 
cI< EtIodo. ~.ovedo o .. cIsp60m OI" 150. I. I~) . .. 
o 1'1. '2'. t 

DI - ~ ____ • _ p"dodoe pelo ...... 
drnIt do 1IeplêIic. o 1p'K* OI , ........ ooIn • ~60 
doo pIonoo de pemo; 

x - ...... e "" ........ _ ..... o:.cc.:' .... 
do _ c-. OI .... do Podor Eooa.ewo. OI do 
d ,.liIIroç60 nctreIa; 

10 - ... pdop.tJtfWC60cl<_'OI'~ .. ll'd_ 
em loco do ..euç60 ---.. doo _I'odo-. 

101 - lp«Ior 00 .... cI< ci..: ....... renov~60 cI< ..... 
cosWo cI< tmIuom cI< r ..... 1tIt .. b 

lCII - ... ot ... doia ~ doo ..... 'obrOl do T ........ de 
ConIas do {)0160; 

lCIV _ ..- r.IciaIIw8o do PudoI' EaocuIM> rdooenteo 
• lIMdodoI nucleares; 

XV - ___ rtlttondo • corwoc.- pIebisc~ 

IM _ ...... em _li NIgor .... apIoreç60 o O 

....o.tIama .. de ......... hIdrtcOa •• pooqo .... e ..... de 

...-n' ..... 
XVI _ ...,... ,..-.-. • 1IIonoç60 ou CC".. ... 

do ...... públcu com ~. euperior • doia .... c,aW1O.­
hedIIa 

. ... ............. .. . .... .... . .. ... .. -... . ................. 

.. . .. . ...... . .. . . . . . . . . . . . . .. . .... . .............. . ...... . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NO 32, DE 1991 
(Do Sr. l.ourInl Freital) 

Dlap6e .obre .... uneraçlo de Deputodo, E.tadUAla e Varo! 
dor •• • 

fAPENSE-SE A PIIOPOSTA DE DlENDA A CONSTITUIÇAo 119 61, DE 

'''0) 

•• M •••• a. ta •• r. 000 Deput.aoo e ao SonaCo 
roaeral, no. ter.o. 00 .rtlg. '0 a. tonotltulçlo rea.ral, pr .. ul­
.... 'OOUlnt ••• ona •• 0 to.to conotltuclon.l: 

.rt . t. Dt-••• o' 21 ao art . 27 aa ton.tltulçlo 
,.aor.l, ••• gulnt. r.a.çlo : 

·S 2' • r •• unor.çlo ao. Doput.oo. r.t.­
au.l ••• r' tl •• O' o- c.a. logl.l.tur. p.r. • 
subs'Quente, pele ••••• bl~l. l.glsl.tlv., Obsor 
.aao o Que Ol.po •• o. arts. 150, li, 15), IH o 
,,), , 2' , I , nlo poo.nao •• p.rcel •• por .1 •• 
p.rc.bla •• , a Qu.1Qu.r título, Inclu.lv. Inoo ­
nlZlçeel por delPesas de glblnrt. Ou plr. o 
.... relelo do •• ndato par l •• entlr , ultrlpaulre­
O vaJor equivalente I I~tent. e cinco por cento 
d. r.aun.r.çlo •• t.b.l.cIO., .a o.p~cl. . p.r. 
OI Doput.do. r.O.r.I • . " 

'rt . 'I 510 .cr •• c.nt.Oo •• 0 .rt . " a. tonstl­
tulçlo r.o.r.l, o •• egulnte. p.r6gr.to. Qu' •• rlo DO S'). • .', 
re6Pectlw ••• nte. renueerlndO-le OI de •• l, : 

.S " Is desprs.s co- passo.1 drstlnlOI' 
••••••• orl. 00 glblnet., c~j. contr.tl~ID '! 
j •• tr.vf. d. InOlc.çlo 00. O.put.do. r.t.­
dUlls,,' nlo poder' excrorr I 7". OIS oesprsls 
Oesprndiol' co- o Srcrrtlrlldo Plrl •• rntl' . Ou 
eQuivIlenl' . dos Otputldo, r.Orral, . -

·S.. t •• a.do .os DoPut.dO. [.t.du.l. O 
r.C.bl •• nto, ... ,p'cl. , a. Qu.1Quor outr ••• n_ 
tage_ n,co,,'rl. ao e •• rclclo p.rl ... nt.r.· 

• • rt . " 510 .cro.cent.Oo •• 0 .rt. 2, .a. [on.tltul-
Cio OI legulnt •• Incl.o., VI, VII. VIII , r.nue.r.nao-.. o. 00-
_Ia: 

VI - .1 p.rcol •• p.rc.blaas .... plcl. po­
lo. Ver •• aoro., • Qu.IQuor título, Inclull •• 1ft 
a.n11.çDol por OOSPl'.s ao gabinete, ... 10 •• c.di 
rio ••• t.nt •• cinco' por c.nto ao •• lor o.tabo 
loclao, e ••• plcle, par. a ro.un.r.çl. 000 Do~ 
put.oo. [.t.Ou.ls, res •• l •• ao O Qu. dlopa. o 
Ht . )7, Xl; 

VII - f •• 0.00 ao. V.r •• Oor •• o r.c.bl.ento, 
.... p~cl., a. qu.IQu.r outra .antave- n.c.s.'­
ri. lO •• ercJcl0 parla.entar; 

VUI - o tot.l a .. a .. p ..... Que . s. reter. o 
I",Cloo VI ... 10 poa.r' ultr.p •••• r o "ont.nt. a. 
2 (001.> por c.nto a. rocelt. 00 .unlr í plo, coe 
I.posto •• tran.r.rtncl •• constituciona l •. 
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'lo 'r'Qu.nt •••• d.núncl •• di QU' CI •• r •• di MunIC! 
,10' d •• pro.ldoo .. r.curoo •• brlg.' •• rd.d.lro. • •• r.J"·' nua. 
,r ••• ,'ront •• poPwl.çlo ,.r'I •• nt. c.r.nt • . 

AI" ... vb.tanel.1 r.ayn.r.çlo .Ir.t., .ltyn. ~! 
l.tl.o •• Ind' con'.r.' •• nt.g.n. p.cwnl',I •• Indlr.t ••• n' 'or.. .. 
CDlP.n •• çe •• por ••• p •••• coe p",o'l. p •••• g.n •• cot •• OI c.rr.I" 

·.1.' ...... tc . 
Acr.dlt.ao. QW' • con •• nl.nt ••• t.o.1.e.r ya t.t. ,. 

•• tod •••• ,.rc.I" r.elbl ••• '110' Otput.dO. (.t.dual.. vlr •• oo: 
r~. t.ndO eDlO p.rl •• tro • r.aun.r.çlo dOI O.put.dol r.d.r.ll. 

Inclwlr 

nl Ilalt.çlo •• p.re.1 •• r.r.r.nt ••• r •• un.r.çlo Indlr.t. oY •• 
.. r.grl. , •• pond. p.l ••• Ior p.rt. do QU. r.eob" O.put.do. 
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DA ORCWVAçAo DO ESTADO ....... ..... ........ ............................................. 

CIfA·· DOI DTADOI Ft:JaADOI 
... . .............................................. o .............. . 

PARECER DA 

.... . . . ,. .•••• •.••.••••••••• •.• '.~A"""'-: ....... , ... r. ., ... ~ ';l~ ',. 
O '''IV "'I) DOI,uUiOC "s H' 
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•• • •• , •••• ,., ••• '" ••• ' •••••••••• o. lO •••• ' ................ . .... .... . . 

~ ______ .. ___ . . .. - 0'0 _,. __ .... _ ..... __ .................... . 

..... .. -... __ ..• .••..... . ......... ~ ..................•............ 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAC~O 

I - RELATóRIO 

PEC nQ 061/91 

Atrav~s da proposta de emenda constitucional em 
examE, proPSE-sE qUE a rEmunEraç~o dos Deputados Estaduais, fixa­
da Em cada lEgislatura para a subseqUente pela ASSEffibliias Legis­
lativas dos Estados, tenha SEU montantE limitado, no m~xiffio, a 

• setenta espc-
CiE, pa~a os DEPutados FEdErais. 

Prop8e-se, t~mb~ffi, que • remunera~~o dos Ver ido-
• r~s seja linl~ada, de igual modo, a setenta f: cinco por cento ~,-

quela estabelecid~r em espécie, para os Deputados Estaduais, r«s­
salvado o disposto no art. 37, XI, da C~nstltui~io. Dispõe ainda o 

cn = a p~oposta que o total da despesa com a remunera~io dos Ver~.do­;:U') 
coN 
o 
Z 

N 

::U 
$W 
.30.. 
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r~$ não pod .. rá ultrapa5sar o montan t~ de cinco por c~n to da ' . ~;'4 

c~ita do Munlc(pio. 

2) PEC nQ 026/89 

A proposl~ão em apre~o determina que a remun era~io 

dos Deputados Estaduais ter' como limite mixlmo dois ter~ os do 

que percebem, em espicie, os Deputados Federais, .sendo vedada, 

alim desse limite, a percep~ão de ~agamento ou aux(lios a qual­

quer título. 

Na justificativa, at enta-se para a necessid ade de 

EE procurar Evitar qUE o "efeito cascata·, proveniente das i50no­

mias e vincula,~es salariais consag r adas na Const ituiç i o, venham 

a se constituir em Snus insuportivel para as economias dos Esta-

dos. 

Atenta-sR, .inda.,.'p,r~. ;~,,~ce5.1d.de de 

por • i Iftagem do Leg i'slat {Vb? UIt-.tiHtr.ál·J~·~-;~1:it\.~~rn·tGs 

se ., ... c: ..... 
" -

t rhS1"~c: ... t·-

nl i nados e descab i dos, pr i nc i pa 1 Mtnt e . e-m"., guns ' Est ados, on de os 

•• 1ir ' ·05 .dos Dep",tados .Estadu. i" ~;~."~ll:~" ~.-r .. ~,. •. ~ 9- )to, ... 
. Ft'd é r.a] -.;; ~ 

3) PEC nQ031/89 

Atravis desta proposta, pretende-se, como nas an­

teriores, limitar o valor da remuner açio dos Deputados Es t aduais, 

-
estabelecendo-se como teto miximo oitenta por cento da r emunera-

~io dos Deputados Federais. 

4) PEC nQ 2~:;;91 

A proposta em exame, c o mo as demais, intenta fl~ 

o llmit .. Miximo de remun~ra~io dós De putados Estaduais e t a.61m 

dos Prefeitos e Vereadores. 

--------------- - ----
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o~ acordo com o art. 1Q, a r€Muneração dos Dep~.~ 
dos Estaduais nio poder' ultrapassar o montante dE noventa por 
cento da reMuneração, em espÉcie, dos Deputados Federais E SEna-
dor~c: -

c orresponderá, 

Disp8e o art. 2Q que a remuneraç~o dos Prefeitos 
proporcionalmente, ~ dos Deputados F~derais E Se-

nadores, de acordo com o n~mEro de eleitores aI istados no Muni-
c{pio até a data de sua eleiç~o, devendo obedecer aos percentuais 
que especifica, podendo ir de 100%' no caso de Munic{pios com 
mais de um milh~o de eleitores, até 20%, nos Munic{pios com até 
nove mil novecent )s e noventa e nove eleito~es. 

No art. 3Q, determina-se qUE os estipindios dos 
Vice-PrEfEitos correspondEr~o a vintE por CEnto do valor da rEmu_ 
nera,io dos rESPEctivos titularES, e qUE a remunEra,~o dos VErEa_ 
dorES dE~erá corrEspondEr aos PErCEntuais qUE ESPEcifica, tEndo 
como referincia a remuneraçio dos Deputados FedErais e dos SEna_ 
dores, mas devendo .~r pr~orclon.l ,.0 n~mero de eleItores -do Hu_ 

• • 1\'C"PIO. 

Ainda no art. 3Q, deterMina-se que a despesa total 
.com a re.unE'ra.~io d.es Vereadore, ;nJ~ ~oder.,. 
4»Dr cento da r~c.ll. -.dI» 'tlunlcJ .. {~,. 

o art. 4Q prop8e que os valores da reMuneração, em 
espécie, dos Deputados Federais e Senadores, sErio reajustados 
uniformEnte por ato das reSPEctivas Mesas, na mEsma data e no 
mesmo percentual fixado para os servidores da Uniio. 

COMO teto 

5) PEC nQ 32/91 

Através da proposição em e>:ame, prEtend€s,'6:i f~y'r_ 
para a r~muntração dos DEPutados Estaduais o va~ 

~Ulval~nt~ I IttWntl t tlncD por cInto d~ rfffiUnfrlçlo tstibllt_ 
cida, em espÉcie, para os Deputados Federais. 

----------- ------ --------------------
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Pr~t€nde-&~, ainda, dtttrmln.r qU€ a& d€.p~&à5 ~~~ 
' - " , 

pessoal d€stlnado ~ asses.orla d~ gablntt~, cuja contratação .~ 

dÊ atravÉs dE Indlc.ção dE DEPutados Estaduais. não ~>:cedam a 75X 

das dESPEsas despendidas com o SecrEtariado ParlamEntar, ou Equi_ 

valEnte, dos Deputados Federais. 

Dispõe tambim a proposta que as parcelas rEcebidas 

em espÉ'cie pelos Vereadores, a qualquer título, incluslv~ Indeni_ 

zações por despesas de gabinete, não poderão exceder a set€nta e 

cinco por cento do valor estabelecido, em espécie, para a r€mune_ 

ração dos Deputados Estaduais, r€ssalvado o disposto no art. 37, 

XI, da Constituição. 

VEda-SE aos Vereadores o recebimento de qualquer 

outra vantagEm, em espÉ'cie, necess~r i a ao eXErcício parlamentar. 

Finalmente, determina-se que o total das despesas com a 

remuneraçio de Vereadores nio ultrapassar' Q .ont.nt~ da doI. ~or 

cento da receita do "unlc/p "I~~ 

11 - VOTO DO RELATOR 

A .. sta Comisslo COMPete. de acordo COM o art. 112. 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se preliminarmente quanto 

~ admissibilidade das proposições apresentadas. 

Examinando-as, verifico que estão obebecidas as 

normas constantes do art. 60 da Constituição Federal, nâo havendo 

tendÊncia, em qualquer das propostas, de abol ição da "forma fede­

rat iva do Estado, do voto direto, secreto, universal e periddico, 

da sEPara,io dos POdCI"E5 ou dos dire i tos e garantias individuais. 

Ttndo sido todas aprRsRntadas com o qUOrUM 

eXI511 o cons t. nosso vo o 
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da. P~opo.ta. da EManda • Constltulslo d. nQ. 
31/~9 J 25/91 • 32/91. 

Sala da COMlaalo, 
(----~--~ 

.~ ....... ~ 
Deputado JO 

Ra 

:t'I - PARECER DA COMISSAo 

1991 

NONô 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de 
Red ação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime .. 

" mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui 
ção n52 61/90 e das de nDs 26 e 31, de 1989, e 25 e 32, de 
1991, apensadas, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­
tes , Antônio dos Santos, Atila Lins, Benedito de Figueiredo, 
Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias 
Gó is, Nelson Morro, Paes Landim, Paulo Marinho, Pedro Vala­
da res, Raul Belém, Toni Gel, Vitório Malta, José Outra, José 
l uit Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Soyer, Mauri Sérgio, 
Ni lson Gibson, Renato Vianna, tden Pedroso, Francisco Evan­
ueli~ta,Vital do Rêgo, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Os valdo Melo, Prisco Viana, Sigmaringa Seixas, Nelson Trad, 
Gas tone Righi, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bi ­
cudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo Braga, José Maria 
Eymael, Joio Melllo Neto, Luiz Piauhylino, Benedito Domin­
gos , Antônio de Jesus, Ary Kara José, Carlos Benevides, Fe-



lipe Neri, Ivo Mainardi, Delfim Netto, 

Moroni Torgan, ~dison Fidelis e 

Sala da Comissão, 1991 
.. 

.. . -J ' I 

Deputado JDS~ THOMAZ NONO 

Relator 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ~O Nº 76, DE 199~---
.. ~. (DO SR. MARCELINO ROMANO MACHADO) . , 

Dá nova redação ao inciso V do artigo 29 da Constituição Fe 

dera1. 
(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ~O Nº 61, DE 

1990) . 

As Mesas da Cámara dos Deputados e do Senado Fe-

deral, no termos do art. 60 da Constituição Federal, promul­

gam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único - O inciso V do artigo 29 da Consti 

tuição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ................................. · ........................ .. 

23 

V - a remuneração do Prefeito, do 

Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Cáma­

ra Municipal, observado o que dispõem os arts. 

3 7, X I, 1 5 O, I I, 1 5 3, I I I, e 1 5 3, § 2 Q ., I, e, o 

seguinte: 
a) subsídio do cargo fixado em ca 

da legislatura, para a subseqüente; 
b) verba de representação fixada 

anualmente." 
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StRGIO CURY 

.RUBERVAL PILOTTO 

JOst LUIZ MAIA 

MAURICI MARIANO 

WAGNER DO NASCIMENTO 

JOst DIRCEU 

OSVALDO BENDER 

ALACID NUNES 

EUCLYDES DE MELLO 

VALTER PEREIRA 

NILTON BAIANO 

LUIZ MORpRA 

RONALDO CAIADO 

Sl\MIR TANNÚS 

AVELINO COSTA 

WILMAR PERES 

JOst ELIAS 

EL1sIO CURVO 

WALDIR GUERRA 

ÂNGELO MAGALH~ES 

MARCELO BARBIERI 

PAES LANDIM 

DELFIM NETTO 

CARLOS AZAMBUJA 

FERNANDO CARRION 

HUGO BIEHL 

AMARAL NETTO 

JAIR BOLSONARO 

FRANCISCO SILVA 

JORGE KHOURY 

BENITO GAMA 

JONIVAL LUCAS 

MALULY NETTO 

JAIRO AZI 

ODELMO LEAo 

ROMEL AN1sIO 

RAUL BELtM 

MATHEUS IENSEN 

ROBERTO JEFFERSON 

EDI SILIPRANDI 

ÂNGELl\ l\MIN 

Fl\USTO ROCHl\ 

ALDIR CABRl\L 

Tl\DASHI KURIKl 

Jost ELIAS MURl\D 

l\RY KARl\ 

LUIZ Cl\RLOS Sl\NTOS 

BETO MANSUR 

HtLIO ROSl\S 

FLORESTAN FERNl\NDES 

EDEN PEDROSO 

Rl\UL PONT 

NESTOR DUARTE 

StRGIO GAUDENZI 

JUTl\HY JÚNIOR 

ETEVl\LDA GRl\SSI DE MENEZES 

Ml\URO BORGES 

JORGE TADEU MUDl\LEN 

ODACIR KLEIN 

ChIO DE CASTRO 

JAMIL Hl\DDl\D 

VITTÓRIO MEDIOLI 

PAULINO C1CERO DE VASCONCELOS 

OSMÂNIO PEREIRl\ 

Ml\GALHÂES TEIXEIRA 

KOYU IHA 

Jost GEN01NO 

Nl\N SOUZl\ 

GERALDO l\LCKMIN FILHO 

ROSE DE FRE I TAS 

VICENTE Fll\LHO 

PAULO TITAN 

HERM1NIO Cl\LVINHO 

Jl\RVIS Gl\IDZINSKI 

JO~O MELLAo NETO 

LU t S EDUl\RDO 

JURANDYR PAIX~O 

ADROALDO STRECK 

ARNALDO FARIl\ DE sÁ 

PINHEIRO LANDIM 

GASTONE RIGHI 

PAULO MAND ARINO 

GERSON PERES 

JO~O TEIXEI RA 

VALDENOR GUEDES 

ERALDO TRINDADE 

HEITOR FRANCO 

JOXO FAGUNDES 

tZlO FERREIRA 

DERVAL DE PAIVA 

NEY LOPES 

FERNANDO FREIRE 

ROBERTO MAGALHÂES 

Jost MARANH~O 

ANTÔNIO DOS Sl\NTOS 

FÁBIO MEIRELLES 

JOst DIOGO 

GILSON MACHADO 

ORLANDO BEZERRA 

CARLOS KAYATH 

Jost LOURENÇO 

RICARDO FlÚZA 

FELIPE MENDES 

HUMBERTO SOUTO 

MANOEL MOREIRA 

CONSTITUIÇÃO 
IU:PÚBLICJl FD>EIUlnvA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . .. .. .. . 

Tiwlo IJJ 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo IV 
·0 05 MUNICipIOS 

Art. 29. O Municipio reger·se-a por lei organica, votada em 
dois turnos, com o interstJcio mínimo de dez dias. e aprovada 

por dois terços dos membros da Câmara Municipal. que a pro­
mulgarâ, atendidos os princípios estabelecidos nesta C~nsti­
tu ição. na Constituição do respectivo Estado e os segumtes 
preceitos: 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . ....... .. . 

v - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve. 
readores ~I)(ada pela Câmara Municipal em cada legislatura. para 
a subsequente. observado o que dIspõem os arts 37 Xl 150 
li, J 53, 111, e 153, * 2 . I: . " , 

COMISSAo ESPECIAL DESTINADA A PROFE RIR PARECE R À PRÓ'057A' DE 

EMENDA À CON STIT UIÇlo N9 61, DE 1990, QUE " DISP ÕE SOBRE A RE­

MUNERAÇÃO DOS DEPUTA DOS ESTADU AI S E DOS VE READORES~' 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE &MENDA A CONSTITUICÂO N9 ,. , . 

Nos termos do art. 202, § 39, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 26/1 1 /91, por dez seSSoes. Esgotado o pr! 

20, não foram recebidas emendas ã proposição . 

Sala da Comissão, em 10de dezembro de 1991 , 

Jo s e M.~e Cast r o 

Secretário 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 

PROPOSTA DE EMEtlDA Â CONSTITUIÇAo NQ 61, DE 1990, QUE "DIS­

POE SOBRE A REMUNEP.AÇÂO OOS DEPUTl\OOS ESTADUAIS E DOS VEREA 
DORES" 

I ) REL ATOR I D 

Chega 8 esta ca sa do Congres so . para o exercfcio da fun 
Çao revisora. 8 proposta de emenda cons titucional em epIg r afe . de 

autoria do Senado federal. tendo como pri~eiro subscritor o nobre 
Senador Nelson Carneiro, qu e dispOe sdJre a retuleraçllo dos Deputados 
Es taduais e Vereadores . 

A propositura foram apensadas as PECs nOs . 26/89 , 31/89, 
25/91 e 32/91, ea trAmite nesta Casa. 

A Preocupaçao basilar de todas 8S propostas apresentadas 
at em- s p à moralidade e transparência do s estipêndios r eceb i dos p~ 
los titulares de mandato eletivo. 

De t a l sorte, a pr opos ta princ ipal es t abe l ec e um p er ce~ 
t ual de '751 da reAluneraçDo dos Deputados Federais para Deput a dos 
Estaduais, e 75. des tes pa r a os Vereadores . 

A PEC nO 26/89 determina que 8 rpmuneraçDo dos Deputados 
Estaduais terá como limite .á.iMo dos terços da percebida pelos 
Deputados Federais. No .esmo sentido coloca-se a PECo nP 31/89. 

diferindo apenas Quanto 80 percentual, 8Qui, de 80. . A PEC nP 

2 5 /91 prevê a remuneraçDo escalonada paTa Prefeitos, Vi ce-Prefe! 
tos e Ve readore s . 

Por fim. a PEC nP 32/91, além de e s tabplecer como param~ 
tro os s ub s Idias dos Deputados Federai s , r e fe r e - se a todas a s 
parce l as di f er idas concedida s aos Deput ado s Es taduai s e vp re ad~ 
res. 



JUSnrICAçAQ 

A presente proposta de emenda à Constituição vi­

sa adaptar o texto constitucional vigente às regras comuns no 

âmbito municipal brasileiro, Qual seja, de definir a fixação, 

pela Câmara Municipal, do subsidio e da verba de representa­

çao, ambos participantes do conceito global do termo remunera 

Na obra do Professor Hely Lopes Melrelles, DireIto 

Municipa l BrasileIro, este discorre sobre o assunto conceltua~ 

do o lermo remuneraçã o, empregado na Constituição, como o I'SU~ 

sidio e B verba de represenlaçAo", definindo, posteriormente, 

cada Qual da seguinte maneira: "o subsidio corresponde ao ven-

cimento do cargo, e o principal da retribuição pecuniária do 

Prefeito", enquanto Que a "verba de representação é a retribui 

ç~o pecuniária Que se atribui ao Prefeito em razão do desempe­

nho da Chefia do Executivo, Que naturalmente acarreta despesas 

extraordinárias para o seu titular", e "tal verba ten. natureza 

compensatória dos gastos pessoais de representação do Municí­

pio e, por isso, independe de comprovação de sua aplicação,pois 

a despesa está presumida nos encargos sociais de seu benefici~ 

rio." Está claro, portanto, Que ambos conceitos , apesar de par 

ticiparem do conceito global de remuneração, representa~ carac 

teristicas e objetivos essencialmente distintos. 

Desta maneira, vale observar o entendimento do Pro 

fessor José Afonso da Silva, em O Município na Constituiçfto de 

1988, onde afirma Que "a palavra r emuneraç~o é empregada em 

sentido genérico para abranger todo tipo de retribuiçã o do ser 

vidor p~blico" .H. Ora, remuneração é urr termo utilizado para 

abarcar uma série de outros conceitos, o Que vale dizer Que, 

quando o Constituinte de 1988 determinou Que a remuneraçao do 

Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores seria fixada pela 

Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, limi 

tou o poder de fixar diferentemente o subsidio e a verba de re 

presentação. 

Para melhor argumentar, podemos verificar as dispo­

siçOes constantes na lei Complementar nQ. " de 5 de julho de 

1971, Que dispunha sobre a organização dos Municlpios e, em seu 

TITULO lI! - 00 EXECUTIVO, CAPITULO I - DO PREFEITO E DO VICE-

PREFEJ10, Seção IV - Do SubsIdio e da Verba de Representação, 

art. 38 e parágrafo '0" determinava: 

HArt. 38. O subsídio do Prefeito, Que 

não poderá ser inferior ao maior padrão de vencime~ 

to pago a funcionário do Município no momento da fI 

xação será estabelecido pela Câmara na ~ltima ses­

são legislativa da legislatura, antes das eleições, 
para vigorar na seguinte, podendO o decreto legisl~ 

tivo fixar Quantias progressivas para cada ano de 

mandato. 
§ 1~. A verba de reDresentaç~o do Pre­

feito será fixada anualmente Del~ Câmara e não POd! 

rá exceder de dois terço~ do valor do subsídio. 
.... . . . .. " ....... ,.,., ...... , .......... " ., .... , , 

Possivel notar, ainda, que diversas leis Orgânicas 

possuem dispositivos semelhantes ao Que acabam os de citar, en-

tendendo Que o subsídio devera ser fixado de uma legislatura D! 

ra a subseqüente, enquanto Que a verba de reDresentaç~o deverá 

ser fixada anualmente. 

Dai, decorre que 8 interpretaç~o dos Tribunâis tem 

sido pelá inconstitucionalidade dessas leis Orgânicas - verda­

deiras Constituições Municipais -, defrontando-se con· o erltendi 

menta e â prática dos Prefeitos e Vereadores Que sobremaneira 

conhecen, o Municipio e sua realidade. 

Da maneira Que propomos 8 presente emenda, B Carta 

Magna manterá o subsidio sendo fl~8do de uma legislatura para a 

outra e tornará dispositivo constituciona! a fixaç§o da verba 

de representaCão anualmente, restando superadas quaiSQuer difi­

culdades de interpretaç~o da matéria em epigrafe e ajustando o 

texto d a Constituição à realidade dos municIoios brasileiros, 

Por isso, esperamos dos ilustres Deputados e Sena­

dores a aprovação da presente emenda ao texto co~stitucional. 

Sala das Sessões I em ~J-. de 

EDEVALDD ALVES DA SILVA 

ALBERTO GDLDMAN 

JERONIMO REIS 

ARIOSTO HOLANDA 

LEOMAR QUINTANILHA 

ELIO DALLA-VECCHIA 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

PEDRO PAV).O 

FREIRE JÚNIOR 

GETÚLIO NEIVA 

LAIRE ROSADO 

SAULO COEI,HO 

)1.0).0 PRETTO 

FRANC ISCO RODRIGUES 

TONY GEL 

JO).O ~IAIA 

ANTONIO DE JESUS 

ANTONIO CARLOS MENDES THAME 

OSVALDO MELO 

MARIA VALAD).O 

EDUARDO MOREIRA 

AtCIO DE BORBA 

ARMANDO COSTA 

IVANDRO CUNHA LIMA 

MARINO CLINGER 

JOXO HENRIQUE 

MURILO REZENDE 

CIRO NOGUEIRA 

ORLANDO PACHECO 

JO).O DE DEUS ANTUNES 

Jost MOURA 

MURILO PINHEIRO 

NEIF JABUR' 

AROLDO GÓES 

PEDRO TASSIS 

CARLOS ALBERTO CMIPI STA 

GENtSIO BER~AROINO 

MÁRIO D~ OLIVEIRA 

de 1991, 

ULDURICO PINTO 

BENEDITO DOMINGOS 

FETTER JÚNIOR 

AUGUSTO CARVALHO 

PAULO DUARTE 

EVERALDO DE OLIVEIRA 

Jo1l0 FAUSTINO 

IBER~ FERREIRA 

FRANClSCO EVANGELlSTA 

TELMO KIRST 

VICTOR FACCIONI 

JO)\O RODOLFO 

RUBEM BENTO 

EDMAR MOREIRA 

\o.'ILSON CUNHA 

RONIVON SANTIAGO 

ISRAEL PINHEIRO 

FtLIX MENDONÇA 

PEDRO VALADARES 

Jost TELES 

AUGUSTO FARIAS 

ZAIRE REZENDE 

LUIZ TADEU LEITE 

CtLIA MENDES 

DJENAL GONÇALVES 

OSVALDO REIS 

COSTA FERREIRA 

IRANI BARBOSA 

EDtSIO PASSOS 

AGAHÚS ARAÚJO 

HAROLDO LIMA 

EURIDES BRITO 

LUIZ GIR).O 

OLAVO CA'bHEIROS 

LUIZ DANTAS 

JONAS PINHEIRO 

RONALDO PERIM 

ROBERTO VALAD),O 
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As propos tas foram aprovadas pela Coml s sRo 
çfto Jus tiça e Redaç§o quando da apreciaç§o de sua 
de constitucional . 

E O Relatório. 

11 ) VOTO DO RELATOR 

de Constitui 
admissibllida 

Cumpre-nos examinar o .érlto das proposiçOes e aqullatar 
o s eu cabi.ento e oportunidade, tendo em vista a diversidade ~ 
conO.ica dos Estados e Municípios brasileiros. 

Incontes te o escopo moralizador das proposituras. Louvá 
ve l a preocupaçao de imprimir maior transparência na percepçAo 
dos subs idias parlamentares. 

Ne s te Quadrante, salvo melhor juIzo, reputamos 8 propos 
ta oriu~da do Senado Federal a mais oportuna. Contudo, acredita 
mos que r elativamente a remuneraçfto dos vereadores, necessário 
se torna a fixaçfto, através de l ei complementar estadual , de cri 
térios de proporcionalidade entre os subsIdias e o número de e 
l e itores do municIpio, ins tituindo- se constitucional.eote um te 
to de setenta e cinco por cento da remuneraçgo dos Deputados Es 
taduais . 

Diante do exposto. aanifestamos nosso voto pela aprovsçlo 
da Proposta de EMenda à ConstituiçDo nO 61, de 1990, nos terMos 
da E.e nda eM anexo, e pela prejudicialidade das PECs nOs.26/89 
'1/89, 2S/91 e '2/91. 

Sala da co~miSS§O' em . ./ 

f) ~,M~ 

Oeput do CESAR BANOEIRA 

Rplator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê - se ao artigo 20 da Proposta de Emenda à Cons tituiçfto nO 61, 
de 1990 a seguinte redaç§o : 

"Art . 2SZ .. . . ... ... . .... . . . .... . ... . . . ... . . . . . . . ... .. ..... . .. . 
VI - A remune ração dos Vereadore s não poderá ultrapas sar,em 
~ hipótese , a setenta e cinco por cento do Que percebem, 
em espéc ie, os Deputados Estaduais, respeitada a proporcionali 
dade ao número de eleitores do município, cujos critérios serão 
e s tabe lecidos em lei complementar estadual, observado o que 
dispõem os arts. '7. XI, ISO, lI, lS',111 e lS',§2 0 , 1; 

VII - .•.. •...••••• . . . . . •.. .......... . . • .. . ...... .. .. . •.. • • . 

PARECER REFORMULADO 

I) RELATORIO 

• 

Chega a esta casa do Congresso, par a o exercício da fu~ 
ção revisora, a proposta de emenda constitucional em epígra fe , 
de autoria do Senado Feder al , tendo corno p r imeiro subscritor o 
nobre Senador Nelson Carneir o , que dispõe sobr e a 
dos Deputados Estaduais e Vereadores. 

remune r ação 

A propositura f oram apensadas as PECs n9s 26/89 , 31/89 , 
25/91 e 32/91, em trâmite nesta Casa . 

A Preocupação basilar de todas as propostas apresent~ 
das atem- se à moralidade e transparência dos estipêndios recebi 
dos pelos titulares de mandato eletivo . 

De t a l so r te, a propos t a principal estabelece um perce~ 
tual de 75% da r emune ração dos Deputados Federais para Depu-
tados Estaduais , e 75% destes para os Vereadores . 

A PEC n9 26/89 determina que a remuneração dos Depu-
tados Estaduais terá corno limite máximo de dois terços da perc~ 
bida pe l os Deputados Feder ais . No mesmo sentido coloca-se a PEC 
n9 31/89 , difer indo a penas quanto ao percentual , aqui , de 80% . 
A PEC n9 25/91 prevê a r emunera ção esc~lonada para Pr efeitos , 
Vice- Prefeitos e Ver eador es . 

Po r fim, a PEC n9 32/91, além de estabe lecer como pa r ! 
metro o s subs ídios dos Deputados Federais, r e fere-se a toda s a s 
parcelas dife ridas concedidas aos Deputados Estaduai s e Vereado 
res. 

As pr opos ta s f oram aprovadas pela Comiss ão de Constitu! 
ção Justiça e Redação quando da apreciaç ão de sua adrnissibi l ida 
de const itucional. 

t o Relatório . 

11) VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos e xaminar o mérito das propos ições e aquil~ 
tar o seu cabimento e oportunidade, tendo em vista a diversida 
de econômica dos Estados e Municípios brasileiros. 

I nconteste o escopo moralizador das proposituras. Louv~ 
vel a pr eocupação de imprimir maior transparência na percepção 
dos subsidios par l amentar es. 

Nes t e quadrant e , sal vo melhor juizo , r eputamos a propo~ 
ta o r iunda do Senado Fe deral a mais oport una. 

Diante do expos t o , manifestamos nosso voto pela aprov~ 
ção da Proposta de Emenda à Consti t uição n9 61 , de 1990 , e pela 
prejudicialidade das PECs n9s 26/89 , 31/89, 25/91 e 32/91. 

Sa l a da Comissão , em 10 de dezembro de 1991 . 

DepuLf~t:RA 
Relator 

PARECER DA COMI SsAo 

A Comissão Especial destinaaa a proferir parecer à pr~ 
posta de Emenda à Constituição n9 61 , de 1990 , em reunião rea­
lizada hoje , op inou f avoravelmente ao parecer reformulado do 
Deputado césar Bandeir a , pela aprovação da Pr oposta de Emenda 
à Constituição n9 61 , de 1990, e pela prejudicialidade das 
Propostas de Emenda à Constituição n9s 26/89 , 31/89 , 25/91 e 
32/91. 

Votaram f avor ave l mente os Sanhores Deputados : Mi r o Te! 
xeira , Hugo Biehl , João Rodo l fo , Liberato Caboclo , Wellington 
Fagunges , Solon Borges dos Reis , Pedro Novais, Nelson Jobim, 
Maga l hães Teixeir a, Lourival Fr eitas , César Bandeira e Antônio 
Britto; contra o voto do Senhor Deputado Gonzaga Motta . 

Sala da Comissão, em 10 de deze?frnbO e ,1991 . 

----------v1 ( r-o I ----
Deputado MI RO TEIXEIRA 

Presidente I 
Depl!l~R :::~E~RA 

Re l ator 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
-CAMARA ICIPAL DE BAL EÁRIO CAMBOR Ú 

\ 

RUA 100, NO;> 37 - cx. POSTAL, 22 • 
- TELEFONE: (0473) 66-0259 

OfíCIO N~l 1. 291/91. , 

Balneário Camboriú ._ 0_3 __ ,de _ __ d_e_z_e_m_b_r_o ___ de 19 ~1 . 

EXMO. SR. 
PRE SIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

~ 

PRAÇ~ DOS TRES PODERES 
BRASILIA - DF. 

CÓPIA 
SENHOR PRESIDENTE 

Atendendo os têrmos da MOÇÃO NQ . 113/ 91, de 
autoria do senhor Vereador JORGE LUIZ DOS SANTOS , e 
subscrita pelo Vereador José Loure nço de Oliveira, am 
bos da Bancada do P . R. N. , d'evidamente aprovada por es 
ta Casa Legislativa na Reunião do dia 02/12/ 91, por I 
este meio, manifesto ã V. Exª . , nosso PROTESTO e con­
trariedade à aprovação do Projeto de Lei que tramita 
no Congresso Nacional , que fixa percentagens para os 
salários dos Deputados Fede rais , Estaduais e Vereado ­
res , no seguinte índice : 

- Deputados Estaduais : 70% da remuneração I 

do Deputado Federal ; 

- Vereadores : 70% da remuneração do Deputa­
do Estadual . 

Nosso protesto é alicerçado na difícil si­
tuação em que se encontra nosso País atualmente, ne­
cessitando a população, de escolas , hospitais e de- I 

mais obras de alcance social . 

. Com a aprovação deste Projeto , principalme n 
te com r elação aos vencimentos dos Vereadore s, muitas 
Prefeituras não irão dispor dos recursos necessários 
para o pagamente, culminando com a utilização do di­
nheiro público em programas não sociais . 

Sendo para o momento, aproveito esta oportu 
nidade , para transmitir à V. Exª . , meus prote stos de 
est ima e consideraçãó . 

, 11" ' :') .. L DE 
CÁMAn , 1 ." I ' llú _ sC 

BALNEÁlt O C, 111 

O O IGINAL 
C O N F E R E C O ~1 _ 

f~U:J l ; :PI" Ol VER[ I'IO ORCS ,... ~ .. ... Ap .-
v , , 

DL Ef.~~ .L, ." : ' i h !, éG i, l' 

_ -_._--fJ 
I ' . : ; \ '1 r f' (t CiCt·~· .' 

I : ' , l : ' 7 r 

.. ~. - ....... _.-.- .-._.-.-
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Câmara Muni<ipal de (ar" acica 
EST ADO DO ESplRITO SANTO 

Cariaclca - ES, 28 de novembro de 1991 

Exmo. Sr. D-e. Ofl~( '.I •• ~.r S.oretf.rl0 ,Geral da .'M. 
An.x.,.e ao proce •• o r e f~r~nt~ &0 

Pr o jet.o de Lei n. PE-C '1 ;.:19, 
Deputado Federal IBSEN PINHEIRO 

BRASílIA-DF 

Ilustre e digno Deputado. 

,j) ~ I ! 1--:::::--- (,\ 
I ' 

",' 

Com a salutar intenção de, possivelm e ~ e; estar a contri-

buir para com o aprimoramento do Projeto de EMENDA CONSTIluCIONAL 

que trata da colocação de balizas na remuneração, abrangente, dos 

VEREADORES, cuja matéria, segundo a mí dia impressa, tramita, agora, 

nessa Egrégia Câmara Federal, sobretudo por entende r que a presente 

manifestação se reveste de civismo, venho, respeitosamente, e data 

venia, alertar V.Exa. para um dado subsidiário que reputo da maior 

relevância, posto que não alcan ç ado por essa proposição iniciada no 
Senado. 

sivos à 

Que os "critérios" (as aspa s 

remuneração dos Vereadores têm 

têm o seu devido valor) alu­

importado grav e sangria em 

face do Erário ,Municipal, praticament e em todo o Brasil, isto é p~­

blico e notório - só compatível mesmo co m as defecções e mazelas de 

uma nação terceiromundista. 

Mas, a sangria reinan t e não estará de todo estancada só 
com o teor, a meu ver, 

dável" (?) proposta de 

superficial, da sobredita, oportuna e "emen-

EMENDA à 

beu o Senador Carneiro, segundo 

Constituição, na forma c um o a 

se deduzirá desta narrativa. 

conce 

Comente-se, de passagem, que, por volta de 1960, antes de 
o Rio de Janeiro perder sua qualidade de Capital do País, esse fenô 

meno do "marajaísmo" corria solto na Câmara Municipal carioca, a 

ponto de a opinião p~blica, não só a nível do ex-Estado da Guanaba-

ra, haver-lhe conferido o epíteto de "GAIOLA DE OURO": Vereadores 

do Rio ganhavam, disparadamente, mais que os Deputados Estaduais e 

Federais. 

Hoje, a coisa engros s ou O "FJ.lme" era cl penas da cota-
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- 2 -

ção preto-e-branco e só exibido na Cidade Maravilhosa. 

Do alto dos meus 18 anos de assessoramento a Câmaras Muni 

pais, não consigo me adaptar ao reinante clima de inconsciência 

vica cifrado na prática do profissionalismo político afinado, 

, 
Cl-

por 

irmandade siamesa, com o alhe amento ao primado da representação po­
pular, haja vista o comportamento que, nesse diapasão, tem sido pró 

prio de uma gama imensa de vorazes l egisladores br3sileiro s no 

vel municipal. 

As Prefei turas, a despei to, às vezes, da prá tica, a latere, 

do empreguismo desenfreado e impatriótico, posto que muitas se com­

prazem por via do clientelismo em dividir a miséria, não podem in­

vestir em educação, saúde, obras púb l icas etc., porque as Câmaras 

têm-se constitúído num sorvedouro brutal e inconseqOente dos recur­

sos orçamentários, na casa dos 10, 12, 15 e até 20% da arrecadação! 

Daí que me sinto a cavalheiro para proclamar que a origem 

ou a sede ou o foro do DESCRrDITO DOS ELEITORES PARA COM A CLASSE 

POL!TICA está nos Municípios! 

Trabalhando, como nas ocasiões próprias tenho trabalhado, 

nas Juntas Apuradoras, fun ç ão das cíclicas eleições, tenho juízo me 

ridianamente claro do que origina o a va ssalador desperdício de vo-

tos - ora in albis, ora nulos pela eiva de mensagens mordazes, 
, 
as-

peras, du ras e desmoralizantes - evidentemente atribuível ao desen-

canto dos eleitores que,em índices abrangentemente 
~a;flda _ , . 

tumallwrevelar sua frustraçao para com os pOlltlCOS 

parecer as urnas - caso do absenteísmo. 

alarmantes, cos­

deixando de com-

Ilust r e e digno Deputado: A limitação da remuneração, no 

caso dos Vereadores, em princípio uma real necessidade, não será su 

ficiente para moralizar os saques voluptuosos aos cofres das Prefe! 

turas. Significará, sim, solução parcial. Ten ha V.Exa. certeza disso. 

Assim afianço porque, a teor - por exemplo - dos arts . 51, 

inc. IV e 52, inc. XIII da Constituição Federal, as Câmaras Munici-
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pais brasileiras, com raras exceções,não têm sabido usar com o devi­

do equilíbrio, parcimônia e responsab i lidade, a LIBERDADE e AUTONO­

MIA de admitir pessoal para seus serviços administrativos, posto qu~ 
através de mera RESOLUÇAO, se permitem entupir a Casa com servidores 
via G regra supérfluos (cabos eleitorais) e estrategicamente paren­
tes do Vereador (pai, mãe, irmão, cunhado, sogro, tio, esposa, etc.) 
segundo a prática do NEPOTISMO que, a meu nl odesto ver, não conta com 
cerceio algum, à vista do art . 37 , inc. 11 (lIberd ade de nomeaç ão e 

exoneração para cargo em c 0missão) com binado co m o art. 5º, da Cons­

tituição Federal (todos são iguais per ante a lei). 

Daí que tenho mesmo pregado, sem medo de errar, que, a pr~ 
valecer o status quo dominante, por volta da entrada no terc e iro mi­
lênio - no Ano 2.000, tão próximo - a Câmara do menor Município des­
te País estará, f a n tas m a g o r i c a m e n t e abrigando em 

sua folha de pagamento um número de servidores igualou próximo ao 
quadro de pessoal do Executivo! 

E a volúpia de admissões atinge bienalmente o clímax à ép~ 

poca das renovações das Mesas Diretoras, pois, vence a chapa que ufe 

recer maior quantidade de cargos em comis s ão, função dos chamados As 

sessores de Gabinete - mesmo que b Casa não disponha, fÍsica e estru 

turalmente, de GABINETE para os Vereadores - e Assessor e s de Bancada, 
a despeito de, por exemplo, ur.l a lotação de 21 Vereadores "criteriosa 

mente" acomodados em 21 Partidos (após eleitos fazem esse ajeitamen­
to) não configurar, tecnicamente ou vernacularmen t e, a existência de 
BANCADA. Não há freios ... 

Deduz-se, portanto, que a l i mitação objeto da EMENDA pod~ 

rá, na prática e em termos de eficácia, ser driblada em razão do es 
tratagema, já praticado, de se aumentar a remuneração do agente p~ 
lítico attavés dos ganhos indiretos com as prefaladas nomeações de 

Assessores. ~ uma verdadeira epidemia ... 

EM SUMA: Não basta limitar a remuneraç~o do Vereador, de~ 

de que uma segunda e alternativa hemorragia tenderá a ampliar-se ao 

sabor do "empreguismo" fácil, aqui denunciado. 
.' 
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No passado, quando o Estad o federado ditava as "regras do 

jogo" para os Municípios, no caso ca pixaba, (Lei Orgânica dos Muni­

cípios) andou funcionando um dispositivo de queIJo quadro de servido 

res da Câmara Municipal não poderá ultrapassar o triplo do número 

de Verea ores, exceto nas Capitais, onde e sse teto s e estenderá ao 
guádruplo". Mais ou menos isso. 

Não será em nome da AUTONOMIA MUNICIPAL que se cultivar~o 

os exageros e o impatriotismo. Inegavelmente, o tema tem que ser e~ 
carado como causa das desigualdades sociais e t ambém como fator in­
fluente no processo inflacionário que tanto amesquinha e avil t a a 
sociedade brasileira. 

Segunda sugestão seria estabelecer-se uma limitação intei 
reiça, de sorte a graduar, percentu almente, o "duodécimo" destinado 

às despesas globais da Câmara, ness e caso, a orientar as pr opostas 
orçamentárias anuais. 

O festejado constituciona l ista JOS~ AFONSO DA SILVA, in 

"O M UNI C í P I O N A C O N S T I T U I ç A O DEl 988", j á ver g as t a v a o f e n ô m e n o, o r a 

1 e m b r a d o ao nobre Deputado segundo a presente exposição, ou 

seja, citou o Mestre que os agentes políticos municipais não se con 

tinham, como não se contêm, às libe r dades e autonomia que a Magna 
Carta recém-promulgada lhes confer i a, c omo confere, desde que, mer 

cê do que ele chama de INCONSCIENCIA CíVICA, tais agentes vêm "come 
tendo abusos, graves abusos" na colheita da valorização que o cons­

tituinte lhes devotou! 

Nem as Câmaras procuram s e adequar ao preceito do art. 29, 

inc. IV da CF, dado que o Vereador receia reduzir o número de vagas 

em função de uma próxima legislatura por desconfiar que estaria su­
primindo a sua própria vaga, pela pretensão de reeleger-se. 

E o povo é capaz de reelegê-lo, sim. O povo elege até um 
Jabes Rabelo, em face de desconhecer o qu e se passa na cabeça e na 
v i d a de mui tos "c r i s tão s n o vos" n a 

dos interesses próprIos! 
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Aos arrivistas interessa, sim, a prorrogação de mandatos. 

Para tanto, milhares de "interessados" acorreram a Foz 

do Iguaçu, a Guarujá (Santos-SP), a Brasília, a Salvador, a Recife, 

em CONGRESSOS DE PREFEITOS E VEREADORES, cujo acesso foi patrocin~ 

do pelo povo insciente e marginalizado, dado que as despesas com 

traslad os aéreos, hotéis de primeira qualidade, e que tais, siste 

maticamente e inescrupulosamente são suportada s pelo Erário. 

Logo, a EMENDA do ilustre, histórico e venerável Sena­

dor NELSON CARNEIRO, contém apenas uns 60% de solução para o caso. 

A nacionalidade espera - tenho certeza - que os 

dores federais, detentores exclusivos do po der de emendar 

tuição, venham resgatar a MORALIDADE que, inserta como 

legisla­
a Consti 
. ,. prInCIpIO 

no art. 37 da CF, infelizmente dormita no leito alienado da consci 

ência pétrea de uma grande massa de políticos. 

Perdão, pelo DEPOIMENTO acre, posto que o declino em f a ­

ce de ainda acreditar no Brasil, num Brasil onde meus net os possam 

respirar saúde, saúde; saúde, inclusive nas instituições dirigentes. 

Cordial e Respeitosamente, 

CPF 0495 291 p 7-25 

Residência: 

Rua João da Cruz, nº 500 - Aptº 70 1 (tel. (027) 2259458, 2268255. 

29055 - Praia do canto - Vitória-ES 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃO N9 61-B, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos 

Vereadores; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, peilladmissibilidade desta e das 

de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas; e, da Co 
. -filssao 

das de 

Espaial, pela aprovação 

n9s 26/89, 31/89, 25/91 

desta e prejudicialidade 

e 32/9, apensadas . 

(PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUICÃO N9 61, DE 1990, A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES, TRDO APENSAAS AS DE N9s 26/8 9 , 

31/89, 25/91, 32/91 e 76/91). 

GER 20.01.0 0 0 7 .6 • CS ET /S6) 
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FN0002SQ 0412 1647 
CAMPOSDOSGOITACAZES /RJ 

URGENTE 
EX . SR. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA/ DF (70160) 

AS VE RBAS DE GABINETES DE PREFEITOS E GOVERNADORES SAO ASSOMBROSOS 
PT PORQUE NAO LIMITAR TAMBEM OS GANHOS DESSES GOVBRNANTES? PORQUE 
A DISCRIMINACAO DE LIMITAR SALARIO DE VEREADORES E DEPUTADO? 
FISIOLOGISMO? CORDIAIS SAUDACOES 

DR . REINALDO TAVARES DANTAS(VEREADOR PSDB) CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOITACAZES/R] 

:r;EMETENTE 
REINALDO TAVARES DANTAS 
RUA HELION POVOA 44 
CAMPOSDOSGOITACAZES/RJ(28013) 
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De ()f.dLrt1 , 
EXMO !3R 
DR IBSEN PINHEIRO ........ P '.ore ti. r i o ·Geral Oa M •••• 

DO PRESIDENTE DA CAMAHA F'EDERAL 
B I~ AS I L. I A/DF 
l'ELEX 340/91 URA 29.11.91 

·SOLICITAMOS VOSSA 'EXCELENCIA ULTIMAR PAUTA VOTACAO PROJETO EM 
TRAMITACAO NESSA EGREGIA CAMARA REGULAMENTANDO NORMAS FIXAÇAO 
YE:NCIMENTOS VEREADORES COM PERCENTUAIS EM CORRESPONDENCIA COM 
VENCIMENTOS DEPUTADOS FEDERAIS. HAH NECESSIDADE URGENCIA APROVA­
CAO DA MATERIA A FIM ESTABELECER PADRAO SALARIOS VEREADORES. 
<;'DS ",,) n 

. ~JOSE OSORIO GUIMARAES/PFL 
VEREADOR C.M. UBERABA 

Q. 

, . 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, QUE "DISP('jE SOBRE A RE 

MUNE RAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61-B, DE 1990 

(Do Senado Federal) 

S U M Â R I O 

I - Projeto inicial 

11 - PECs apensadas: 

- PECs n9s 26/89, 31/89, 2 5 /91 e 32/91 

111 - Na Comissão de Constitui ç ão e Justiça e d e Reda ção 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer Reformulado 

- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS "': 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, QUE "DISPÕE SOBRE A RE­

MUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAo N9 

Nos termos do art. 202, § 39, do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 26/11/91, por dez sessões. Esgotado o pra 

zo, não foram recebidas emendas à proposição. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 10de dezembro de 1991 . 

-Jose Aguiar de Castro 

Secretário 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 61 ~ . ··Jt ' icJ90' . . 

I) RELATOR 10 

Dispõe sobre a remuneração dos 

Deputados Estaduais e dos Verea 

dores. 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado CESAR BANEIRA 

Chega a esta casa do Congresso, para o exercício ~ da fun 

ção revisora, a proposta de emenda constitucional em epígrafe, de 

autoria do Senado Federal, tendo como primeiro subscritor o nobre 

Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a renuneração dos Deputados 

Estaduais e Vereadores. 

A propositura foram apensadas as PECs nºs. 26/89, 31/89, 

25/91 e 32/91, em trâmite nesta Casa. 

A Preocupação basilar de todas as propostas apresentadas 

atem-se à moralidade e transparência dos estipêndios recebidos pe 

los titulares de mandato eletivo. 

De tal sorte, a proposta principal estabelece um percen 

tual de 75% da remuneração dos Deputados Federais para Deputados 

Estaduais, e 75% destes para os Vereadores. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A PEC nº 26/89 determina que a remuneração dos Deputados 

Estaduais terá como limite máximo dos terços da percebida pelos 

Deputados Federais. No mesmo sentido coloca-se a PEC. nº 31/89, 

diferindo apenas quanto ao percentual, aqui, de 80%. A PEC nº 

25/91 prevê a remuneração escalonada para Prefeitos, Vice-Prefei 

tos e Vereadores. 

Por fim, a PEC nº 32/91, além de estabelecer como parâme 

tro os subsídios dos Deputados Federais, refere-se a todas as 

parcelas diferidas concedidas aos Deputados Estaduais e Vereado 

res. 

As propostas foram aprovadas pela Comissão de Constitui 

ção Justiça e Redação quando da apreciação de sua admissibilida 

de constitucional. 

E o Relatório. 

11) VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos examinar o mérito das proposições e aquilatar 

o seu cabimento e oportunidade, tendo em vista a diversidade e 

conômica dos Estados e Municípios brasileiros. 

Inconteste o escopo moralizador das proposituras. Louvá 

vel a preocupação de imprimir maior transparência na percepção 

dos subsídios parlamentares. 

Neste quadrante, salvo melhor juízo, reputamos a propos 

ta oriu~da do Senado Federal a mais oportuna. Contudo, acredita 
mos que relativamente a remuneração dos vereadores, necessário 

se torna a fixação, através de lei complementar estadual, de cri 

térios de proporcionalidade entre os subsídios e o número de e 

leitores do município, instituindo-se constitucionalméote um te 

to de setenta e cinco por cento da remuneração dos Deputados Es 

taduais. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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Diante do exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação 

da Proposta de Emenda à Constituição nº 61, de 1990, nos termos 

da Emenda em anexo, e pela prejudicialidade das PECs nºs.26/89 , 
31/89, 25/91 e 32/91. 

Sala da 

CI:SAR BANDEIRA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/aS) 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 61, DE 1990. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 61, 

de 1990 a seguinte redação: 

"Art. 2º .................................................... . 

VI - A remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar,em 

nen~ hipótese , a setenta e cinco por cento do que percebem, 
em espécie, os Deputados Estaduais, respeitada a proporcional i 

dade ao número de eleitores do município, cujos critérios serão 
estabelecidos em lei complementar estadual, observado o que 

dispõem os arts. 37. XI, 150, 11, 153,111 e 153,§2º, I; 

VII - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GE R 20,01 ,0050,5 - ( DEZ/85) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 'f §!)d : 

Dispõe sobre a remuneração dos 

Deputados Estaduais e dos Verea 

dores. 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado C~SAR BANDEIRA 

PARECER REFORMULADO 

I) RELAT6RIO 

Chega a esta casa do Congresso, para o exercício da fun 

çao revisora, a proposta de emenda constitucional em epígrafe, 

de autoria do Senado Federal, tendo como primeiro subscritor o 

nobre Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a 

dos Deputados Estaduais e Vereadores. 

remuneraçao 

A propositura foram apensadas as PECs n9s 26/89, 31/89, 

25/91 e 32/91, em trãmite nesta Casa. 

A Preocupação basilar de todas as propostas apresenta 

das atem-se à moralidade e transparência dos estipêndios recebi 

dos pelos titulares de mandato eletivo. 

De tal sorte, a proposta principal estabelece um percen 

tual de 75% da remuneração dos Deputados Federais para 

tados Estaduais, e 75% destes para os Vereadores. 

A PEC n9 26/89 determina que a remuneraçao dos 

Depu-

Depu-

tados Estaduais terá como limite máximo de dois terços da perce 

bida pelos Deputados Federais. No mesmo sentido coloca-se a PEC 

n9 31/89, diferindo apenas quanto 

A PEC n9 25/91 

Vice-Prefeitos 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 

- -preve a remuneraçao 

e Vereadores. 

ao percentual, aqui, de 80 %. 

escalonada para Prefeitos, 
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PEC n9 32/91, além de estabelecer corno 

- 2. 

-para Por fim, a 

metro os subsídios dos Deputados Federais, refere-se a todas as 

parcelas diferidas concedidas aos Deputados Estaduais e Vereado 

res. 

As propostas foram aprovadas pela Comissão de Constitui 

ção Justiça e Redação quando da apreciação de sua admissibilida 

de constitucional. 

f: o Relatório. 

II) VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos examinar o mérito das proposições e aquila 

tar o seu cabimento e oportunidade, tendo em vista a diversida 

de econõmica dos Estados e Municípios brasileiros. 

Inconteste o escopo moralizador das proposituras. Louvá 

vel a preocupação de imprimir maior transparência na percepçao 

dos subsídios parlamentares. 

Neste quadrante, salvo melhor juízo, reputamos a propos 

ta oriunda do Senado Federal a mais oportuna. 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto pela aprova 

ção da Proposta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, e pela 

prejudicialidade das PECs n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1991. 

Depu 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRI91) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER Â 
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EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, QUE "DISPOE 
PJ!,A" ~ '/ 

SOBM!.f~ É~ , . 

MUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 
" ''' - ... -~ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Pro 

posta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, em reunião rea­

lizada hoje, opinou favoravelmente ao parecer reformulado do 

Deputado César Bandeira, pela aprovação da Proposta de Emenda 

à Constituição n9 61, de 1990, e pela prejudicialidade das 

Propostas de Emenda à Constituição n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 

32/91. 

Votaram favoravelmente os Senhores Deputados: Miro Tei 

xeira, Hugo Biehl, João Rodolfo, Liberato Caboclo, Wellington 

Fagunges, Solon Borges dos Reis, Pedro Novais, Nelson Jobim, 

Magalhães Teixeira, Lourival Freitas, César Bandeira e Antônio 

Britto; contra o voto do Senhor Deputado Gonzaga Motta. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro e 1991. 

I 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

do C~SAR BANDEIRA 

Relator 

------' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 61-A, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

PEC N9 5/89 

Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos 

Vereadores; tendo parecer: da Comissão de constituiçã o e 

Justiça e de Redação, pela admissibilidade desta e da s 

de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas. 

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, TENDO 

APENSADAS AS DE N9S 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

GER 20.01 .00 0 7 .6 - (S ET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo OE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº 61, DE 1990 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime 

mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui 

ção nº 61/90 e das de nºs 26 e 31, de 1989, e 25 e 32, de 

1991, apensadas, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo, 

Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias 

Góis, Nelson Morro, Paes Landim, Paulo Marinho, Pedro Vala­

dares, Raul Belém, Toni Gel, Vitório Malta, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Soyer, Mauri Sérgio, 

Nilson Gibson, Renato Vianna , Éden Pedroso, Francisco Evan­

gelista, Vital do Rêgo, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 

Osvaldo Melo, Prisco Viana, Sigmaringa Seixas, Nelson Trad, 

Gastone Righi, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bi­

cudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo Braga, José Maria 

Eymael, João Mellão Neto, Luiz Piauhylino, Benedito Domin­

gos, Antônio de Jesus, Ary Kara José, Carlos Benevides, Fe­

lipe Neri, Ivo Mainardi, Delfim Netto, agalhães ei xeira, 

Moroni Torgan, Édison Fidelis e 

Sala da Comissão, 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

THOMAZ NONÔ 

Re l ator 

1991 
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• c' ... " ...:. c. 1 

, ~, 

t c\nlb f..: O, q I.\l'· C1. I" 0.IllUn 81" c\Ç. ,,\0 de' C' I'~ 
• ..I •• ) V t.:. r 

1"(~!5 !:;E~ . .J i:\ 1 i m i t ,':\d,,,, de i 91.1<:\ 1 modo, 

quela esta~Eleclda. em eSP~clc, par~ cs Deputado~ • c' j . ." ri" .' I , .. 
• _) ... 0\,;\.. ..\ c\ _,'" {.:.:,:j. . 

!"a 1 v<:\cI O o disposto no art. ::37. " 'I' ., ;,. .. , (Ja (~n.<. .. t;t'l .. f:.' ..... 1) .. , .. , . .lIÇ.<:lO" I) I' ,- ~ ·0-.... ' .. , I I~ -I .. · , .. >.1. t:. c.. t .. (:l 

<:\ proposta que 0 total GB dEspes~ co 

I' es 

CElta do Munic{pio. 

~) I:> [::'(' (1 'li") l/80 c.. .. ... n .. :. ~/C .. \').. 7 

" . €,'mun t:~lr ê\Ç. ê\O 

dos 1) '''1'· "t·· d (")"" c. ..' . .1. • <:t • • .• :> I·• .... t .' 1 ••• <:: t ~ r ;.Í 
::. ;:> "I(.I.i <:l I.:> . f~ I ". como 11m ~E m~xlmo dois J.. (:> I" i" () <: L.. oI";;.Jo dD 

q 1.1 E 

além 

Em ESP~C E, os DEputC1.dos FedEraiS, serda vEdC1.c!a, 

dESSE iimite, 1 PErCEPç:5o de pagamento 01.1 aux{l loe a ql a 1 .. 

qUEr título. 

Na Just ificat va, atenta-sE para C1. necEssid~dE de 

rll as ,.,. V'I'" c: " '1 ,., r. 'i{ ,... c: c. ,I _. C\oI ••• \:~=> \/enh,:\m 

SE const ituir erl 
.. , 
onus insuportável para as 8conomla~ do~ lsta 

dos. 

Q ·1 1'- a ' \ "', c:· C' 1.'.' <:. '" I' ('1,.\ ('1 I." j (:.' I' c. <: c I ~.. . ,,', .• ) _) •..• \";. L .. 

por a imagEln do Legislat ivo, desnlolrallzaaa por aumErto3 Illdiscrl-

e descabidos, principalmente em a1guls Estados, onde 

1
, . 

sa ar' lOS 

'~' I')·:'" 00'3j Ir' () ~.J ~L n .... ~,. <:$7 

(.1 (:.' c. ·i·., ") .,. Cl I::' ('1 c'. t·.... . .1 •• _.. •• •• to I • ...... <.;~ ) P I" ct en d e-s·e. Ç. D 'll () n <.i ~; ,':l 

t I~' I" I' o I" .. -..... '.:', T '1 I' 01 I' t :.:l.I~ o v",'1 o r c·., I~ ~ 11 I .lI" (~ I~ .. , .. - ~.:: ( d ,"', ... D ,.... P I' t- - c! O" r.:- <'. t· "'1 di! '" I C; ~, ~ <:\ J ,!\ \":. • ,':. '" y. <!\ J • \ ... ~ '" .... ct. .:> '" ::> _ c. . . (;\ ... > 

estabelEcendo-SE 

~~o dos Deputados FedE~als" 

.~) F)::- L'" .. ('I ,~, [~ I 9 :lo i ~_ ~ 11 ... : c ..... )/ .. 
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) ., .. I l-' "1" .... I::' ,- , .... I' I .. • ("' ~ _~~l_aL0", _.~l~_,l~l~ ~ f' .. , 11'1 li .; 'I' .. (;\ .. L.I 

dos PrEfEitos E ~ErEadorEs. 

('1 (" C' . .!.:> I :~ ,··l·· - .J 11'- '1 .­._.:>'" clU. <:\ •• ) 

I··) ~, .. , _. c· U' c' Cl c' C) -I ,.. ...,. t· 
. \".:. C\t. II .1. ... II ~ .. l ct, .. $I 

-'i eo -.1. _. 7 ot;\ 

11 o;: n p () ('1 E' Ir ;'.~ 11 '1 tio' "·1 IJ ." C~ ,:: ••• , Ir '1;\ 0.0 .... .;... .c.. <......_ (!\ '-, r) ("' ") t .. : n 1_ (::. ('1 (." no'·' c:.' I" t· '7 l_ 1.1 ,.1 I L. ... ~ .. I .. <:1 P [li"" 

cl ".\ I" -.' r li 11'1 I.'.,·r ••• r" ::: ...... 0:. t. I.. \:., c\ v. d l.) )' "I r)~' (, " .:> [) r..' /') 1\ t· -, C! (') C' I::' c:. ri C" I~ ::.\ I' c:. r..' c)' c.,") -.' "-o-o· ... • -Co.. . .. > 0,,;;,.. ,. .. _'o ",'.. '100 \'~. (;\ 

"1 () I~ C~<: f,. 7. .. ') n 

I')' I' c:. ") '0'" (:.' , _. t .. Cl ".\ f' A. r) Cl C' I I C::' 
• '100 L Ir 1:-.... ' .... N I ;:\ IrefllIJI'lErê\ç:,;I() C ()C·. tos 

( O. (J 1'- I'" (:.' <O· f:i (') 1- (" C:.' I" -i •. .. •• > • I... <.t 7 

.-1 c.' ,.\ r' (I lo' rI r', C I-li') C· I') I '11') (:. t- -', ri e:· ..~. ...... ... 1... ••• ~ J .. I . lo. .. • F~E teorES aI istados no Mur 
,. A. I 

I" I I:> I fi -.\ I (O' ... - (. ,. ,. 

. .,..~ 

".' r ::.' t ;'·1 ('1 c~ , .. 11'" (~l '" I ...... (" (~\ •• 1 .;\. ... o. -:. .:>. <:( "!. .. ':. I". c\ ..I 1 

poclE:ndo "/ I') C' i I" d E' 1. 0 () .'u, , .' M IJ n i C ,.. P C) !:; com 

01<:1. I 5 , '0"/ r... /." nos 
. , 

Ml..\n I c I P I O~; com (':\ t: i. 

nove mil novecentos e noventa E nOVE elEitorES" 

3 ~;~ r cf C t: (.: r' rn I 1'1,: ..... S C q f..!. (.:. Cl S e~:; t i pé '1 d I () S ri c', <:. " ... ) 
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(.~ omo 
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A ' ... 0'0' • ., t I <;\ 'v e !:, ",' da oroposl~ao Em exanle, pretende-~E 

como teto ~ara .. , I" ';:'1'\'111 "~'I'- ." (" ;' (') ('1 (J .::. I) I;:' P '1 t ':) d' (-, c: i:~ '" t .. , (.1 '1 " I' , .. ~\ o.:;. • _ c\ 'o'" •• l. . J •• \~ • (.. ..::;. ..... ) c\ J • (=\ .~ 

eqlJ i va 1 €·:·n te t t ' , 1 '" _. c:. c.' . '::. I" .... \ c.' r I rl C' O I:) (') ,~ C' L" I" l' C) ,..., t .. c.' n" 1'\ C.'.,· .. : (" -.\ C' ct ...... \:.' (. ~. _. . . . t".. j.. •• (.l \7.:, I oÃ ~ I (.~ 'I' <. ) 

F)lrDtpnd~-~c "'11'I"cl~1 'IN ... 0'0 • \':' .... ,",; • ., C j I C '1 determ,nar que as despesas COM 

pessoal d t ' j , j (::. c . .. c:. -t:; i-'" <: <-,.,.. ;:. •• _ •• :> In ac o C\ C\ .... _'._ .. > ,:> .. li 1.':'\ (. (_ 9dJ iIH;~tE, cuja cont'~ataç:ão 

CI fi ,il t I" (;\ v é ::; d E'~ Indlcaçio de Deputaco5 ::- C' t .,., fi' ';:) 'I C! I" -,' (') ,... " C' ,... {'; _. I ' _.", . c, _ AC, ;;> y 'I... <:, ,', .. '" ., c\, c, 

se: 

7 "'" "/ "".I/li 

cI e\ S d esp (,::5<:\':; despendidas com o SecretarIado IJ ar lamEnta r y ou Eqll ... 

" a '1' í-.' 11 t· f'.' (c i" (;' vt: 0.0 .-r .~.J .. " i) (!' I:> '1 t ... d (, ". I~- ':, ('1 (~' I" .", I' <" _ ... <:t .... } ....:.... (:\ .. ~ 11 

Disp3E tambénl a JI~Opo5ta qUE as parcElaJ rece~idc 

em ESP (f c I E P (.? 1 ()~; V (.? I" ead cw (:,:\-:;, i:'\ G 1.1 a 1 (11.1<'::-1" t í tu 1 (J T i 11 C 1 '.15 I v(·;: i 11 d (·::11 I 

,., 
;::aç:oes P C) Ir ('1 f!' S P ';:' , ..... 5 d r..' ç'" I·, I' I~ (;:. t ,.~. 11 ~~ n I:> () (j '" Ir :..! O. ':.' " C (!' ., .:> ,r ,., • ... • t .. ;:) d \-~ ,;J (;\ I.. I.. ....)' (;o. ... \":'. <.l.. t:.: " .. tJ t.. c\ s (.;: t (.;:: n I: ,,:\ (.;:-

cinco por ce~to co valer Estaoclecico, em Espécie, para a ~c~f.l E_ 

d O ,. I') '" P 11 t a' cio· .. · E:' <; t ... cl '1'" I ,- Ir I'''' ,. ",." 1 '. ' . ., (': ,,,.) 'J (:I I' <:. I:> () c: t'J 1'1 (') a r •• .:> • \::. ... • •• ::) ..... <:t I C\ ::lo., ... :> •• )(."\ V<""\ .1\. '\. ::):!). . c: I \. I. "7 ,,) 

XI, da Const Ituiçio" 

~eda-sE aos VereadorEs o recebimento dE qualquer 

outra vantagem, ~m ESP~C:E, necEssária ao EXE cíeio parlamentar" 

~:. i n :;:.\ 1 me n tE, d E t E r m I fi <:\ _ .. 5 E q , H7: o t o t c\ 1 cI a s de .. , o E' S c\ S c () m a 

remul1eraç:io de VErEadores nâo ultrapa sar~ () montante de dOIS por 

c:ento da receita do ~unic(pio. 

11 - VOTO DO REi_ATOR 

., t (' .. , t d H ES' a ,001 I s!:;c\o comPE: E~, E '(- (\ I" do" (" nl C\ I" t r) 0 ") <:\... L.}. c: u c .. c .. , 

c:aput , do Rf:~9 mE~nt O Int ty:-no, prOrlunc <:\;··"!:;f:~ :::-I"e'l I fi) i nal"Ille-:-:nt: E <: '...l{';\nt C; 

.. 'I"!'I i j ri t' •• • • (-(" .• - ..... . (" :> r ('" '''(- ••. (""f-r. ,- .......... .. <:\ ,,:\ (.. n, I .".:> I ;) I , I L d (. (7, (. ,':\.:> I I O P O .:> I ç. O t. .:.' (.'\ I·' I" :: .. :> :~ " (.~. U cl ~:> " 

[ ' , d ..... '. ":, - Co "am I r, .. n ,O a.,· y VErifiCO que estâo obebECldas 

I"I(~I"nl-c".= C(~11ct~-~oc r() ~Irt A0~;:) r",-J \..1 J •. ) .. <;\11 .. \'.;;..0.0 (;0. .. 11 0.0 ... <: •••• · ... 1_ 

1 
~ Em qua que~ das ~roposta57 de a 01 Iça0 d~ 

ratlva do Estado, do voto direto 7 setl~Eto, universal E ~E~iódtco, 
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E';': i 9 i do const itucionalmente. nosso voto 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC 005/89 

REDAÇÃO PARA 29 TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMEN 

DA À CONSTITUIÇÃO N9 61-B, de 1990, que "dispõe sobre a remuneração dos 

Deputados Estaduais e dos Vereadores". 

DESPACHO· APROVADA A PROPOSTA. A MAT~RIA VAI À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A REDAÇÃO 
' A SER SUBMETIDA AO SEGUNDO TURNO OCDISCUSSÃO E VarAÇÃO. EM 11.03.92. 

À COMISSÃO ESPECIAL em 12 ------------------------------------------ de MARÇO de 19-'9::....:2=---_ 

""'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. I , emL.t!.L19 f <. 
c::.--O Presidente da Comissão de f~ L r 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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\ 0 ~... !)o DE "990 
_ - Uli ' Ü, . 1. U 

! n~~ S~"' ;' :: r! ~ f(,~(,Jcll ~ , . 
Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos 

Vereadores; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela admissibilidade desta e das 

de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas; e, da Co 

missao Especial, pela aprovação desta e prejudicialidade 

das de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES, TENDO APENSADAS AS DE N9s 26/89, 

31/89, 25/91, 32/91 e 76/91). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - PECs apensadas: 

_ PECs n9s 26/89, 31/89, 25/91, 32/91 e 76/91. 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

- termo de recebimento de emendas 
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parecer do Relator 

parecer Reformulado 

parecer da Comissão 

Art " O § 2" do ert 27 de Co~stltulç6c 
passa e vlgorar com e s.gv,~t. redaç60 

-, jA, remuneraçio doS dePutadoS .ste~ 
oue ' s s.r~ f'xaae .~ clde leo's1.ture . 
para. suOS_Quente. pela ASSemb1ela Lag's­
'.ttv. o observ.~o o Que d'SPO~ 05 art! 
150 . 11. 153 . 111 e '53. § 2' . 1 . ne rez60 
0.. no ~.'mo , setenta e Clncc por cento 
daQuela estabeleclae . • 1'1' esoéc;e . pera os 
dePutadoS federe', • 

Art . 2- Slo acrescentados ao 
Const1tu1çlo os segulntes 1nC1SOS . 
r.numerando·se os damal! 

ert 
VI e 

29 o. 
VII . 

·VI _ remuneraçio OOS vereadores corres · 
ponaeré • no maxlmo setente e Clnco po~ 
cento daQUele estabeleC10e. .~ espeCle. 
pera os deputados estaOU&1S . ~essa l vaoo o 
Que c1sp6e o ert 37 . X! : 

VII c tote l 08 desoesa CO" a rem~nere­

çAc 005 ve~.adores n6c pooer8 u ~ t~apa5ser 
o montante de c'nco po~ centc de recelte 
do mul"'\tciplC : " 

Seneoc Feoe~e '. em 11 de dezembro oe 1990 _ 
Senaaor Nelson Vametro. P',slde~te 

LEGISLAÇJO CITADA . ANeXADA PELA 
COOROENAÇÁO DAS COMIssões PERMANENTES 

CONS T !TUl çl0 OA 
REPÚe ~ ICA FEOERAT!VA DO BRASIL 

• ~ I I CI-U por I nc:or-r-eç6es no anterl ar 

T frULO 111 
O. Or-vanlzaçlo do EstaClo 

CAPtrULO 111 
Dos EstadoS FederaClos 

Art 27 . O núme'o d~ deputedos ê Assemo l ~l. 
Leg1s 1at1va corresponoere ao triplo da repre­
sentação do estado na Câmera doS DeputadOS e . 
atIng IdO o número de t~'nta e selS . serê a· 
C~.SC ' Oo oe tantos QUentos fo~.m os deputadOS 
f.oe~e ' s eClma de doze 

§ 20 Ao .-.nuneraçlo dos deputaClos estacàla t • 
• er' ftxada eM c.da leglslatur. . para a 
subsequente . pela a.sambl.la legtslattva. Ob­
servaClo o QUe dlsp6ent os arts . 1150 . lI. 1153. 
UI .• 1153. § 2 Q • 1. ' 

CAPiTULO IV 
Dos Mun1cfplOS 

Art 29 o IftunlciplO ,reger-se·iI PO" ,.' or­
gén1ce . votada e~ 00 1$ tu~nO$ . CO~ o lntersti­
elO ~ \ nlmo de dez O\ AS .• eprovaae por 0015 
terÇC! dO$ membrOS da c.~,.. mvnlClpel. Que. 
p~omv l geré . etend l dOS 05 prlnClp l OS .stabele­
c'oos nesta Cons't1tuiçio . ne COl"Is"tulçio do 
r.spe ~ ~lVO estaco. OI •• gulntes DreceltoS : 

II _ elelçlo 00 prefeito e 00 Vice-prefeito 
.té novent. di" .nte. do térmIno 00 .. noeto 
dos QUe dev.m luceder. apllc.de. e. regra. 00 
ert . 77. no c.ao de MUnlclplo. Com .. '. de OU­
zentos m11 .1.1tor •• : 

III po ••• do pr.felto e ao vIce-prefeito 
nc 01. 1- de J.~lro 00 ano aubleQUent. ao da 
.Ieiçlo: 

IV _ número de vereadores proporCioneI • po­
pu1eçlo dO munIC{piO. Ob.ervaool os aegulntes 
1 "',,' t.s : 

aI m{nlmo de nove e méwlmo'de vinte e um 
munlclptos de até um mllhlo de habitantes: 

nos 

bl .,Inlmo 
renta e UfrI 

e "'''05 oe 

de trtnte e trts e Máwl-a de QUa­
nos IllUnlclplO' de 01111 de uon mtlhlo 
CInco milhOe. OI habitantes: 

CI Mintmo de ouerent. • oot& 
ClnQüent. e cinco nos 1IIU~lclpIO. 
CIncO .,tlhOes de habitante.: 

V _ remuner.çlo óo prefeito. óo vlCe-
prefeito e dos vereaoores flxlda pela c'~r. 
IllUnlclpal em cede legislatura. pare a 
.ubseQüe~t • . obse'vaoo o QUe disp6e~ os IrtS . 
37. XI. 150. 11. 153. 111 .• 153 .• 2'. I: 

VI ._ Invlolabll idede dOS ver'.dores por aUls 
OPlni6es . palavras e votos no ekerciC10 do 
Mlndeto • na ctrcunscrtçlo do IllUnlclplo , 

VII _ prolblço.s • ,ncompatlblI ldaOl'. no 
exarclelo da varelnça. al.,IIare •. no QU' cou­
be'. ao dl.posto neste Constltuiçlo para os 
memoros do CongraSlO Nectonal a. ne Constltul­
çlo do respectivo estado. p.ra os ..-bros de 
aSlemeléla leglsl.tlve : 

IX _ orgenlzeçlo aas funçOes legl.latlva •• 
flscaltzadora, c~ c .... r. ~nlctpal: 

• X coope'açlo daS assoc'açO., repre.entatl-
vas no pl.neJ.mento munIcipal: 

XI Inlclatlv. popul. r de projetos de ,., 
oe Interess •• spaciftco ao muntclplo. di ctda­
de ou de belrros . atr.vé. de .. nlfesteçlo de. 
pelO menol. cinco por cento ao .1.;to~.dO ; 

~ _ .de do OIIndato ao prefe' to . no, ter­
mos do art . 21. pa"g'afo único 

CAP ITULO Vil 
Da AáIolntatraçlo Pím.I tca 

SEçl0 I 
Dlapoll;6e1 GIrall 

'rt . 31 . A act",,1n,st~.çio públ \ca direta . ,n­
o,rete ou funo,cl one I . de Qu.IQuer aos Poae.as 
de Un,lo . dOS EstaOos . do OISt"tO Feo.re l • 
005 muntclpios obedecerá aos prlnciplos de le­
g."oad • . 1~esso.,1d.~. ~r.llaAoe. public'­
daa. e o também . ao s.gulnte . 



XI _. lei flx.r' o 11~lte ".IMO e • rel.­
ç'o de velores entre • ~Ior e • _nor reMUne­
'.çlo dOS servidores públiCOS. observ.dos. 
C()f!IC) 11."tes N.,IIIOS e no 6"'t)lto dos respecti­
vos pode~.s . OS v.10~.5 P.~C.b1dos co-c remu­
ne~.çlo. em .spec'e . a Qu.1Qu.~ tltulo . por 
~mbrOI do to~gr.sso H.clonel, .,nl.tros de 
Est.do e MInIstros do SuprelllO Trl~l Feder.' 
••• us corr.,Ponoent.s nos .,t.OOl . no O,.tr'­
to F.a.r. ' • nos terrltÕrl0$,. o nOI ~n'cf­
P'OS. os velores perceb'dos COIllO remuner.çlo. 
em espécIe . p~lo prefe'to : 

Thu'-o VI '~" 
D. Trlbut.çlo e do O~._nto """. 

,~}~ 
CAP ll\J'-O I 

Do SI.t ... Trlbut6rlo NaCional 

Sfçlo II 

Da. LI.ltaç6es do 'Oder da TrlbuUr 

Art 150 S.m pr.julzo de outr.s ger.nt .•• 
•••• gur.o.s .0 contrlPulnt •.• V.OIOO a Uni'o . 
• os est.dos. .0 O'strlto '.oer.l e ao. 
IllUn,elp,os 

J _ ew1gtr ou aumenta,.. tributo •• w ,., Que o 
e.t.bel.ç. : 

11 _ ,nlt 1tul,. ,,...t.,,.,,to del1oua1 entr. 
çontrlbu i ntes QUe se encont~.m .m .'tu.çlo e­
QU'VI1.nt • . prolbioa QUalQUer d,stlnç'o .m r. ­
z'o de ocuP.ç'o profll.10nal ou funçlo por 
., •••• erCld • . 'ndepenoentem.nte da denomlna­
çlo jurld , c. dos rend, ... ntos . tltulos ou d'­
"eitos . 

SEçlo 111 
Dos J lIIPOatos da Un 110 

A,.t . 153 Compete. Uni'o ,nst,tulr Impostos 
'obr. 

... . .... .... . .. ... . .. . ... . . . . . .... . . .... .... . . 

i 2· O IMPosto pr.vlsto no InciSO 111 : 

1 _ •• ,.., 'nformado palol 
~."d.oe . oa univer •• l 'dade 
daoe . ne f orme ae 1. ' , 

SINOPSE 

PRO~[TO DE EMENDA À CONSTITUIÇ10 
N" 5 . Dl 1881l 

DI ap6e .obre • ~na".ç'o dos ClepUt.dos 
nt.ou.ls • dos v ..... ao .... . 

Ap~.S.~t.dO De l o Senador Nelson' C.r~e 1 ro e 
ou.t rOI !.ennores SenadO".' ...- ~ 

I.1do no 
PUb l 'CIOO 
SSC '-S 

e.peo'.nte da Se.slo de 15-12-89 • 
no OCN IS.çio 11) de 16-'2-89 • 

fm 13-3-80 .• deslgn.da c~ i s.'o mi sta pe 
~'t;r parecer sObre a APfC n· 5 / 88 . compost 
po r PMDe Sen.dores Cid S.bóia de C.rvelho . 
Meuro 8.nev,des . ~o'o Celmon . M' rcI o Lacerda . 
Áureo Mello. ~U'Z V, ana e Nabo r J Ün l o r . PFl 
~oio M.nezes . Divaldo Suru.gy a Jorge Bornhau­
•• n : PSDe Chagas Rodr 'gu.s e ~utehy Mega l hl.s . 
PTe Carlos Oe ' C.r l , : POC C.rlOS Pat r ocfn'o : 
PDS J.rp.s P.ss.r,nhO • pse J.m,' Haooao 

fm 2-5-110 . 
de l lber.ç'o 
tr.~'t.ç'o . 

i nclV;dO 
'Obre o 

em ordem dO d 1a . pare 
prOss.gu lmento de 

Em .. 2-5-110 : .provado o pr oss.gu , _ nto oe sua 
tr.mlt.ç'o . A SSCLS . p. r . 'nclus'o da mate r ,e 
e'" ordem dO 0 1a 

fm '.-5-110 .• nunc,aoa • mate r ,a . • "da a 
f ... nde n· l-p'-fN . • ubscr .ta pelo S.naoor N.l ­
aon Carnell"'O . • outros . Di .cusslo e ncer rada . 
s.m debetes. volt.noo à com,s.lo .,p.c'a ' pare .x .... d ..... no • . À SSCOM . 

Em 3- 12-110 . lnclu i oo em or oem 00 d , a . vot.­
ç'o em pr, ... lro turno 

Em 4-12-80. .p~ov.a • . • ~ p,..tme 1ro turno . • 
prOPO.tl por .7 votos SIM : 2 Nlo . • a .... noa a 
el. .pr ••• nt.oa por 47 votos SI M . • N1 0 . • pós 
us.rem da pal.vrl no .nc.m,nnamento d. vOtIÇ'O 

OI SenadOr •• '. ,.- nando Henr' oue C. r OOIO . Mauro 
l.n.vIOe~ . Pompeu de Sou ••. M.rco _act.' .. ,. 
r. "'ho e MaurICIO Corri. À SSC'-S . 

Em 11-12-PO . 'nCluldo.m ordem do d'l . dlS­
cu •• 'o am .egundo turno . 

Em 12-'2-110 . o , . cu.s'o .nc err.d • . nos termos 
do AaOua",'mento "8 .'6 . ao Sanador Aonan Tito 
• outros L {oer ., . 11C1O • ap "' ovaoo nelta 
oportunloeoa Aprovaoa. proposta . • ~ •• gunoo 
turno. por .6 voto. SIM . 2 Nlo . À Comi ••• o 0,­
retor. p.r. I redaç'o f'na l '-a l turl do P.re ­
cer n· 4511-CDIR . ,.el.t.dO pelo S.nador Pompeu 
de Sou.a . ofer.c.noo • ,..o.ç'o f l nll di 
meter,. Aprovaoa 

À C .... r. doS D.pu t .dOS com o Of iCIO SM / N· 
586 . de '7-12 - 110 

A Sua •• cal.neta o Sanhor 
DaPUUdo LU 11 Manr, que 
DO . 'rl~lro 'ecret'r l O OI C'marl doS 
Deput.do. 

Tanho • non,.. di ancaMlnhar • VO.'I fxc.lln­
cl., • 'I~ de .er .Ubmetlda • revl.'o OI C'ma ­
"L doS Deput.do, .• Propo.t. de Emenda à Cons­
tltu'çlo n· 5 . de ,8SII . con.tlnt. dOI .utÓgr.­
fos juntos . QU. "d l 'R6e .ob"e • r.mune r .ç'o 
do. deput.oos est.ou. l • . e do. ve r eldor .s" 

Aproveito I oportunld.de p. r l ".nove r • Vos­
s. fxc.'lnel. os prot.stos de mi nha el.v.de 
e.tl... e ~ls dist i nta con. l oe r .çlo Sena ­
dor 'o.peu di SOU •• , Prlmel ,.o Secret' rlo . em 
."erei C 1 o . 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇXO N2 26, DE 1981 
(DO SR. ZIZA VALADARES) 

APE~SA.b1t FI,De ~~ ól/qo 
. --DISpOe sobre a remuneração dos deputados estaduais . 

(À COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTltA E REDAÇAO) 

---------------------------------------------
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AS Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, nos termos do art. 60, § 30 , da Constituição Fe­
deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitu­
c 10na 1 : 

Art. 10 ° § 20 do art. 27 passa a ter a seguir1te 
redação: 

"§ 20 A rerruneração dos Deputados Estadua1s 
fica fixada, no máximo, em dois terços do QUe 
percebem, em espéc1e, os Deputados Federa1 ,s. 
vedada. além desse limite a percepção de paga­
mentos ou aux 11 10s. a Qua lQuer t 1tulo." 

Art. 20 Esta emenda entrará em vigor na data de sua 
pub 11 cação. 

Juat ff tcaclo 

A nova Constituição assegurou uma série de 1sonomias 
e vinculações salariais, abrangendo cargos e carreiras 
dos três ~oderes. conforme se pode depreender das pre­
visões consubstanciadas em seus arts. 39 § 10; 27 § 
20 ; 93; 153, V; 241; e53, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

A presente Emenda Constitucional objetiva dar nova 
redação ao § 20 do art. 27. Que trata da remuneração 
dos deputadOS estaduais. buscando evitar Que o "efeito 
cascata", das isonomias e vinculaçOes venha li se cons­
t ituir em ônus inusportável para as 'já ~ombalidas eco­
nomias dos Estados. A outra preocupaçao. eminentemente 
moralista, é evitar desgastes à imagem do Legis'ativo • 
pelos aspectos desmOral1zantes proporcionados Por ' au­
mentos indiscriminados e descabidos, como podemos Ob­
servar na tabela aneXa divulgada pelo Jornal da 
Tarde em 30 de ma10 de 1989. na Qual 'PQdemós constatar 
valores absurdos em determinados Estados, onde os 
salár10s dos deputados estaduais superam~óbremanelra 
os dos deputados federais. 

Com a alteraçlo vislumbrada, vincula-se a re~nera­
Çao do deputadO estadual e. tonseQüentemente. em al­
guns Estados. a dos prefeitos e vereadores é percebida 
pelo deputado federal, numa proporçao máxima de dois 
terços, cons1derando-se a remuneraç80 federal como 
par6metro. 

Res~~'te;&e ou, e art. 27. em seu caput, j6 estabe­
lece l.IÍ'nà vinculaçlo n\Jmér 1ca: "O número de Deputados 6 
Assembléia Legislativa corresponderA ao triplo da re­
present,eção do ést ado .na CAmara dos Oeput ados ... ", e 
Que o § 20 trara precipuamente das rerruneraçOes dos 
parlamentares estaduais. 

Bras1l1a~ 8 de junho di 1989. _ DeputadOS ltxa Vala­
dares Miro Tetxetra _ Ivaro AntOnio _ Rose de Fret­
tas - Marta de Lourdes Abadia _ Jo •• U1Is.es de Oli­
veira- Juarez Marques .atlsta _ Strglo Wern.ck _ Koyu 
lha -Rodrigues Palma _ Cristina Tavares _ Oct6vlo E­""0- Paulo Roberto _ Domingos Juventl _ Paulo Ramos 

José da Conc.lclo _ Jost Carlos Grecco _ Sandra Ca­
valcantt _ MArcto 8raga _ Oscar Corria _ FrancIsco 
Benjamin _ Roberto Brant _ Manoel Moretra _ Matheus 
Iensen _ A.aurw Müller _ Vladimir Pal~elra _ Ileg~v.l 

Leopoldo Bessone Hermes Zanett _ Borges da Stlvet­
ra Expedito Machado .a5\110 VIllant _ Daso CoiMbra _ 
Waldyr Pugltesl _ Alarico Abib _ Darcy Dettos _ Jorge 
UeQued _ Adroaldo Streck _ Ctlto de Castro _ Helio Du-



Que _ Joaci Goes _ Artur da Tivola _ Euclides Scalco _ 
Eg\dlo FerreJra LI~a _ Dirce Tutu Quadros _ Mendes Bo­
telho _ Carlos MosconJ _ Vilson Sousa _ Vicente Bogo _ 
Robson Marinho _ Jost Guedes _ Franclso Küster _ Ra­
Quel Capiberibe _ Beth Azize _ Nelson Aguiar _ Raul 
8e16m ,_ .elo Freire _ José Carlos SabOla _ Uldurtco 
Pinto _ Eduardo Bonfim _ L\dlce da Mata _ Nelton Frie­
drich _ Slgmarlnga Seixas _ Ab igail Feitosa _ Antonlo­
carlos Mendes Thame _ Carlos Cotta _ Edmundo Galdlno _ 
Simão Sesslm Ernanl Boldrlm Messias Soares Meu­
r\clo Campos- _ Victor Faccioni _ Elias Murad _ Nyder 
Barbo~a _ Alércio Dias _ Alysson paulinelli _ S\lvlo 
Abreu _ Lúcio AJc~ntara _ Mauro Campos _ Moema São 
Thiago _ Rita Camata _ Pedro Canedo _ José Costa _ 
Luiz Leal _ Milton lima _ SérgiO Naya _ Hélio Costa _ 
Maur\cio Pádua _ Milton Reis _ Ronaldo Carvalho _ A~-
elo Neves João Paulo Paulo Paim Irma Passoni 
Florestan Fernandes Carlos Alberto CaO César Malã 
_ Tadeu França _ Vivaldo Barbosa _ Chagas Neto _ José 
vlaria _ Nilson Gibson _ Ubiratan Aguiar _ Ernesto Gra­
della _ Manuel Domingos _ Pl\nlo Arruda SampaiO _ Be­
nedita ~a Silva Israel Pinheiro Alo\slo Vasconce­
los _ Maguito Vilela _ Paulo Mlncarone _ Marcelo Cor­
deiro _ Luiz Alberto Rogrlgues _ Carlos Benevides _ 
Luiz Marques _ Valmir CampelO _ Renato Bernardi _ José 
Lui!f de .56 ... Marcos .. ~qr.iga _ Luiz Soyer _ Manoel Mota 
_ r,Alzlr.o ~vom.s ._ Dt.on ,\5(o ,Dal Pr! _ Jacy ScanagatU _ 
Tldel , d~ ~'~a,~:Jos.~~etroz ~,Djenal Gonçalves _ Lau­
ro .Mala ',:", VI ,n\c,us «:aO$ançlo _ José Camargo _ José TI­
noco ,Hor6cto~.rraz Milton Barbosa ChrlstOvam 
Chiaradia _ ROnaro 'Corrla _ Ibrahlm Abl-Ackel _ SaulO 
Coelho _ Nosser Al~eida _ AntOnio Gaspar _ José Tei­
xeira _ Alcides LI.a _ Annlbal Barcellos _ José Dutra 
_ Leur Lomanto _ Sérgio Brito _ Asdrúbal Bentes _ José 
.aur'cto _ 'rancl,co Rolt. JorGe Medauar Lael Va­
rella _ Gen'lto .ernardlno _-Rosa prata _ .anoel Cas­
tro _ LYllneas .actel _ Ctd Carvalho _ Jofran Frejat 
Jos' Ilta. _ Eduardo .orelra _ Neuto de Conto _ Valdir 
Colatto _ Joio Carlos 'acelar Ne.tor Duarte Luiz 
Salo.lo _ Inoc'nclo Oliveira _ Geraldo Campos : .a. 
Rosen.ann _ Jos' Carlol .artlnez _ Fernando 'ezerra 
Coelho _ L'zto 5athler Olvado .acedo Roberto 
Vital. 

LIGISLAClo CITADA. ANEXADA PELA COORDENAClo 

DAS COMISSOES 'ERMANENTES 

CONSTITUICAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TiTULO III 

Da Organtzaclo do Eltado 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAP t TULO II I 

DOI Estados Federadol 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 27. O número de Deputados â Assembléia Leg1s1a­

tiva corresponderá ao triplo da representacAo do Esta­
do na Câmara dos Deputados e. at1ng1do o numero de 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . .. . .. . . .. . . .. .. 

§ 2Q A remuneraç~o dos Deputados Estaduais será fi­
xada e~ cada legislatura. para a subseqüente. pela As­
sembléia legislativa, observado o que dispõem os arts. 
150. II; 153. III; e 153, § 2Q , 1.. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO VII 

Da Admlnlstraçlo Pública 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO II 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, 0 . Dist~lto : Feder,a1 e 
os Munlclplos Instituirão, no âmbito de sua competên­
cia. regime jur1d1co único e planos .de carreira para 
os servidores da administração pÚblica direta. das au­
tarquias e das fundações públicas. 

§ 10 A 1e1 assegurará, aos servidores da adm1n1st1 
ção direta, isonomia de vencimentos para cargos de ""-f,. 

tribulçOes iguais ou assemelhados do mesmo Poder o ~ 
ente servidores dos POderes Execut1vo, legislativo e 
JUdicárlo, ressalvadas as vantag&~s de caráter indiv1-
dual e as relativas 6 natureZa ou ao local de 
t raba 1 ho . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . 
TiTULO IV 

Do Organtzaçlo dOI Poderei 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO I II 

Do Poder Judtc6rto 

SECA0 I 

........................•.............................. . . 
Art. 93. · Lei complementar, de 1n1ciat iva do 

Tribunal Federal, disporá sobre o EStatuto da 
tratura, observados os seguintes princlpios: 

Supremo 
Magis-

I ingresso na carre1ra, cujo cargo 1nic1al será ó 
de juiz substituto, através de concurso público de 
porvas e tltulos, com a participação da Ordem dos Ad­
vogados do Bras1l em todas as suas fases, obedecendo­
se, nas nomeações, à ordem de classif1cação; 

11 promoção de entrância para entrância, alterna­
damente, por antigüidade e merecimento, atendidas as 
seguintes normas: 



·) ê obrigat6ria a promoçâO do juiz Que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista 
de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exerclcio na respectiva entrância e integrar o juiz 
a primeira Quinta parte da lista de ant~güidade desta. 
salvo se nâo houver com tais requisitos Quem aceite o 
lugar vago; 

c) aferiçâo do mer-ecimento pelos critérios da pres­
teza e segurança no exercic i 0 da jurisdiçâo e pela 
freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento; 

d) na apuraçâo _ da antigüidade, o tribun4i somente 
poder,á r~cusar o ju1.z ,mais _antigo pelo voto de dois 
-terços de seus ~ibros, conforme procedimento próprio, 
repet in'do-se a vota'çAo a'té <fixar-se a indicaçâo; 

111 _ o acesso aos tribunais de segundo grau far-se­
é por antigüidade e merecimento, alternadamente, apu­

rados na últ1ma entranc1a ou, onde houver, no Tr1bun't 
de Alçada, Quando se tratar de proicçAo para o Tr1b~ 

nal de Justiça, de acordo com o inciso 11 e e classe 

de or1gem; 

IV _ previsAo de curlOS ofic1ais de preparaçAo e a­
perfeiçoamento de magistrados como reQuis1tos para in­
gresso e promoçlo na carreira; 

V os vencimentos dos magistrados seria fixados com 
diferença nlo superior a dez por cento de uma para ou­
tra das categorias da carreira, nAo podendo, a titulo 
nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tr1bunal 

Federa 1; 

VI a aposentadoria com proventos integrais é com­
puls6ria por invalidez ou aos setenta anos de idade, e 
facultativa aos trinta anos de serviço. após cinco 
anos de exercfci0 efetivo na judicatura; 

VII _ O juiz titular residirá na respectiva comarca; 

VIII _ o ato de r emoçl o , disponibilidade e aposenta­
doria do magistrado. por interesse público, fundar-se­
á em decisâo por voto de dois terços do respectivo 
tribunal, assegurada ampla defesa; 

IX _ todos os julgamentos dos 6rgaOs do Poder 
Judiciário serlo públicos, e fundamentadas todas as 

dec 1 sOes, sob pena de nu 11 dade, podendo a 1 e 1 , ~ã" er 
interesse pÚblico o exigir, limitar a presença, em de­
terminados atos, 65 próprias partes e a seus advoga­
dos. ou somente a estes; 

x _ as dec1sOes adm1n1strativas dos tr1bunais lerlo 
mot1vadas. sendo as disa1plinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus maibros: 

XI _ nos tribunais com número superior a vinte e 
cinco julgadores poderá ser constituido 6rglo espe­
cial, como o minimo de onze e o máx1mo de vinte e cin­
co membros. para o exercici0 das atribuiçOes adminis­
trativas e jurisdicionais da competênCia do tribunal 
pleno, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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TíTULO VI 

Da Trlbutaclo • do Orça .. nto 

CAPITULO I 

Do Slst •• a TrlbutArlo Nacional 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO 111 

DoS laposto. da Untlo 

Art. 153. Compete 6 UniAo instituir Impostos sobre: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V oPeraeOes de crédito, cAmbio e seguro, ou rela­

tivas a tttulos ou valores mob1l16r1os; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO IX 

Da. DtsposlçOe. Constttuclonals Gerais 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 241. Aos delegados de pOlicia de carreira 

aplica-se o principio do art. 39, § l Q , correspondente 
és carre,iras disciplinadas no art. 135 desta Consti­
tuieAo. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 53. Ao ex-combatente Que tenha efetivamente 

p'articipado de operaeões bélicas durante a Segunda 
Guerra Mundial nos termos da Lei nQ 5.315, de 12 de 
setembro de 1967, ser ao assegurados os seguintes 
direitos: 

I _ aproveitamento no serviço público, sem a exigên­
cia de concurso, com estabilidade; 

11 _ pensa0 especial correspondente á deixada por 
segundo-tenente das Forças Armadas, Que poderé ser re­
Querida 8 Qualquer tempo, sendo Inacumulével com 
Quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
exceto os beneficios previdenciários, ressalvado o di­
reito de OPeAo; 

111 _ em caso de morte, pensA0 6 viúva ou companhei­
ra ou dependente, de ~orma proporCional, de valor 1-
Qual a do inc1so anterior; 

IV assistência médica, hospitalar e educacional 
gratuita, extensiva aos dependentes; 

V _ aposentadorta com proventos integrais aos vinte 
e cinco anos de serviço efettvo, em QualQuer regime 
Jur1dtco; 



VI prioridade na aQU151c~0 da casa própria. para 
os Que n~o a possuam ou para suas v1úvas ou 
COl'T'()anhe1ras. 

Par6grafo único. A concesslo da penslo espec1al d . 
inciso 11 subst1tu1, para todos os ,feitos legai ~ 
Qu~lQuer outrJ penslo j6 conced1da ao ex-combatente. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃO N9 31, DE 1989 
(DO SR. ANTONIO SALIM CURIATI) 

APf:tVSAbR ~ b~ N-o 61)90 

Introduz alteração no parágr afo 29 do artigo 27 da Cons­

tituição Federal, fixando teto para a remuneração dos } 

Deputados Estaduais. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃO N9 26, DE 
1989) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O § 2Q do art. 27 da Constituição Fede 
ral passa a vigorar com a seguinte redação: 

'/ . . ...-I' A r t. 27. ....................................)..... 

§ 2Q. A remuneraçAo dos Deputados Estaduais, Qr.te' ~~ .~' 
não poderá exceder a 80% da percebida pelos Deputadc~ 
Federais, será fixada em cada legislatura, para a 
subseqUente, pela Assembléia Legislativa, observado' 
o que dispõeem os arts. 150,11, 153, 111 e § 2Q

, I. 

JUSTIFICAÇAO 

O ideal da plena autonomia dos Estados frente ao Po­

der Central infelizmente ainda não pode ser lograda, como desenável e à 
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o do sistema Federativo, face a distorções de comportamento como a 
que se infere da proposta de modificação constitucional que ora estamos 
submetendo à consideração de nossos demais Pares. 

Foi verdadeiramente estarrecidos que nos defrontamos 
com a notícia veiculada pelo jornal "Correio Braziliense de 5 de Julho 
último, de que os Senhores Deputados Estaduais da Paraíba fixaram em de 
zessete mil cruzados novos seus ~ubsídios diretos, indo os gastos do E~ 
tado, com a remuneração de seus parlamentares, a vinte e quatro mil cru 
zados novos com a soma, à parte recebida em espéCie, de vantagens de va 
riada natureza. 

Quando, consoante referida notícia, uma professora d~ 
quele Estado ganha por volta de cem cruzados novos mensais, a fixação, I 

pelos Deputados Estaduais da Paraíba, de seus subsídios, no montante no 
~ ticiado, constitui, mais do que um acinte face às agruras de um povo que 
~ mal ganha para comer, como é o caso da maioria dos brasileiros, um verd_a .... ~ 
~~deiro escárnio, a abalar o conceito, já fragilizado por outras mazelas' 
z 

~~ de tantos homens públicos, da classe política deste País . 
.30.. 

Ao que se comenta, o caso do Estado da Paraíba não é 

isolado, havendo exemplos, em outros Estados, de atitudes a essa iguais' 
e que se podem qualificar - repisando - de quase insanidade, face ao qu~ 
dro de aflição do povo brasileiro, em sua maioria mal ganhando para ' 
comer. 

Há, assim, que opor obstáculo a atitudes como a que 
ora apontamos, e entendemos que a única maneira de evitar a continuidade 

ou lmi tação de comportamento tão reprochável o será através da ''f::t'~e;,Ç_~b~/'t' 
de um teto máximo de remuneração pelo exercício do mandato legislativo ' 
estuadual, tendo como parâmetro, como o estamos propondo, os subsídios' 
percebidos pelos parlamentares federais. 

A presente iniciativa, de outra parte, deve consti 
tuir um alerta para nós outros, a fim de que, ao fixarm_os os nossos sub­
sídios, ajamos com ponderação, critério e espírito público. 

Com as precedentes condiderações submetemos aos nos­
sos demais Pares a presente proposta de modificação constitucional, espe 
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--------------------------------------------------------------- : 
rando que ela mereça o apoio de todos, eis que se nos afigura medida ~de 
quada a por cobro a comportamento tão censurável como esse de que nos 
deu notícia o jornal Correio Braziliense, consoante já mencionado. 

Sala das de agosto de 1989. 

AFRtSIO VIEIRA LIMA 

RENATO BERNARDI 

IVO MAINARDI 

CARLOS MOSCONI 

PAULO RAMOS 

PAULO PAIM 

ANNIBAL BARCELLOS 

WALPYR PUGLIESI 

GONZAGA PATRIOTA 

ARISTIDES CUNHA 

JOAO DE DEUS ANTUNES 

RITA CAMATA 

PAULO SIDNEI 

JOAO PAULO 

LAURO MAIA 

GUSTAVO DE FARIA 
RAUL BELtM 

SAMIR ACHOA 

NtLSON SEIXAS 

CUNHA BUENO 

SIGMARINGA SEIXAS 

ILEGtVEL 

JOAO MAIA 

EDIVALDO HOLANDA 

RAIMUNDO BEZERRA 

Deputado ANTONIO SALIM CURIATI 

SALATIEL CARVALHO 

MOIStS AVELINO 

ELIAS MURAD 

PL1NIO MARTINS 

FERNANDO SANTANA 

ERNESTO GRADELLA 

NOSSER ALMEIDA 

ROSA PRATA 

MARIO MARTINS 

FERNANDO VELASCO 

VICTOR FACCIONI 

TADEU FRANÇA 

MAURO FECURY 

MAURICIO FRUET 

FELIPE MENDES 

NtLSON AGUIAR 

RICARDO IZAR 

RONARO CORR~A 

EDMUNDO GALDINO 

ANTONIO DE JESUS 

ADHEMAR DE BARROS FILHO ALZ IRO GOMES 

GIDEL DANTAS FLAVIO ROCHA 

Jost LINS MARIO LIMA 

Jost CARLOS VASCONCELOS UBIRATAN SPINELLI 

OSMUNDO REBOUÇAS 

JOst LUIZ MAIA 

HAROLDO SANFORD 

HAROLDO LIMA 

PAULO ZARZUR 

DARCY POZZA 

GENtSIO DE BARROS 

AMAURY MULLER 

DASO COIMBRA 
RUBEM BRANQUINHO 

ELIEL RODRIGUES 

DENISAR ARNEIRO 

ANTONIO UENO 

JOAo AGRIPINO 

ORLANDO BEZERRA 

MELLO REIS 

JONAS PINHEIRO 
EURICO RIBEIRO 

JONES SANTOS NEVES 
JOS! MARIA EYMAEL 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

JORGE VIANNA 
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TITO COSTA 

SILVIO ABREU 

MALULY NETO 

EUNICE MICHILES 

DEL BOSCO AMARAL 

PAES LANDIM 

HE:LIO COSTA 

RODRIGUES PALMA 

PAULO MARQUES 

AIRTON SANDOVAL 

NE:LSON SABRA 

JOLIO CAMPOS 

AROLDE DE OLIVEIRA 

LEVY DIAS 

PAULO MINCARONE 

MAGUITO VILELA 

LUIZ SOYER 

MANOEL MO TA 

ROBERTO AUGUSTO 

HE:LIO MANHAES 

ROBERTO JEFFERSON 

JOsE: lIJ'.UR!CIO 

JOAO DA MATA 

PEDRO CANEDO 

JosE: ULISSES DE OLIVEIRA 

RENATO VIANA 

ERNANI BOLDRIM 

THEODORO MENDES 

JOst QUEIROZ 
ALCIDES LIMA 

GEOVANI BORGES 
GERALDO ALCKMIN FILHO BEZERRA DE MELO 

RONALDO CARVALHO ELIE:ZER MOREIRA 

LUIZ MARQUES ILEG!VEL 
ABIGAIL FEITOSA 

GERALDO CAMPOS 

JOst LUIZ DE sA 
MANUEL DOMINGOS 

EDUARDO MOREIRA 

FIRMO DE CASTRO 

NYDER BARBOSA 

VICENTE BOGO 

ROBERTO BALESTRA 

JOsE: CARLOS SABOIA 

CARLOS ALBERTO CAO 
MICHEL TEMER 

MAURO CAMPOS 

JOsE: EGREJA 

ASSIS CANUTO 
JOsE: CARLOS COUTINHO FRANCISCO ROLIM 

MILTON REIS 

JOsE: GUEDES 

ROBSON MARINHO 

PAULO ROBERTO 

ADAUTO PEREIRA 

OSVALDO SOBRINHO 

OSWALDO ALMEIDA 

LAEL VARELLA 

VILSON SOUZA 

ALE:RCIO DIAS 

MANOEL MOREIRA 

LEONEL JÚLIO 

DARCY DEITOS 

ERALDO TRINDADE 

HARLAN GADELHA 

ANTONIO FERREIRA 

ARTENIR WERNER 

ALEXANDRE PUZYNA 

FRANCISCO CARNEIRO 

HE:LIO DUQUE 

RAUL FERRAZ 

ENOC VIEIRA 

GUMERCINDO MILHOMEM 

GtRSON MARCONDES 

JOst CARLOS GRECCO 

DORETO CAMPANARI 

FRANCISCO SALES 

MESSIAS SOARES 

TELMO KIRST 

ISRAEL PINHEIRO 
FERNANDO BEZERRA COELHO 

EDUARDO MOREIRA 

IBERt FERREIRA 

JOsE: DA CONCEICAo 

SAULO COELHO 

CHRISTOVAM CHIARADIA 
CLEONANcIO " F,~~} 

' ... - -_.,.,. 
ANTONIO cÂMARA 

LURDINHA SAVIGNON 

ARNOLD FIORAVANTE 

LEOPOLDO BESSONE 

CLAUDIO AVILA 

GABRIEL GUERREIRO 
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DAS 'COHISSOtS PERMANENTES 

u:ro".ICII"OAJita .. 
. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . 

Titulo • 

DA ORGAl'tlZAc;Ao DO ESTADO 

.. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 
CIpIb .... 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

........................ ~ ............ .. .......... .. 
Art. 27, O nimero de Deputados • Assembléia =a 
conesponder6 ao 111*> da representaç60 do Estado na a 
dos Deputados e, aIingido o número de trinta e _ ter' Kra­
ddo de tantos quanlos forem os Deputados Federais .cima 
de dole. 
. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

t 2" A remuneraç60 dos Deputados Estaduais ser' lixada 
em cada legislatura. pari a subseqüente, pela AssembIN Legis­
lativl. observado o que disp6em os arts. 150, •. 153, •. e 1~3, 
t 2', L 

. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Titulo IV 

DA ORGAl'UZAc;AO DOS P'ODfltE8 
.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . 

Capitulo I 
DO PODER LEGISlATIVO 

.............. . .......•• 
S,,"'eç601 

De Emenda ~ Cone.,,,,*, 

A Constituiç60 poder6 ser emendada rnedianIie ~ 

__ e .................. ___ ........ . ....................... . 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

PROPOSTA DE EMENDA -À CONSTITUiÇÃO ~ 2S. DE 1991 
(Do Sr . M.,.lh6e1 Tciaeir.) 

.' 

D'.pÕt" .obre a r."",,".r.(i o ~o .. P<-fHJ\ad o 5 l'l.nu'''' ,., I ' , t 

feitoa, Vlce-Pr.f.lto, ~ V~r •• dor.l . 
Art. Ig O' IR do .,\. 17 d. Con.\I\ul.&o p ••••• 
wi.or.r coa •••• vln\. redaçao : 

(APENSE-SE ~ PROPOST~ DE t"tND~ ~ CONSTITUIÇ~ N9 ., , 

DE 19901 
-. IQ A r •• un~r.,lo tolal doa Dppuladpa 

Aa M •••• d. tl •• r. dOI P.pvladol. do 'rn.do f.d~r.l. 
no. 'rr.o~ do .rt . lO d. Conltltwlclo r.drraJ. ,roeu) " . I 
ar,ulnl ••• rnda ao ' •• lo constitucIonal : 

tal.dua,. aer' 4 .. at' no\' .. n\a por cenlo do 
yalor da r ... unrraclo. •• ...plei". dOI 
~p~l.do. , .. derail e S .. n.dor .... oba.rv.do o 
."~ dh~ .. o •• rla . 150, JJ, lU, IJJ • IH, 
• aR, J, d. Con.\.\ul.&o '~d~r.I.· 



'" 
. ~ .. 
O 

o 
cn 
cn .... -.... 
CD 
o 
Z 

~() 

~W ...Ja.. 

Art . 12 O i nci .o V do art. I' d. Con&tituicio 
p •••• a vl10rar co. a .~,ulnlt ~d.ç.o : 

·V - r •• un.r.,lo doa 'r.,.ilo. corr •• pondtr'. 
proporcion.la.nte, , do. Deputado. '.d.r.i. • 
S.nador •• , d. acordo coa o nÓ .. ro d. e1.'tor •• 
ali.tado. no "uniclpio att a dat. d •• u •• ).1,10. 
ob&.rvado o ,u. d i .p& •• o. art •. ", lI. ISO, 1] • 
• ", 111 e 113, I la, 1. e ob.dec.ndo oa 
••• uint •• ,.rc.ntual. : 

•• 
aI JOOS, nOf "un i cf r io~ co~ .~I- dr u~ atlhio 
el.itor •• . 

elr 

~) 'OS . nos Hunl Cfrloa co. 
nov.eentos • nov.nt •• no\' 
nov.nt •• no\' .1*lto, •• ; 

.", "hrnt 011 ai) 
.,1, fto~.crnto. 

• tI 

• 

c) lOS. no. Mun,clplo& cor dUl.nlo •• cinco.nt • 
• 1J a\' ,u.troc.nto, • nov.nta • nove .,1. 
nov"cenlo •• noventa • nov.. .J .. itor ... ; 

4) '$~. ~o, "unlcl"o& coa c.a all at' d"z.ntoa • 
q"ar.nta • no\" ai). novec.ntoa e noventa" nov. 
"l"itor., ; 

• , ISII, 
nov.nla • 
• 1 .. 1tor •• ; 

no, "unielpio. coa Clnco.nt • 
nove ail, nov .. cenloa • nov .. nt. 

.ll 
nov .. 

fI .sa. nos Mun.elp1oll coa .u.r.nt •• il at' 
qu.renta • nov ••• J , no" .. ,.nto& • nOVf'nta .. nov. 
.. 1 .. 1\or.l; 

II 4$S, no. Munlelp,o& coa tr.nt ••• J .\1 trlnt. " 
nove ail, nov.c.nto& • nov.nt ... nov •• 1.ltor ... ; 

h) 3SS. nOIl "unir"ioa co. vlnt •• il .t' \inl ... 
nOVf' ail. no\ac.nloa • n~vf'nt. e nove eJ •• tor.l; 

• ) ISS, no. Municlp10' coa dei alI .t' draenov. 
•• 1. novecentos .. nov.nt •• nove .J.i\o, •• ; 

J) 20', no. "unlcl,lo. coa atl no\·. 
nov.cento •• nov.nta • "ov •• I.itor •• . • 

ail. 

Art . IQ Acr •• c.nl.-s"o .rt. 2' d. 
o. I.,,,inl.a Incilol VI. VII 
r.nua~r.ndo - '" .1 d •• aia : 

Conatltulcio 
e VIII. 

·VI -.. ..tlpfndio. do. Vlc.-Pr.f.ito. 
corr •• pond.rio • vinte por c.nto do valor da 
r •• uneraçlo doa r •• peetivo. titu)ar •• , ob •• rvado 
.... e ellep6n •• art • • ao, 11, lU, IIJ • lU, I 
la,l. 

VJJ ,.auruora,lo do. Vf'r.ado, .. , 
corr •• ~ondrr6. proporcion.l •• nt., 6 do. ~~utedos 
f.d .. r.S. • '.nador •• , •• acordo ~o. o ,,1 •• '0 .~ 
~l'llorf" al •• lado. no "untel"o .t' • d.t. d •• ". 
~1.Jf'o, ob.~rvado o ,w. di.p&ra o. ert • . ", lI, 
UO, JJ, lU , JJI. lU , I I., I, •• b~deund ••• 
a.'"inl •• ~rc.fttuaS. : 

ai et' 10 • • fto. Nwfticlpi.1 toa •• t ••• y ••• Jhl. 
d •• 1 .. ,tor .... 

~) at' '0.. no. NU"icl,Jol d. I.t .. ce"to, • 
cJneoen\. aSI .t' ftov.c.ntol • Roven' •• no .... i1, 
no\ec.ntos • nov.nt •• no~ •• J.1\0'.I; 

c) It. lO • • no. Mvntct'lo. d. ,uinhf'nto •• '1 e'p 
I.t.e.ntol f' ,uarenta • nove .il. nov.c.nto ... 
no\.nta • no\ •• 1 .. ito,., ; 

d) .tl 60 • • noa "vnicS"oa d. ."atroetnto. aS) 
atl .uatroc.ntoa • no"enl •• nov. ail, nov.e.nl.a 
" nov.nta • nov. eJ.i\or •• ; 

., at. 40_ . nOI "unjclpio. 
tr.r.,,\o. • no \ .nta • nov. 
nov.nt ... nove .l.1tor •• ; 

... tr.,."to •• i 1 
aS 1 • no\·,clnto. 

.u 
• 

f) att 30_ . no. "un~clpio. d. duz.nto. ai) at. 
du~.ntoa • no v.nt •• nove .il. no.~c .. nlo •• 
nov.nt •• nove .J.itor •• ; 

.} atl 20_. no. "unleSpio, d. e.nto. c1nco.nta 
•• 1 It. c.nto • nov .. "ta. no v. aiJ, nov.c.ntos • 
no,·."t •• nove .l.itor •• ; 

h' .tf 10 •• ~Ol "untcl,io. d. c ••• tl atl c.nto 
•• uar.nt a e nov ... SI . nov.c.ntoa • nov.nta • nov. 
al'ltor.a; 

l' .t' I., no. Munielpio. d. oit.nt •• il .tf 
nov.nta a nov. ai1, nov.c.nto •• nov.nt ... ROV, 
.J.itor •• ; 

J) al' I •• no. "unicJpio. d •••••• nt. ai1 .tf 
.tl.nt •• nove .il. novec.n\oa • nov.nt •• aov, 
.1.1to, •• ; 

k) .tl 1 •• noa N~nlclplos de ,u.rrnt. ail .t' 
cinco.nla r nove ai), nov.c.nto •• nov.nt •• DOV, 
.1.itor •• ; 

I' atl 's , nos "unh-Irio •• b vlnt. aU atl 
trlnt •• nove ai). novrc.n\o& • hO\.nt •• nov • 
.. 1ritor ... ; 

a' at' ••• no, "un~cf"io& d. d.r ai1 
drrrnov. alI, no~.e.nto& • nov.ntl • 
.1.ltor •• ; 

n) at' 4., no. Mun.cf,io. d. cinco ail .t' 
ail, nov .. 'ento& ~ nOv.nt •• nove .lellor •• ; 

.ll 
nov .. 

nov. 

o, at. ", nos "vn,cl,lol coa al' ,,,.tro ail, 
no\.c.n\o& .. novrnt •• nove .).ito, ••. 

Vl)l r.a" ... t.do. 011 ptorc.nt"ala 
.upr ••• ncion.doa. o aont.n\. d. d.ap"a. coa a 
r .. auner.çio do& \.r •• do'.1l nio pod.r. ultr.p ••• ar, 
•• n.nhu •• hip6l"Il', a cInco por cento d. r.c.,t. 
do Munlc·h~lO.· 

Art . 4g Acr •• , .. nt.-I. o .... u1nt. par •• ,.fo .nico 
.0 .rt. 4' d. Con.titulÇào : 

·P.r',r.fo .nlco. o. valor •• d. r ... un.ra,io. 
•• ..plcie, do. ~pul.do. f.der.i. e 
'.n.dor ••••• ,10 r •• Justado.. unifor~.ent., 
por alo. d.a r,.pf'CllV., ""I'., n ...... d.l. 
• no ~.ao pere.ntu.1 f •••• o p.r. o • 
a.rvidor., d. Uniao . · 

Jun If I CAta0 

• ,r •• ent. ,roposta 4 •••• nda • 
•• Sd.nt ••• copo .orel'.ador, ~se. ".ci,ltna, 
D9,vt.doa I.t.dueia, 'r.r.,\o •• V.r.ador.s. 

Con.\ itvlclo , 
• r •• vn.rac&o 

e .. ... 
o a •• ~nto • 4. ..pecSel Sftt.,.... ..ra .\040' •• 

8CM,ant.. .. car •• , .1etivoI • ..,.eial .. nte , populac&o, 
r •••• ntid. coa a. in'or •• ,& •• v.icwlad •• nOI 6r,10.'. iapr.n.a 
.c.rea de d •• proporclo .ntr. •• ..ncia.nlo. 401 Deputado. 
laleduai •• 40' Pr.'.I\OL .. ~.r •• do"I, .u. aba1 •• d.a.cr.dita o ....r Le.a.1etSvo coa0 u. to'o . 

Uri. o dilcl,)i" ••• nto d. '."ri. , atrav"'a " •• clo 
•• p.r' •• \rol par. t.~ ••• tipJndio •• r •• peit.ndo, COfttv'o, .a 
4S'.r.nt.. .r.vI d. d ••• nvol~ia.n\o • ,.r c.n •••• l.'. •• 
.I.lrlbulç'. •• ri....... • ••• d. r.,II • . • 1. •• Jv.ll'le. • 
41.p.rid.d~ ,t".la.nt ••• l.'.nta ••• ,ve ."n.e.'.IS...... cuja 
•• Jorl. d. ~opu).~lo' con,id.r.d. dI' b.l&e renda, .Wpo,tl. o 
'nv. 4a .1 t.. venc .a.nto •• aav. ,...p,.. •• nt.nt... th ••• "cto • 
.,ul,ar'-lol 101 concadi'ol a r.,r ••• fttant •• d. ,ran4 •• cld.d.l. 
•• de • randa atE , •• il ...... ei. ailni'1catl.e . 

• propolt. y •• a a u.l'or •••• ,lo .. .enci •• ftt •• , ao 
.... 0 ,uadrente e. .". O Coftltltvlnte d. Ii correl.c'.nov a 
ft4 •• ro d. ver.ador •• to. o 4. ~abil.nl ••. 'ar. tanto, a.tebelee .. 
• ,roporeSo".lida', entr. o. v.ncl.anto •• o n6 .. ,o d. al.l\or •• 
'0 Munlel,lo, conll'erando-•• tu ••• t. n6 .. ro ,aJa ... ta ,r6.'.0 
•• f.i.a poP\llaclo".l ecoaoaSeaMnt. atl... Tal crlttrio 
,. ••• t.- •• , ainda. 'a •• nt •••• d. 'leil e'.rl,&. 40 corpo 
e1.'tor.l, f.ita ,.la Juati,. Il.ito,.l no ptrlodo .v. pr.c.d. 
coei •• hlflo. 

[sp~,aao ••••• i., toa a propo.ilur., 
r •• ,.t. d. cr.dibilidad. da el •••• polltSc •• 
da. Sn.titu)c&~a d. r~pr~."ntaflo ~,u).r. 

contriLwlr ,ar. o 
• 'ort.J.eiarnto 

lalo eI .. Se .. h., •• ;.'J oi. í,",jl--_\lr d. I UI . 



'AULO 'A1I1 

IDESIO rltlAS 

CEIlALDO ALC~IN 'ILHO 

LAlRE 1I0SADO 

JOSE CEMOI NO 

MAUItO S,,"'AIO 

DJENAL GONÇ~VIS 

EDSON SILVA 

LAPItOVITA VJEIIIA 

JOSE ULISSES DE OLIVEllIA 

JOSE /lOUM 

"ILSOII CIISON 

CILIO DE CASTIIO 

IIAMOEL ItORE I lIA 

IEIICIO lUtOUCA 

IlAQUEL CANDlDO 

PAI I O rELDIIA1III 

WIl TADJ;U LEITE 
ZDUAJtDO MASCARENHAS 

WIl RENItlOUE 

DIOGO _UIIA 

KAIICELlNO 1tOMAM0 MAClIADO 

PlDItO TASSIS 

MDRE IEIlASSI 

MTOIIIO IItUTO 

JOItCE TADEU IIUDALEN 

W 11 CARLOS SANTOS 

DCI"A COIlDILHO 

IAIIDIIA STARLINC 

aolERTO rUI RE 

MTOIIIO CARLOS IU!NDES THME 

'AULO IIAH'I1IIC 
CASTOIIE 111 CH I 

JOSE LOURENÇO 

JOIIO 1I0DOLFO 

MACALHAES TEIXEIIIA 

DEJANDllt DAL'ASOUALE 

JOAO ,AULO 
AUGUSTO CARVIILHO 

JUIlANDYI 'AI XAO 

CAItDOSO ALVES 
'EDitO IIOVAIS 

JEIto.. 1110 ItEI 5 

'ABIO IIEIIU:LLES 

IIUCO IIEIIL 

CUNHA BUENO 

VJTTOIIJO IlEDIOLI 

JOAO IU!LLAO "ETO 

ALUIlIO ALVES 

ADItOALDO STRECII 

JACllSOIi .EREI lIA 

'INCA roco DE OLIVEIRA 

WALT!R IIOItY 

WI LSON MORE I lIA 
JATIIE JANTANA 

JOSE CAItLOS SAlOIA 

CUSTAVO IIMUSE 

anA CAKATA 

ANTONIO 'ALEIItOS 

A1CIO .EVES 

'AULO DELGADO 
IItIU\ PASSONI 

JABES 1t1lElItO 

EDUARDO SIQUEIRA CAIIPOS 

AllNO IlACAJlIIIOS 

~VANI CUEItM 
SANDM CAVALCANTI 

CEORCE TAUIIOTO 

VALTER PEREI M 

CIRO NOGUEIM 

ItOSE DE ,REITAS 

JOAO BAPTISTA IIOTTA 

EDUARDO IUITIAS 

IVAN BU.ITY 

IUIURILIO ,EItAEI M LIIUI 

CLOVIS ASSIS 

ADAO 'RETTO 

WIl SOYER 

TUGA ANCE~I 

JORIO DE IARROS 

RECI O DE 101t1A 

IENEDITO DOHINGns 

1t08EllTO IUlCALHAES 

NELSON IUIItQUEZ ELLI 

'UNANDO FItE I ItE 

1.1~1t 'ACCIONI 

1t0llALDO CAIADO 

WILlOII CUNII" 

VAICO 'UItLAN 
'aAMCI.CO DIOCINIS 

TADAIIII aultlu 
LIOIU\II QUINTANILIIA 

CIDI""A CNtPOS 

.IIUIO n55 l " 

JOAO 'AUSTJNO 

'INlltlIIO LANDIII 

JOMI VAItISCO 
JOSE IAIITA DE VASCONCELLOS 

AVENlJI ItOSA 

OSWALDO ITECCA 

caVAN JOItGES 

ANTOIIIO IAItIAIIA 

RENATO VIAIINA 

J05E LUII IUlIA 

SALATIEL CARVALHO 

OSCAII TMVASSOS 

SIDNEY DE "ICUEL 

JOSE LUIZ CLEIIOT 

TILDE" SANTIAGO 
MAItCELO aAIlB IEIt I 

CARLOS LUPI 

JOSE 'ALeAO 

CLEOMANCIO 'OIISECA 

aulDlS auaIO 

DEIIVAL DE 'AlVA 

IlLA IUEItM 

JOSE LI N/lARES 

VALDENOIt CUEDES 

EDUAJtDO ItORE I lIA 

EDI SILI PJlANDI 

IDlSON 'IDELJ6 

ALlEItTO COLDMAN 

TIDEJ DE LIMA 
MAURICIO CALIXTO 

ILlAS /lUJIAD 

JONAS PINHEIRO 

JOSE /lUCIO IIONTElRO 

AUGUSTO 'AIIIAS 

JUlIO UI 

VADAO COMES 

OSIU\N I O PEREI M 
IUJIINO CLINCER 

IlElTOII ,~c6;,."" ~ 
IINEDI TO Dt:"'t8Ul'.1.'=~.C:- .• 
NU LOPES 

JOAO nu UIVo 

nDItO VIlLADARES 

1t0lEllTO 1t0LL~IEItG 

CALDAS RODIIIGUES 

'IIULO TITAN 

CILSO IEItNAItDI 

CtltSON PERES 

VICENTE 'IALIIO 

'AULO IIESLANDER 

r I LSON C,,"POS 
~DUAItDO JOItCE 

'YALDOHIRO LIMA 

"1110 TUXEllVo 

JlIlJI 10LSONAlt0 

IIIID ,EltREIIIA 

( 
, l 

'AULI"O CICEItO DE VASCONCELOS 

LOUIIIVAL rREITAS 

JOSt DlltCEU 

ACOSTINIIO VALENTE 

IIOJU IHA 

JOSE SEItM 

'AULO SILVA 

EOIIUNDO CALDIIIO 

'LAVIO AIINS 

IIUNIIOZ DA IIOCHA 

'AULO IEItNAJtDO 

SEItCIO ""CHADO 

JOSE 'ORTUNATI 

AItIOSTO HOLANDA 

JUTAHY JUNIOR 

IVO IUIINAIlDI 

'AES L.ANDIM 

'EDRO PAVAO 
VALDEMAR COSTA 

AVELINO COSTA 

'LAVIO ItOCIIA 

ItOBEItTO TOItAES 

'JlANCISCO EVANCELISTA 

SI CMAJtI NCA SE 1 v.s 
JOSE REINALDO 

BETO IU\NSUR 

LUCIANO PI1ZATTO 

LIBERATO CAlOCLO 

PAULD DUARTE 

~i!~!~~!C! -
TbIo. 
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úpolulo 1\1 
DOS IIIU"ICIPIOS 

Art. 29. O ~urW<""" .. g .. ... .. pc< lo, orl!6ntC . . ...... tm 
doi, turnos. c,"" o .... 11,",00 minomo clt clt. ",", ..... .. 
por doi,1tfÇOI doi nwn*os do C ....... - ......... pro-
muIg.r' . Mmdidot os prnciptol ""'~Iocldot ... 1Ia C",,",· 
Wiç"'. no ConIIiluiç60 cID r ...... """ EllocID • DO Itgulnt .. 
prte"DO 

. V ~ . .......,..eç60 cID ..moto. cID YItt·PreftIIo • cIoo ~ ,.edor., r .... ptIo a.m.r. _ .... tm c .. lPgiIIot ........ 
• oubllqUll1tr. cboffloclD o quo ~ DO _ )7. XI. 1 !lO. 
l 1 ~) . • . • I~). til·. L 

VI __ I ........ dot v~odDrn pc< .... opiniOn. fia" 
....... _ no .iOIKiCOO cio mondoID • no circ ... ocriç60 cio 
l'IuniciplO. 

VI _ proIIit6e •• 1nc,""Plliblhdld ... no .lIII'Citio.do .... ,.onç. oimiIor ... no quo ~r. eo ",,,,,,110 ...... ConsIlUiÇ60 
paro o. .... mbroo cio Congr.uo "-tionll • . no C"".tilulç60 
.. retptdioo ÚIodD. par. OI mtmb<oI do llas.tmblóil L.egos.-
1oIIv1; • 

VII _ juIgommIO cio Prtltrto por ..... O TrI>unII cIt . .b­
!iç'; 

'bulo IV 

DA OItCWIZAçA'oo. POIlOO 

c.p. ... I 
DO POOEJt Lz:OISLATM> 

.... . .. ....... . 

~. 
Dt.AOa ', .... C • ".!ft#d 

••••• o . ' •• • • •••• _ •• 0.0 ••• • • • ••• ••• • •••• 

ArL 4t. tdoc .. " .... ~htiu_cbMclDConwaeoIW:lanll 
1 _ ......... dofnI;y_ 101m ~1Iado&. ecordol ou 

.... ~ quo econel..." ....... p ou .......... _ 
!P'8WOtOO eo ..... i. 06iio necionII; 

I _ ..... o PI.aIdte .. do 11 • 1111 .. dodorw ~ 
• aI*Ir .............. quo 1DIç00 ....... •• • .. 
pilo ,"rII6rIo ........... ou .... pcmwilÇllft W'nfO'II"_. n,," tce OI t8IOa pcul • em 111 CGi '*' ,...-.r. 

'" - ....- o 1IIacIo. cItfeM •• ~_iÇ'" ....... 
__ o ..... 1Iio. ou ......................... __ 
medidoa 

V- .... oo ... _ .. ~r.-_ ... 
~ cID poder ........ _ ou ............ deIegaç'" 
ItgiIIIINIl 

VI - ....... """""'-.- .... . 
VI - tUridtnlic ......... reç60 .... ooD.p .. ,.doIF_ 

roito OI s.n.dD<n. em ... lti b.n. par •• ~. 
OÓItrvado o quo dof>6om 00 _ Iso, l I!U ... e l~ .• 
2'. L 

... - ... '*" c" ~ .... ".0. Nmurwreç60 
.. PluM ... cID YIt~.oIdtnet do 1te;xlNc •• cIoo ,.,., ..... 
• EJIado. 1III ..... edo o ... dIop6om 01_ I !lO. l I~) . .. 
.1~).I2'.t 

IK - ~ ........... 00 _"' 1"'- pelo""" 
..... do ~ •• ..,.... .. OI r I . \» 101m • eatcuÇ60 
... pIonoo clt pemo; 

x - k .... co •• , •• , •• , o:J:t:'''''' 
clt .... c-. 00 ... cio Pudor ~ 00 do 
1dr'''''''eç60 hIrN; 

lO - .... ptIo~cIt .. c .. " .... ~ncu~1I' ' .... 
em ~ do ~60"""""''''_Podtrts; 

XI - opKIor 00 ao. clt ~tIIIo • ren<Waç600 • ~ 
......., clt emIuoras clt r6cllo ..... AI kr< 

XII - _ai .. doII ~ ... m.",biDl cID TrI>unoI • 
Cantasdo~. 

»I _ ~ _ cID "*' Exec:\JIIwo ref ....... 
• lIMdadn nudtOra; 

'X'I - ___ rtferondo. CQWDCII pItbioc .... 

lM ___ , em ""'11 Wlgtlllll I ~. O 

IPObtbnwsltO • ~ ~ • • ".qe;'" • • ........ , .... . 
XVI _ ......... ..... _ ... . oItnaç'" OU cone 1 60 

clt ..... públcll com .... ou;;ertor • doII ... O ~.-
htcWa. 

• ••• ••••• __ • •• • •••• ••••••••••• o •••• 

.... ....... ... .. . . .. .... 

............................... 

PROPOSTA DE gMENDA À CONSTITUIÇÃO NO 32, DE 1991 
(Do Sr. I.ourtval Frelta.) 

Dllp6e lobre • l .. uner.çlo de Deputado. E.t.duell e vere! 
dor ••. 

CAPENSE-SE A 'IIOP08TA DE atENDA A COIISTITUIÇAo N9' 1, DE 

lnOI 

AI M •••• a. Ca •• r. ao. Oeputaao. • ao Son.ao 
r.dlrel, no. ter.o. ao .rtlgo 60 a. Con.tltulçlo reaerel, pr~ul, 

... I leoulnte •• ~na. eo te_to con.tltuclon.l: 

.rt. " Dt-I~'O, 7" ao .rt . 71 a. Con.tltulçlo 
'.OIrel, • "'Oulnte r.a.çlo : 

os 71 A reeun~reçlo ao. Deput.aos r.t.­
au.l •• er' tl_.a ••• cea. l'ol.l.tur. p.r. • 
.ub'~Qu.nt., p~l. a.le.bltl. l~glsl.tl ••. abser 
v.ao O Que- alspo •• Dl "lo. 150. li, 15'.111 i 
15), I 21, I. nlo poa~nao •• p.re~I •• por .I~. 
percebida" I QUIIQuer titulo, lnclusl.e lndr. 
nlllçbes por despesa, de Oabinete Ou Plra o 
.xerclclD do •• nOlto plrl •• rntar, ultr~ss.rea 
O v.lor equl •• l~nt~ • I~t.nt •• Cinco por cento 
da reauneraçlo estabelecida, e. ,spiei., plra 
OI Deput.aol r.a.r.l •. • 

Art . 2' 510 .cr •• eent.aos .0 .rt . 71 a. Con.tl­

tulçlo r.a.r.l. o. I~gulnte. p.r'gr.tos Qu~ •• rlo os I')' • '". 
reapectlv •• ent •• renueerlndo-se OI de •• l,: 

.s " I, despes •• ca- pelsoal destina0 •• 
• Isseslorla dr gabinete, c~j. contr.t'~'G S! 
J' .tr •• t. a~ Inalc.çlo ao. D~put.ao. E.t., 
ouals,' "lo poder' fxcrdrr I 75S O., despe ••• 
despendioa, coe o Secretariado ParIa.enta,. Ou 
.Qul~.l.nte, dOI DeputadOS reoeral. , -

.,.. t v.a.ao '0. Deput.ao. r.tlau.ll o 
rec.bl •• nto, .. "p'cl., O. qu.lquer outro v.n­
t.oe. n~c""rll lO ._erclclo p.rl ••• nt.r.· 

• Art . ,. 510 eer •• c.nt.aOI .0 .rt. 7' .0' Con.tltul-
Cio OI .egulnte. Incl.ol, VI, VII I VIII, r.n .... r.nGo_ •• o. 01-
.. la: 

VI - e. p.rcel •• p.rcebIOI ... e.plel. PI' 
101 v.r •• aor •• , • qu.lQu.r titulo, Inclullv. In 
OenJz.ça •• ror O~.pes •• OI o.Dlnet., nlo •• cedi 
rio ••• t.nt. e cinco' por c.nto Go v.lor •• t.bi 
leclao, •••• plel., p.r •• r~ ... n.r.çlo aOI Dt~ 
put.ao. rlt.au.l., r~ ••• lv.Oo o Qu~ al.pa~ o 
"t . )1, Xl; 

VII - I .ea.ao .os V~r~.aore. o r.e~bl •• nto, 
.... plel., ae qu.lQu.r outro v.nt.ge. n.e •••• _ 
ria lO exerclclo parl •• ent.r; 

VIU - o totol OIS a~.pu ... QU' •• rtt." o 
Incl.o VI nlo poa~r' ultr.p •••• r o .ont.nt. o. 
2 (001.) por cento a. r.c~lt. ao .unlrlplo, coe 
lapo.to •• tr.n.t~r.ncl •• con.tltuclon.I •. 



JUS , I r I c • C • o 

• aDCI ••• OI br •• II.lr. t .. r.'.tl .... nt. cob •• o. .. 

el •••• ,.ll\lc. ~. ,..tyr. OI •• rl ••• OI no QU~ •• r.r.r. • ..... -
. - - - .-

r •• QU' In,.II, •• nt. tt •• 100 coe.tlOo. '0 •• 10un. l'al.l.tl ••• I! 

e.l. n. QY' t.nO' • r.~n~ •• çlo •• "y. "'bro • . 

Slo rr'Qy.nt •••• o.núncl •••• Qy' CI'.r •• OI ~IC! 

,10' ' •• pro.lo.. OI r.cur.o •• brlo" •• r""lro. • •• r.J •• •• ~. 

,r •••• rront •• ,00vl.çlo ger'I •• nt. c.r.nt • . 

'1" ... ub.t.ncl.1 r.~n.r.çlo .Ir.t ••• Ieun' ~! 

I.tl.o. 'In', con'.r •••• nt.o.n. p.cunl'rl •• Inolr.t ••• n. r.r.. .. 

eoep.n •• çO •• por ••• p •••• coe p ••• o.l. p •••• o.n •• cot.... c.rr.le. 

-.l.ron •• tc . 
• cr •• lt .... qy. f con •• nl.nt ••• l.b.l.c.r ~ t.to ,. 

•• to ••••• ,.rc.l •• r.c.bl' •• p.l •• Deput.oo. [.t"u.I.. v.r •• o.: 

r~. t.n,o coeo p.ra •• t, •• r.~n.r.çlo ••• O.put.oo. r ••• r.I • . 

I~lylr 

n. 11'11.,10 •• p.rc.l •• r.r.r.nt ••• re.un.r.çlo In'lr.t. QUe. 

.. r.or •• ' •• pon" p.l ••• l.r p.rte '0 que r.c.b •• Oeput •• o. 
eu.l •• Y~r~.dor •• . 
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JOSE GEMOI MO 
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'AULO 'AIM 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAC~O 

I - RELATóRIO 

PEC nQ 061/91 

Atravis da proposta de emenda constitucional em 

exame. prop~e-se que a remunEra~;o dos Deputados Estaduais. fixa­

da em cada legislatura para a subseqUente pela Assembltias Legis­

lat ivas dos Estados, tenha seu montante limitado. no miximo. a 

setenta e cinco por cento da renluneraçio Estabelecida. em • espe-

cie. para os Deputados Federais. 

PropSe-se. t~mb~m. que _ remuner.ç~o dos Ver ido-
• 

r~s seja limitada. de igual modo, a setenta ~ cinco por cento ~,-

quela est.belecid~ . em espécie, para os Deputados Estaduais, res­

salvado o disposto no art. 37 r XI r da tonstituiçio. DisP~R ainda 

a proposta que o total da despesa com a remuneraçio dos Vere_do-



r~$ nio pod.ra ultr.p.ssar o montant~ d~clnco por c~nto d. ' 

c~it8 do Hunlc(pio. 

2) PEC nQ 026/89 

A proposl~~o em apre~o determina que a remunera~go 

dos Deputados Estaduais ter~ como limite mixlmo dois ter~os do 

que percebem. em esp~cie. os Deputados Federais, .sendo vedada. 

al~m desse limite, a percep~~o de pagamento ou aux(lios a qual­

quer título. 

Na justificat i va. atenta-se para a necess idade de 

~E procurar Evitar qUE o 'efeito cascata·, proveniente da s i50no­

ruias e vincula,~e5 salariais consagradas na Constitui~~o . venham 

a se const ituir em Snus insuport~vel para as economias dos Esta-

dos. 

At ~nt a-s~,. • t·nda4' , 'p~r. · ra ;~f!~c ••• l dade d~ s~ . ,r::'Irc ÔII'" 
. .' 

POI" • Imagem do Leg fs'lat{v.o .. . U"~ .. '1 ·J~·:~,ot\.~~·in·tGS ·· .. h.1".c:~~·-

minados e descab idos, pr inc ipalmente' ·é·m ..... 1suns· Estados, onde os 

. ~.lir ' .0 .5 nos Dep"tadosEsta~u.i."~;~"U'C~2ri ~.r .. ~ ••. ~ ',' 9- Ao_~.., 

' f:*'déra] 's ~. ~ 

3) PEC nQ031/89 

Atravis desta proposta, pretende-se, corno nas an­

teriores. limitar o valor da remuneraçio dos Deputados Es taduais, 
. 
estabelecendo-se corno teto miximo oitenta por cento da r emunera-

~io dos Deputados Federais. 

4) PEr nQ 2~V9j. 

A propost. em exame, como •• demais. intent a fl~ 

o llmit. ~iximo de r~munera~io dós D~put.dos Estadu.ls c Eambim 

do. Pr~feitos e V~r~ador~s. 
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o~ acordo com o .~t. lQ, ~ r€mune~.,ão dos Dep~.~ 

dos Estadu~ls nio poder' ult~.p.5s.r o montante de noventa por 

cento da rEmunEr~ção, em espécie, dos Deput~dos Federais e Sena-

dor,:-c::-

corresponderá, 

Disp~e o art. 2Q que a remuneraç~o dos Prefeitos 

proporcionalmente, ~ dos Deputados F~dErais E Se-

nado res, de acordo com o ndmE~o de eleitores aI istados no Muni-

cí pi o ati a data de sua elei,ão, devendo obedecer aos percentuais 

que especifica, podendo ir dE 100%' no caso dE Municípios com 
mai s dE um milh~o de elEitorES, até 20%, nos Municípios com até 

nove mil novecen t ')s E nOVEnta e nove eleitol"Es. 

No art. 3Q, determina-sE que os Estipindios dos 

Vice-Prefeitos corresponder~o a vinte por cento do valor da remu_ 

neraç ~o dos respectivos titulares, e que a remunEraçio dos Verea_ 

dores de~erá corresponder aos percentuais que ESPEcifica, tendo 

como referincia a remuneraçio dos Deputados Fede~ais e dos Sena_ 

dores, mas devendo ser proporcional ,~o número de eleitores -do Hu_ 
• • n.ct Plo. 

Aind~ no art. 3Q, deterMina-se que a despesa total 

.com a re.unRra,~io d.os Vereadore .. ;n~ ~oder.á u ,~trap~ ••• r a -') ~.~P 

.por cento 11. rec:.'I.la -1S.o 'Munl c I,. la,. 

o art. 40 prop~e que os valo~es da remunera~ão, em 

espicie, dos Deputados Federais e Senadores, serio reajustados 

unifor mente por ato das respectivas Mesas, na mEsma data E no 

mesmo percentual fixado para os servidores da Uniio. 

como teto 

5) PEC nQ 32/91 

Através d. proposi~ão em e>:ame, pretend~s:6:Ê- f~y'r_ 

para a r~mun€r.,ão dos Deput.dos Estaduais o va~ 
~ ~Q IV.ltnt~ I IttWntl t tintO por tIntO d~ rtffiUnfritlo tstlbtlt_ 
.... 
~~ c i da, €m espécl~. para os Deputados Federais. 
o 
z 

N 

~ () 
~ w 
.3 0.. 
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Pr~t~ndE-S~, ainda, d~t~rmln~r qu~ as d~.p~5à. ~~~ . 
' ... .. 

pEssoal d~stlnado ~ ass~s.orla de gabln~t~, cuja contratação .~ 

di atravis dE Indlcaçio de D~putados Estaduais. nio excedam a 75X 

das despesas despendidas com o SecrEtariado Parlamentar, ou equi_ 

valente, dos D~putados Federais. 

Dispie tambim a proposta que as parcelas rEcebidas 

em espicie pelos Vereadores, a qualquer título, inclusive Indeni_ 

zações por despesas de gabinete, não poderão exceder a setenta e 

cinco por cento do valor estabelecido, em espicie, para a remune_ 

ração dos Deputados Estaduais, ressalvado o disposto no art. 37. 

XI, da Constituição. 

Veda-se aos Ve r eadores o recebimento de qualquer 

outra vantagem, em espicie, necess~ria ao exercício parlamentar. 

Finalmente, determina-se que o total das despesas com a 

remuneração de Ver~ador2s nio ultrapa5sar' Q .ont.nt~ da ~ot. ~or 

cento da receita dp "unlc/p "I~~ 

11 - VOTO 00 RELATOR 

A esta coml •• lo COJlpe-t ... dI: acordo co. o art. 02. 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se preliminarmente quanto 

~ admissibilidade das proposiçies apresentadas. 

Examinando-as. verifico que estão obebecidas as 

normas constantes do art. 60 da Constituição Federal, não havendo 

tendência, em qualquer das propostas, de abol ição da "forma fede­

rat iva do Estado, do voto direto, secreto, universal e peri6dico, 

da sEParaçio dos POdCI"ES ou dos direitos e garantias individuais. 

T~ndo sido todas apresentadas com o quoru. 

I:XISJI o cons ~. nosso vo o 
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Propostas da EManda • Constltulslo da nQs 
31/89, 25/91 a 32/91. 

Sala da COMI.slo, 

.... _~ 
D~putado JO NONô 

Ra ator. 

:t'I - PARECER DA COMISsAo 

1991 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de 
Re dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime .. . 
men te pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui 
ção nQ 61/90 e das de nDs 26 e )1, de 1989, e 25 e 32, de 

~~ 1991, apensadas, nos termos do parecer do relator. 
iW 
3~ Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Joio Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 
Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­
tes, Antônio dos Santos, Atila Lins, Benedito de Figueiredo, 
Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias 
GóiS, Nelson Morro, Paes Landim, Paulo Marinho, Pedro Vala­
dares, Raul Belém, Toni Gel, Vitório Malta, José Dutra, José 
Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Soyer, Mauri Sérgio, 
Nilson Gibson, Renato Vianna, tden Pedroso, Francisco Evan­
gelista,. Vital do Rêgo, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Osvaldo Melo, Prisco Viana, Sigmaringa Seixas, Nelson Trad, 
Gas tone Righi, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bi­
cudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo Braga, José Maria 
Eymael, Joio Melllo Neto, Luiz Piauhylino, Benedito Domin­
gos, Antônio de Jesus, Ary Kara José, Carlos Benevides, Fe-

------- -' 



lipe Neri, Ivo Mainardi, Delfim Netto, 

Moroni Torgan, ~dison Fidelis e 

Sala da Comissão, 1991 

:::::::'=---1---: o-o 

",-r ' I 

Deputado JDS~ THOMAZ NONO 

Relator 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ~O N2 76, DE 199r--

(DO SR. MARCELINO ROMANO MACHADO) , , 
'. ,I 

Dá nova redação ao inciso V do artigo 29 da Constituição Fe 

dera1. 

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ~O N2 61, DE 

1'990) . 

As Mesas da Cámara dos Deputados e do Senado Fe-

deral, no termos do art. 60 da Constituição Federal, promul­

gam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único - O inciso V do artigo 29 da Consti 

tuição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

I'Art.29 ................. ··············· 

V - a remuneração do Prefeito, do 

Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Cáma­

ra Municipal, observado o que dispõem os arts. 

37, Xl, 150, 11,153,111, e 153, § 2º., I" e o 

seguinte: 
a) subsídio do cargo fixado em ca 

da legislatura, para a subseqüente; 
b) verba de representação fixada 

anualmente." 
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StRGIO CURY 

,RUBERVAL PILOTTO 

JOst LUIZ MAIA 

MAURICI MARIANO 

WAGNER 00 NASCIMENTO 

JOst DIRCEU 

OSVALDO BENDER 

ALACID NUNE S 

EUCLYDES DE MELLO 

VALTER PEREIRA 

NI LTDN BAIANO 

LUIZ MORpRA 

RONALDO CAIADO 

SAMIR TANNtlS 

AVELINO COSTA 

WILMAR PERES 

JOst ELIAS 

ELtSIO CURVO 

WALDIR GUERRA 

ANGELO MAGALHAES 

MARCELO BARBIERI 

PAES LANDIM 

DELFIM NETTO 

CARLOS AZAMBUJA 

FERNANDO CARRION 

HUGO BIEHL 

AMARAL NETTO 

JAIR BOLSONARO 

FRANCISCO SILVA 

JORGE KHOURY 

BENITO GAMA 

JONIVAL LUCAS 

MALULY NETTO 

JAIRO AZI 

ODELMO LEAD 

ROMEL ANtSIO 

RAUL BELtM 

MATHEUS IENSEN 

ROBERTO JEFFERSON 

EDI SILIPRANDI 

ANGELA ... MIN 

FAUSTO ROCHA 

ALDIR CABRAL 

TADASHI KURIK1 

JOst ELIAS MURAD 

ARY KARA 

LUIZ CARLOS SANTOS 

BETO MANSUR 

HtLIO ROSAS 

FLORESTAN FERNANDES 

EDEN PEDROSO 

RAUL PONT 

NESTOR DUARTE 

StRGIO GAUDENZI 

JUTAHY JtlNIOR 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 

MAURO BORGES 

JORGE TADEU MUDALE~ 

ODACIR KLEI N 

CtLIO DE CASTRO 

JAMIL HADDAD 

VITT6RIO MEDIOLI 

PAULIND CtCERO DE VASCONCELOS 

OSM)\NIO PEREIRA 

MAGALH"ES TEIXEIRA 

KOYU IHA 

JOst GENOtND 

NAN SOUZA 

GERALDO ALCKM I N FILHO 

ROSE DE FRE I TAS 

VICENTE F IALHO 

PAULO TJTAN 

HERM t NIO CALVINHO 

J ARVIS GAIOZINSKI 

JOXO MELLAo NETO 

LU t S EDUAR DO 

JURANDYR PAI XXO 

ADROALDO STRECK 

ARNALDO FARIA DE sA 

PI NHEI RO LANDIM 

GASTONE RI GHI 

PAU LO MANDARINO 

GERSON PERES 

JO.l.o TE I XEI RA 

VALDENOR GUEDES 

ERALDO TR I NDADE 

HEITOR FRANCO 

JoAo FAGUNDES 

tZIO FERREIRA 

DERVAL DE PAIVA 

NEY LOPES 

FERNANDO FREIRE 

ROBERTO MAGALH)\ES 

JOst MARANHAo 

ANTONIO DOS SANTOS 

FABIO MEIRELLES 

JOst DIOGO 

GILSON MACHADO 

ORLANDO BEZERRA 

CARLOS KAYATH 

JOst LOURENÇO 

RICARDO FltlZA 

FELIPE MENDES 

HUMBERTO SOUTO 

MANOEL MOREIRA 

LfCISLArAO CITA DA. """I>'''OA 'LLA COOIt DCNAC'AO 
DA' COM/" DEI ' 6JtM AN' N,." 

. ' CONSTITUiÇÃO 
REPÚBLICA I'EDEIUlnVA DOBIUWL 

1988 
. .... ..... " 

Titulo IIJ 

DA ORGANlZAçAo DO ESTADO 

Capitulo N 
DOS MUNiCíPIOS 

Art. 29. O Municlpio reger~se·a por lei org8nica, votada em 
dois turnos, com o .nlersbckl mlnimo de dez dlllS. e aprovada 

por dois terços dos membros da Câmlua Municipal, que a pro­
mulgara, atendidos os principios estabelecidos nesta C~nst l' 
tuição. na ConstitUição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

v - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vt­
readores fiXada pela Cámara Municipal em cada legislatura, para 
a subsequente, observado o que dIspõem os arts 37 XJ 150 
li, 153, 111, e 153, ~ 2 , I. '. , 

COMI SS)\O ESPECIAL DESTI NA DA A PROPER IR PARECER À PRÕ'O~T~'DE 
EMEN DA À CONSTI TUIÇÃO N9 61, DE 19 90, QU E " DISP ÕE SOBRE A RE­

MUNERAÇ ÃO DOS DEPUTADOS ESTA DU AIS E DOS VEREADORES :' 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlcAo N9 

Nos termos do art. 202, § 39, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões de prazo p~ra apresenta cão de 

emendas, a partir de 26/11/91, por dez sessões . Esgotado o pr! 

zo, não foram r ecebidas emendas à proposição . 

Sala da ComissÃo, em 10de d ezembr o de 1991. 

M'~. Cas tro 

Secretário 

PARECER DA COMISSÂO ESPEC IAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 

PROPOSTA DE EMEtIDA )\ CO'iSTITUIÇAo NQ 61, DE 1990 . QUE "DIS­

POE SOBRE A REMUNEPAÇAo DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREA 
DORES" 

I ) RELATORID 

Chega 8 esta cas a do Congresso, para o exercício da fun 
Çao revisora, a proposta de e_enda constitucJonal e. epígrafe, de 
autorIa do Senado Federal. tendo como pri.eiro subscritor o nobre 
Senador Nelson Carneiro, qu e displle srore a reJUlf'raçllo 00s Deputados 
Estaduais e Vereadores . 

A propositura foram apensadas as PECs nOs. 26/89, 31/89, 
25/91 e 32/91, e. trAmite nesta Casa. 

A Preocupaçlo basilar de todas as propostas apresentadas 
atem- sp • moralidade e transparênc i a dos estipêndios recebidos p~ 
los titulares de mandato eletivo. 

De tal sorte, a propos t a pr i nCipal estabe l ece um p erce~ 
tual de 7511: da remuneraçDo dos Deputados Federais para Deputados 
Es taduai s , e 751 destes para os Vereado r es . 

A PEC nO 26/89 deter.ina que 8 rpmuneraçDo dos Deputados 
Estaduais ter' co-o li.ite .,.i.o dos terços da percebida pelos 
Deputados federais. No .es.o sentIdo coloca-se a PEC o nO '1189 • 
diferindo apenas Quanto ao percentual, aqui. de 80S. A PEC nP 

25/91 prevê 8 reMuneraçlo escalonada para Prpfeitos. Vice-Prefe! 
tos e Vereadores. 

Por fim, a PEC nP '2/91, além de estabplecer como parAm~ 
tro os subsidios dos Deputados federai s , refe re - se a todas as 
parcela s dife r idas concedidas aos Deputados Es taduais e Vpread~ 
r es. 
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JUSTItICAÇ~O 

A presente proposta de emenda à Constituição vi­

sa adaptar o texto constitucional vigente às regras comuns no 

âmbito municipal brasileiro, Qual seja, de definir a fixação, 

pela Câmara Municipal, do subsIdio e da verba de representa­

ção, ambos participantes do conceito global do termo remunera 

Na obra do Professor Hely Lopes Melrelles, Direito 

Municipal Brasileiro, este discorre sobre o assunto conceituan 

do o termo remuneração, empregado na Constituição, como O "suE: 

sídio e a verba de representação", definindo, posteriormente, 

cada Qual da seguinte maneira: "o subsIdio corresponde ao ven-

cimento do cargo, e o principal da retribuição pecuniária do 

Prefeito", enquanto Que a "verba de representação é a retribui 

ç~o pecuniária Que se atribui ao Prefeito em razão do desempe­

nho da Chefia do Executivo, Que naturalmente acarreta despesas 

extraordinárias para o seu titular H
, e "tal verba tem natureza 

compensatória dos gastos pessoais de representação do Municí­

pio e, por Isso, independe de comprovaçao de sua aplicação,pois 

a despesa está presumida nos encargos sociais de seu benefici! 

rIo." Está claro, portanto, Que ambos conceitos, apesar de par 

tlclparem do conceito global de remuneração, representarr caTa c 

terísticas e objetivos essencialmente distintos, 

Desta maneira, vale observar o entendimento do Pro 

fessar Jasé Afonso da Silva, em O Município na Canstituiçlo de 

1988, onde afirma Que "a palavra remuneração é empregada em 

sentido genérico para abranger todo tipo de retribuição do ser 

vidor público . .. ". Ora, remuneraç~o é urr termo utilizado para 

abarcar uma série de outros conceitos, o Que vale dizer Que, 

quando o Constituinte de 1988 determinou Que a remuneração do 

Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores seria fixada pela 

Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, limi 

tou o pOder de fixar diferentemente o subsídio e a verb a de re 

presentaçao. 

Para melhor argumentar, podemos verificar as di spo­

siçCes constantes na Lei Complementar n9. 1, de 5 de julho de 

1971, Que dispunha sobre a organizaçao dos MunicIpios e, em seu 

TITULO III - 00 EXECUTIVO, CAPITULO I - 00 PREFEITO E DO VICE-

PREFEITO, Seção IV - 00 Subsídio e da Verba de Represen t açao, 

art. 38 e parágrafo 19 .. determinava: 

"Art. 38. O subsídio do Prefeito, Que 

nao poderá ser inferior ao maior padrão de vencime~ 

to pago a funcionário do HunicIpio no momento da f! 

xação será estabelecido pela Cámara na última ses­

são legislativa da Legislatura, antes das eleições, 

para vigorar na seguinte, podendo o decreto legisl~ 

tivo fixar Quantias progressivas para cadê ano de 
mandato. 

§ lQ. A verba de representaçã o do Pre­

feito será fixada anualmente pel~ Câmara e não pod! 

rá exceder de dois terço~ do valor do subsídio. 

Possível notar, ainda, Que diversas Leis Orgânicas 

possuem dispositivos semelhantes ao Que acabamos de citar, en-

tendendo que o subsídio devera ser fixado de um a legi s l atura P! 

ra a subseqüente. enquanto que a verba de repre s entaçA o deverá 

ser fixada anualmentE. 

Dal, decorre Que a interpretaçà o dos Trib un6 i s tem 

sido pele inconstitucionalidade dessa s Lei s Orgãnica s - verda­

deiras Constituições Municipais -, defrontand o-se c om O entendi 

mento € e prática dos Prefeitos e Vereadore s Qu e sobrem ane ira 

conhecen, o Município e sua realidade . 

Da maneira qut propomos a presente emenda, a Certa 

Magna manterá o subsídio sendo fiKsdo de uma legislatura para a 

outra e tornará dispositivo constitucional a fixaçRo da verba 

de representaC~o anualmente, restando superadas Quaisquer difi-

culdades de interpretaçRo da matéria em epígrafe e ajustando o 

texto da Constltuição à realidade dos municípios brasileiros, 

Por isso, esperamos dos ilustres Deputados e Sena-

dores a aprovaçao da presente emenda 90 texto constitucional . 

Sala das Sessões, em ~J-. de 

EDEVALDO ALVES DA SILVA 

ALBERTO GOLDMAN 

JERONIMO REIS 

ARIOSTO HOLANDA 

LEOMAR QUINTANILHA 

ELIO DALLA-VECCHIA 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

PEDRO PAV~O 

FREIRE J~NIOR 

GET~LIO NEIVA 

LAIRE ROSADO 

SAULO COELHO 

liDA0 PRETTO 

FRANCISCO RODRIGUES 

TONY GEL 

JO~O MAIA 

ANTONIO DE JESUS 

ANTONIO CARLOS MENOES THAME 

OSVALDO MELO 

MARIA VALADM 

EDUARDO MOREIRA 

AéCIO DE BORBA 

ARMANDO COSTA 

IVANDRO CUNHA LIMA 

MARINO CLINGER 

JO~O HENRIQUE 

MURILO REZENDE 

CIRO NOGUEIRA 

ORLANDO PACHECO 

JOAo DE DEUS A~TUNES 

JOsé MOURA 

MURILO PINHEIRO 

NEIF JABUR ' 

AROLDO GÓES 

PEDRO TASSIS 

CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

GENéSIO BERNAR'DIND 

M~RIO D~ OLIVEIRA 

de 199 1, 

ULDURICO PINTO 

BENEDITO DOMINGOS 

FETTER J~NIoR 

AUGUSTO CARVALHO 

PAULO DUARTE 

EVERALDO OE OLIVEIRA 

JoAo FAUSTINO 

IBERI!: FERREIRA 

FRANCISCO EVANGELISTA 

TELMO KIRST 

VICTOR FACCIONI 

JoAO RODOLFo 

RUBEM BENTO 

EDMAR MOREIRA 

.'ILSON CUNHA 

RONIVON SANTIAGO 

ISRAEL PINHEIRO 

FtLIX MENDONÇA 

PEDRO VALADARES 

JOsé TELE S 

AUGUSTO FARIAS 

ZAIRE REZENDE 

LUIZ TADEU LEITE 

CéLIA MENDES 

DJENAL GONÇALVES 

OSVALDO REIS 

COSTA FERREIRA 

IRANI BARBOSA 

EDéSIO PASSOS 

AGAH~S ARA~JO 

HAROLDO LIMA 

EURIDES BRITO 

LUI? GIRA0 

OLAVO CA'bHEIROS 

LUIZ DANTAS 

JONA S PI NHEIRO 

RONALDO PER!>' 

ROBERTO VALADAo 
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As propostas foram aprovadas pela Co.issDo 
çlo Justiça e Redaçlo quando da apreciaçlo de sua 
de constitucional. 

( o Relatório. 

11) VOTO 00 RELATOR 

de Constitui 
ad~issibllid! 

Cumpre-nos exaMinar o .êrito das proposiçOes e aquilatar 
o seu cabi.ento e oportunidade, tendo em vista a diversidade ! 
conO.ica dos Estados e MunicIpios brasileiros. 

Inconteste o escopo Moralizador das proposituras. Louvá 
vel a preocupaçlo de iMpriMir Maior transparênCia na percepçlo 
dos subsIdios parlamentares. 

Neste quadrante, salvo .elhor juízo, reputamos a propo! 
ta oriunda do Senado Federal a .ais oportuna. Contudo, acredit! 
mos que relativamente a remuneraçlo dos vereadores, necessário 
se torna 8 fixaçDo, através de lei coaplementar estadual, de cri 
térios de proporcionalidade entre os subsIdias e o número de ! 
leitores do .unicIpio, instituindo-se constitucional.e"te UM te 
to de setenta e cinco por cento da remuneraçDo dos Deputados E! 
laduals. 

DIante do exposto, .anlfeste.os nosso voto pele aprov8çlo 
da Proposta de Emenda. Constituiçlo nO 61, de 1990, nos tp.r.os 
da Eapnda em anexo, e ppla prejudicialidad. das PECs nOs.26/89 
31/89, 25/91 e 32/91. 

Sala 
da comi~~vr ~ ./ 

oeput~o(C;SAR BANDEIRA 

Rolator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê- se ao artigo 2" da Proposta de Emenda. Constituiçlo n" 61, 
de 1990 a seguinte redaçlo: 

"Art. 2Q ...................................................... 

VI - A remuneraçDo dos Vereadores nDo poderá ultrapassar,em 
~ hip6tese , 8 setenta e cinco por cento do Que percebe., 
em espécie, os Deputados Estaduais, respeitada a proporcional! 
dade ao número de eleitores do .uniclpio, cujos critérios serlo 
estabelecidos em lei co.ple.entar estadual, observado o que 
dispõem os arts. 37. Xl, 150, li , 153,111 e 153,§2", I; 

• VII - ................................................... 

PARECER REFORMULADO 

I) RELATÓRIO 

Chega a esta casa do Congresso, para o exercicio da fu~ 

ção rev i sora, a proposta de emenda constitucional em epigrafe, 

de a utor i a do Senado Federal, tendo como primeiro subscritor o 
nobre Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a remuneração 
dos Deputados Estaduais e Vereadores . 

A propositura foram apensadas as PECs n9s 26 / 89, 31 / 89, 
25/9 1 e 32/91, em trâmite nesta Casa. 

A Preocupação basilar de todas as propostas apresent! 

da s atem-se à moralidade e transparência dos estipêndios receb! 
do s pelos titulares de mandato eletivo. 

De tal sorte, a proposta principal estabelece um perce~ 
tual de 75% da remuneração dos Deputados Federais para 
tados Estaduais, e 75% destes para os Vereadores. 

Depu_ 

A PEC n9 26/89 determina que a remuneração dos oepu-
tados Estaduais terá como limite máximo de dois terços da perc! 

bida pelos Deputados Federais. No mesmo sentido coloca-se a PEC 
n9 31/89, diferindo apenas quanto 

A PEC n9 25/91 prevê a remuneração 

Vice-Prefeitos e Vereadores. 

ao percentual, aqui, de 80\. 
esc'ilonada para Prefeitos, 

Por fim, a PEC n9 32/91, além de estabelecer como par~ 

metro os subsidios dos Deputados Federais, refere-se a todas as 

parcelas diferidas concedidas aos Deputados Estaduais e Vereado 
res. 

As propostas foram aprovadas pela Comissão de Constitu! 
ção Justiça e Redação quando da apreciação de sua admissibilida 
de constitucional. 

t o Relatório. 

lI) VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos examinar o mérito das proposições e aquil! 

tar o seu cabimento e oportunidade, tendo em vista a diversida 
de econômica dos Estados e Municipios brasileiros. 

Inconteste o escopo moralizador das proposituras. Louv! 

vel a preocupação de imprimir maior transparência na percepção 
dos subsidios parlamentar~s. 

Neste quadrante, salvo melhor juizo, reputamos a propo! 
ta oriunda do Senado Federal a mais oportuna. 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto pela aprov! 

ção da Proposta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, e pela 
prejudicialidade das PECs n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32 / 91. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1991. 

Depudf~~RA 
Relator 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão Especial destinaaa a proferir parecer à Pr~ 

posta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, em reuniÃo rea­

lizada hoje, opinou favoravelmente ao parecer reformulado do 

Deputado César aandeira, pela aprovação da Proposta de 

à Constituição n9 61, de 1990, e pela prejudicialidade 
Emenda 

da. 

Propostas de Emenda à Constituição n9s 26 / 89, 31/89, 25/91 e 
32/9l. 

Votaram favoravelmente os Sanhores Deputados: Miro Te! 

xeira, Hugo Biehl, JoÃo Rodolfo, Liberato Caboclo, Wellington 

Fagunges, Solon Borges dos Reis, Pedro Novais, Nelson Jobim, 

Magalhães Teixeira, Lourival Freitas, César Bandeira e Antônio 

Britto; contra o voto do Senhor Deputado Gonzaga Motta. 

Sala da Comissão, em 10 de dezemb?fO e ,1991. -----v1 f-O I ----
Deputado MIRO TEIXEIRA 

Presidente ( 

Depfl !'!R ~ANDE~RA 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(J 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A DE 

EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, QUE "DISPOE SOBRE A RE 

MUNE RAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

N9 61-C, DE 1990 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA APRECIAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede 

ral, nos termos do § 39 do art . 60 da Constituiçâo Federal, pro 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 19 O § 29 do art. 27, da Constituição 

ral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Fede 

"§ 29 A remuneração dos deputados esta 
duais será fixada em cada legislatura para 
a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõe os arts. 150, 11; 
153, 111 e 15 3 , § 29, I, na razão de, no má 
ximo, setenta e cinco por cento daquela es 
tabelecida, em espécie, para os deputados 
federais" . 

Art. 29 são acrescentados ao artigo 29 da Consti 

tuição Federal, os seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se 

os demais. 

"VI - remuner ação dos vereadores correspon 
derá a no máximo setenta e cinco por cento 
daquela es t abelecida, em espécie, para os 
deputados estaduais, ressalvado o que dis 
põe o art. 37. XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração 
dos vereadores não poderá ultrapassar o mo 
tante de c i nco por cento da receita do muni 
cípio" . 

Sala da Comissão, em 

Depu 

MIRO TEIXEIRA 
Pr 'sidente 

ty~~ 
do CtSAR BANDEIRA 

Relator 

,.. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
, ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, , 

COMISSÂO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA E 

EMENDA A CONSTITUICÂO N9 61, DE 1990, QUE "DISPOE SOBRE A RE 

MUNERACÂO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 

PARECER 

t _ 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer à Pro 

posta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, que "dispõe so 

bre a remuneraçao dos Deputados Estaduais e dos Vereadores" , 

em reunião realizada hoje, em 17 de março de 1992, aprovou una 

nimemente a Redação para apreciação em segundo turno oferecida 

pelo Relator da Proposta de Emenda à Constituição n9 6l-B , d e 

1990. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Miro Teixeira, Antonio Barbara, César Bandeira, Nelson Jobim, 

Pedro Novais, Solon Borges dos . Reis, Lourival Freitas, João Ro 

dolfo e Liberato Caboclo. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRl91 ) 

Sala da Comissão, em 17 de março de 1 992. 

Depu 

Deputa 

~0 
!~ \ 

( I 

MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

(~~~~ 
o ~~~R BA~EIRA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PS-GSEj °'/2-192 Brasilia,;?J de março de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, para 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a câ­
mara dos Deputados aprovou, sem emendas, a Proposta d e Eme nda 

Constitucional nº 61, de 1990 (nº 5, de 1989, no Senado), que 

"altera os arts. 27 e 29 da Constituição Federal, que dispõe m so 

bre a remuneração dos deputados estaduais e dos vereadores". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a refe ri­

da proposição foi, nesta data, enviada à promulgação. 

Aproveito a oportun idade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço . 

------. ... 

------ .. .-!?t 
Deputado INOC~NCIO OLIVEI 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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5/5 
SGM/ P-5;K.. /92 Brasília , ~J de março de 1992. 

Senhor Presidente , 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, para os 

fins constantes do art. 60, § 3º da Constituição Federal, a in­

clusa Proposta de Emenda Constitucional que "altera os arts. 27 

e 29 da Constituição Federal, que dispõem sobre a remuneração 

dos deputados estaduais e dos vereadores", aprovada na Cãrnara 

dos Deputados após discussão e votação em dois turnos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MAURO BENEVIDES 

DD. Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

/ 
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Altera o s a rtig os 27 e 29 d a 

Constituição Federal, q ue d ispõem 

sobre a remuneração dos Deputados 

Estaduais e dos Vereadores. 

As Mesas d a Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

t ermos d o § 3 2 d o a rtigo 60 da Constituição Federal, 

s eguinte Emenda a o texto constitucional: 

promul gam a 

Art. 1 2 - O § 2 2 do art. 27 da Consti t uição Federal passa 

"Art. 27 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 2 - A remuneração dos deputados e staduais s erá f ixada 

em cada legislatura para a subseqüente, pela Assembl é ia 

Legislativa, observado o que dispõem os a rts. 150, 11; 15 3, 

111 e 15 3, § 2 2 , I , na r a zão d e, no máximo , s e tenta e Clnco 

por c ento d aquela estabelecida, e m espéci e , pa ra os d eputados 

f ederais . 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2 2 - são acrescentados ao art. 29 d a Constituição 

Federal os seguintes incisos V I e VII, renumerando- s e os demai s : 

"Art. 2 9 - ............................................. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- , , 

VI - a remuneraçao dos vereadores correspondera a,no ma-

Xlmo, s etenta e cinco por cento daquela e stabelecida, em e s­

pécie, para os deputados estaduais, ressal vado o q ue d ispõe o 

artigo 37, XI; 



, 
• 

• 

2 • 

-VI I - o total d a despesa com a remuneraçao dos vereadores 

nã o pode rá ul trapassa r o mo ntante d e c ~nco por c ento d a 
. , . 

receita do mu n ~c~p~o . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 3 ~ - Esta Eme nda Constitucional e ntra em v~gor na 

data de sua publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 d e ma r ço d e 19 92 . 

v ~ 

:V~~~.j. ... S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS X 't:ít"1>"l .~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61-B, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N9 61, DE 1990, QUE DISPOE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS 

DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE DESTA E 

DAS DE N9S 26 E 31, DE 1989, E 25 E 32, DE 1991, APENSADAS (RELATOR: 

SR. JOSÉ THOMAZ NONO); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO DESTA 

E PREJUDICIALIDADE DAS DE N9S 26 E 31, DE 1989, E 25 E 32, DE 1991, 

APENSADAS (RELATOR: SR. CÉSAR BANDEIRA) . 

~ HÁ ORADORES INSCRITOS. 

/<' r-----___ " 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A PROPOSTA PARA SER APROVA 

DA TERÁ QUE CONTAR COM O VOTO FAVORÁVEL DE, NO t-lfNDlO , TRÊS 

QUINTOS DOS MEHBROS DA CASA, O QUE EQUIVALE A 302 VOTOS , EU 

VOTAÇÃO NOMINAL . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

A !1ATÉRIA RETOR1~A À COIHSSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAR A REDAÇÃO 

A SER SUBME7IDA AO SEGUNDO TUR1~O DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Aprovada a proposta de emenda constitucional e a redação final. A 

matéria vai à promulgação. 

Em 25 de março de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 61-C, DE 1990 

REDAÇÃO PARA 29 TURNO DE 

DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÂO 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA 

N9 61-B, DE 1990, que "dispõe 

sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos Verea 
~ 

dores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede 

ral, nos termos do § 39 do art. 60 da Constituição Federal, pro 

mulgam a se~uinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 19 O § 29 do art. 27, da Constituição 

ral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Fede 

"§ 29 A remuneração dos deputados esta 
duais será fixada em cada legislatura, para 
a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõe os arts. 150, 11; 
153, 111 e 153, § 29, I, na razão de, no má 
ximo, setenta e cinco por cento daquela es 
tabelecida, em espécie, para os deputados. 
federais" . 

Art. 29 São acrescentados ao artigo 29 da Consti 

tuição Federal, os seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se 

os demais. 



2 
-------------------------------------------------------------

"VI - remuneração dos vereadores correspon 
derá a no máximo setenta e cinco por cento 
daquela estabelecida, em espécie, para os 
deputados estaduais, ressalvado o que dis 
põe o art. 37, XI: 

VII - o total da despesa com a remuneração 
dos vereadores não poderá ultrapassar o mo 
tante de cinco por cento da receita do muni 
cípio" . 

Sala da Comissão, em ~} de março de...,.J:- 9/3. ~ I 

'I .~r- . 
'-::--1\ \ : ---- \ 

Depu~~do MIRO TEIXEIRA 
\ Pr:.esidente 

/~~ :' . '7 
Deputado CtSAR BANDEIRA 

Relator 

• 

COMISSÂO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER Â PROPOgrA DÉ tt 
EMENDA Â CONSTITUICÂO N9 61, DE 1990, QUE "DISPOE SOBRE ~~E 

MUNERACÂO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS E DOS VEREADORES". 

PARECER 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer à Pro 

posta de Emenda à Constituição n9 61, de 1990, que "dispõe so 
-bre a remuneraçao dos Deputados Estaduais e dos Vereadores" , 

em reunião realizada hoje, em 17 de março de 1992, aprovou una 

nimemente a Redação para apreciação em segundo turno oferecida 

pelo Relator da Proposta de Emenda à Constituição n9 61-B, de 
1990. 
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_____________________________________________________________ 3 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Miro Teixeira, Antonio Barbara, César Bandeira, Nelson Jobim, 

Pedro Novais, Solon Borges dos Reis, Lourival Freitas, João Ro 

dolfo e Liberato Caboclo. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 1 992 . 

C""_-+-' 

Depu do MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

/ " 1/: /<~/::.- -- /' 
,,'- 1.. ..... 

/ 
Deput~do C~SAR BANDEIRA 

Relator 

------ ---------- ----
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 61-C, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONS 

TITUIÇÃO N9 61-B, DE 1990, QUE DISPOE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS 

ESTADUAIS E DOS VEREADORES (RELATOR: SR. CÉSAR BANDEIRA) . 

ESTA PRESID~NCIA, COM BASE NO QUE DISPOE O § 79 DO ART. 202 DO REGI­

MENTO INTERNO, LEMBRA AOS SENHORES DEPUTADOS QUE TAMBÉM NO SEGUNDO 

tt TURNO A PROPOSTA PARA SER APROVADA TERÁ QUE CONTAR COM O VOTO FAVORÁ­

VEL DE, NO MíNIMO, TR~S QUINTOS DOS MEMBROS DA CASA, O QUE CORRESPON­

DE A 302 VOTOS, EM VOTAÇÃO NOMINAL. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇÃM COMO SE ACHAM . 

ULTIMADA A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA NESTA CASA, COM FULCRO NO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 203, DO REGIMENTO INTERNO, ESTA PRESID~NCIA DARÁ CONHE 

CIMENTO DO FATO AO PRESIDENTE DO SENADO E CONVOCARÁ SESSÃO SOLENE DE 

PROMULGAÇÃO DA PRESENTE EMENDA CONSTITUCIONAL . 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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C~MARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

PROPOSTA DE E';lE :\ !)A 71. CO:--:STITU TC O 9 6 1 DE de 19 9:) 

E ME N T A Dispõe sobre a r emunera ção dos DeD ut a dos Es t aduais e dos Vereadores o 

íAlterando o pará~ra fo s equndo do art ico 27 e a c rescentando os inciso s VI e VI I a o a r 
tiro 29 da Nova Constituiçào Federal) o 

ANDAMENTO 

, 
HESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação(ADM) 
APENSEM- SE A ESTA AS PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUI , 

CÃO 19 s . 26/89, e 31/89. 

PLENÁRIO 
01.04.91 B lido . " e val a lmprlmlr . 

OCH02 ,04 J 
91 ,aCJ· 2748 01. 

• • t4i • 

~I:~<: ~o~tWN:;T JI JS:ICA / REDACÃO 

06.06.91 Di, t r i b u j d o <lO (a) r o I <I t o r (a), O.,. JOSÉ THOMAZ NONÔ. 

DCN,_ ..... '_ ...... /_. ,âa .. __ ,J' •. _. __ 

r1T:SA 

APENSADO A ESTA A PROPOSTA DE EI1EN'ÓÁ .Â COnS TITUIÇÃO N9 25/91 . . --....: 

~1ESA , o 

APEnSADO A ESTA A PRO:?OSTA DE E!ENDA À CONSTITUIÇÃO N9 32/91. 

VIDE VERSO ••• 

• 

AU 1" OR 

SE:-.lADO FEDERA L 

(Se n o ~E LSO\ CAR\EIRO ) 

(PMDB - RJ ) 

(PEC'S/ e9 ) 

Publicada no D iário ' do Con gresso Naciona l 
de 

ANEXO PEC N9 : 25/91 

32/91 

25/ 89 

3 1 / 89 

76/91 

'. 
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PEC 61/90 

~OMISSÃO DE CONSTI TU I ÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer dó- relator, ·Dep.JOSf: THOXAZ NONO, pela aélmi'ssibilidade des.ta e :das de n9s 26- e 31 , de 19.89, 

25 e 32, de 1991, apensadas . . 'Concedida vista ao D_ep._ M~.ndes Ribeiro . 

DCN 

CO~ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~JUSTIÇ~E~E~EDAÇÃO 

O Dep. Mendes Ribeiro , que pedira vista, devolve a proposta sem 

parecer do relator, Dep. JOsf: THOMAZ NONO, pela admissibilidade 

32, de 1991, apensadas. DCN' 

MESA 

se mainfestar . Aprovado unanimemente o 

desta e das de n9s 26 e 31 de 198Y; 25 e 

Ato da Presidência constituido, nos termos do art. 202, § 29, do R.I, Comissão Especial destinada a 

apreciar esta proposta, no prazo de 40 (quarenta) sessões. 

DCN 

MESA 

OF/GAB/n9 508/91, do Dep. GENEBALDO CORREIA, Líder do PMDB, indicando os Deps. José Thomaz Nonõ, 

João Henrique, Felipe Neri e Luiz Henrique como titulares e Valter Pereira, Ubiratan Aguiar, Láza 

ro Barbosa e Nilson Gibson como suplentes, para intergrarem a comissão especial. 

DCN 

_O_B_S_E_R_V_A....,,Ç_Ã_O_: : : _: : : : .: : : : : 

CONTINUAÇí\O ~DO AND~ENTO NA PÂGINA SEGUINTE!!!!!!!!!l!!!!I!!!!!! . . , . 
, - (' . , . 

, . 

, . . CONTINUA ...............•........ 

• 

, 
I 

.1. ' • 
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CÂM A R A D O S D E PUTADOS 

SEÇÃ O OE S IN()P SE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n9 61/90 de 19 

CONT I NUAÇÃO ................ . . . ................ . 

\ 

26.11.91 oficio n9 241/91-LPL, do Dep . Ricardo Izar, ,Líder do PL, indicando o mesmo como titu­

lar e o Dep. Wellington Fagundes como suplente para integrare m a comissão especial. 

AUTOR 

MESA 
Publicada no Diário db Congresso Nacional 

26.11.91 

26.11.91 

26.11.91 

26.11.91 

.26 . 11.91 

Ofício n9 249/91, do Dep. Gastone Righi, Líder do PTB, indicando os Deps. Sólon Borgesl __ d_e ______________________ ~----____ __ 

dos Reis como titular e Carlos Kayath como suplente para i ntegrarem a comissão especia~. 

MESA 

Ofício n9 297/91, do Dep. Paulo Mandarino, na qualidad'e de lider, indicando os Deps. 

Pedro Novais como titular e Leomar Quintanilha como suplente para integrarem a comis­

são especial. 

MESA 

Ofício n9 309/91, do Dep . José Genoino, Líder do PT , indicando os Deps . Lourival Frei 

tas como titular e José Dirceu como suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA-
Ofício n9 377-L-BL.Parl./91, do Dep. Ricardo Fiuza, Líder do Bloco Parlamentar , indi-

cando os Deps. Gustavo Krause, César Bandeira, Luciano Pizzatto . e Antonio Bárbarà, co­

mo titular e Arno Magarinos, Efraim Moraes, Murilo Pinheiro e Augusto Farias como su­

plentes para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Ofício n9 411/91 do Dep . Victor Faccioni, Líder do PDS , indicando os Deps. João de De 

us Antunes e João Tota como titulares e João Rodolfo e Hugo Bihel como suplentes para 

integrarem a comissão especial. 

VIDE-VERSO ....... · ·· ·· , 

... - .. _----... . 
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MESA 

26.11.91 Oficio PSDB/I/N9 506/91, do Dep . José Serra, Líder do PSDB, indicando os Deps. Magalhães Teixeira como 

titular e Vitoria Mediolli como suplente para integrarem a comissão especial. 

COMISSÃO ESPECIAL 

26.11.91 Distribuido ao relator, Dep. C~SAR BANDEIRA. 
, 

MESA ( ARTIGO 202 DO RI) 

27.11.91 ~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilida­

de desta e das de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas. 
(PEC 61-A/90). 

MESA 

09.12.91 APENSADO A ESTA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 76/91 

COMISSÃO ESPECIAL 

10.12.91 Aprovado o parecer ora reformulado do relator, Dep. CESAR BANDEIRA, favorável a esta e pela prejudicialidade 

das PEC'S N9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas, contra o voto do Dep. Gonzaga Motta. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

11.12.91 ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissi­

bilidade desta e das de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas; e, da Comissão Especial, pela aprovação 

desta e prejudicialidade das de n9s 26/89, 31/89, 25/91 e 32/91, apensadas. 

11.03.92 

(PEC 61-B/90). 

PLENÂRIO 

Discussão em 19 Turno. 

Discussão da prosposta pelo De9. José Genoíno. 
Encerrada a discussão. 

Retirado o requerimento de destaque do Dep. Magalhães Teixeira~ para votação da PEC 25/91, apensada. 

Em votação a proposta de Emenda: APROVADA EM 19 TURNO. SIM: 352; NÃO 08; ABST: 02; TOTAL: 361. 

Prejudicados as PEC 26/89, PEC 31/89, PEC 25/91, PEC 32/91 e PEC 76/91. 

Volta à Comissão :Es?ecial para elaboração da Redação em 29 Turno. 

• 
CONTINUA •. . ~ . ... . · ·· 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EME DA À CONSTITUIÇÃO n9 61/90 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

CONTINUAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ANDAMENT O 

COMISSÃO ESPECIAL 

de 19 

17.03.92 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. C~SAR BANDEIRA, a redação para apreci~ 

çao em segundo turno desta proposta . . 

PRONTO PARA A ARDEM DO DIA 

18.03.93 t lido e vai a imprimir a Redação para segunda Discussão. 

(PEC n9 61=C/90) 

A U T O R 

Publicada no Diário co Congresso Nacional 
de 

, 

I 

I 
I 



,. 
• 

- --- -- -- ------------------_._-- -----\-----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PR OMlILGAÇ~O DE EM NDAS CONST ITUCIO AIS 

Di spõ e CI par' tÍ~ I,1 II rí lli\11 tio ai' i g o í'CJ3 do IIp I mUI I 

n I n terno I ~ C.:irnLll tl dn ;'} De!> I aflo s: 

i.i rt. 369: 

"Quandn ult'imada na Câm · .. ·; í I a p " II V H. I; ~i n 

p I' o 11 u :; a . ,. e I' á o f a 1 1I G o til un i I,; i.1 d o a o p,', s i rJ 11 n l e d o 

S e a(:lo conv n(~a rJ i'J ar d P I' 11\ 1 li " I ç €I o 

p.01enda." 

No Re 9 i tllp.n I n t t'. I" n o d (\ S E! n rl d o F e d e I' i.l I d I ti I i P. o 

"Qu anl \I 

p. l1 a d o , 

ul tim a tl ri 11 11" U(;rlll d él prul-'lI~,! \ J fi I1 

(') f i.i t n r. n m un i" d o à C.", rn \.i ,'a rt o G De p u -

t a d fI~, e c o n v (l (,: a ri a s e ~ " ;'j fi P a r a p r li Il llt 1 9 (I li :- j I d i.1 e 11 11 11' 

da. " 

fi r r' e nI ,~ ~ d LI R P. 9 Im I ' ti , LI I I 

"Art' . 85 . Aprovti d a p r o osta em :3 egll ndo 

tu" n n, a s Me 5 tI :, d a C illll ti I' a do s D ! P li t rHl ri <, ~: doS e n ri -

dn FI1 el'a l \1 111 'oi!' são c o nJu n ~ , so le n e , pr lllllu l gar ão 

a e m c n U ti r. n 11 f, t I t ti i ,. ti I I C ti !li li n: ~; li t: I ! I V (J n Ú IIIl' J I , ) \. 

or de m. 

parágrar n únl (' A se s~ ã n pur a p rurnul 9a ç ~fI 

" e r á I,; n fi v I C a d í:l ) i.t (' a d tl l' u e n - o I: x c e d i.l o fJ r a z o 

p a r a a t r 4;1111 i ri Ir ;'i 1\ (N 11 I fi I' \J to t ri • " 

r. 11 n fi I i t li í /. ;i lJ tl t; 1 !l [1 R I '~) t a h e I e c e : 

n A e fi} t' 11 ti " ;1 c U 11 ~ t iJ I ç i;j " I 11 I ~ .1 I;" li I' • 

! , s Ml-s aR ela r.âmara I1ns neputaelns P. 110 Senado Fe-

:t 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

de ral, 
, 

n u Ill\~ r o de or dem." 

o I S fi li cJ r. c.: {i I' I' l ! ; 

1 A C a " "llI t: r. Ií c e 1 I ,I r' (I \J I' ü C \ ! ~.~, 11 t1 P. V tl t u' :- 1 LI ,I 

i J I lJ !.1 i ,) !11~ E n ll~'l,1 " r. ll l l tl 111 1,-50 ... r. 
I J , l.J If I i c a n r d \ U : 1 o u t r e 

P I' OIlW , s, co n vo(, I ~. f; • • ~i LI .• (I , I. 1I i ti -
# d I1 ~ 

2 - A t,1 '.'. :in !'lO I ene te m de uer convu\;i;ld\J em pri;lzo 

nã o I J n 1' p.!) im :l, 

t a l nã u ma i.C} g C l' n c u fltl'i.I em v igor, puis d CB l1 1. a C ,'j'/112 , a Cons 

ti t ll ir;~(l j 

P : C's); 

3 A p ro lll(" gtl l. :-: e 

doS l~ n " d o F P. ri e r n I , n ii n :j l~ t I' i! t (l n d o I P n r t ü n o, ri P. :3 l~ ~ :- I) l~ n 1\ j li n t a 

or di n~r la, nO R mo l de:::. p r ' viu t o s nll § 3f1 1 do arL . 51 da Gnnull lui -

çã o, 

for ma , 

de q u 

ue :; â o d i r I 9 i ri a 5 p p. I (l rJl P. s a d o r. n n 9 r e 5 5 o Nacional. nessa 
a S . '".:. j ti U lf'l,í ~i(!I ' (,(llId'J7i I1a p or q Ud l qllL! 1" d rlh M I!:ii l t . (, I' 

Cus a , t; U fi v t) a n t e c ri te n d i me fi t IJ . r U II (' 1 -!, e - i a ii ti I) t ô I' n . r i t é r I o 

i'l Casa q uI"' co ne: ' 11 í ~,·,!' o pro ":!",, , cl t! V {l trl r,~ n tl:l ' i d (j IH I nl, 

7 I a \.I t:! p" !i I d i r II t:) t r'.1 ) a , h os. 

") 
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PEC b1 --B/9 0 

e In P " j 111 i I' o turno em 

1 . O 1 8 2 ( I j 11 d I' t a - r c i r fl lJ i ri 1 l~ f' ti t ,' I o P d I' ü i n I~ 11 5 ã o n a li d U t d e m 

se9u nuu li " 11 li é 
, , 

r 11 11 I11lnl lll' . ' ( 'I .nt!~\ . j L rI fi ' I .I r . r I , !' ( i ti ) . 

N a l~ Jl n t a !3 elll dos P I' a 7 o !'\, ~ I v o d i 5 P t) I ç ~ o e li ) r P., S a 

em con r ári o , (: X r: I 1 i n ( (t- s e ,J -~ tt ·~,u " I i n I I i 11 

u vl~ncifllt'!J1 U (.-lr t. 2HO , !% 1Q). 

Obeder.ida 

tidéi 
, 
a vn taç~'l em s eg un do Ul'no, a partir dp, 18 . 11:191, quar a -

fei rd , , () 1 v (J ~. l.: a s r. l' '. ,õ l ' ti J' t.I I II (I ,. i li ~. I I I V i 5 t ,i ',j 1I:'í u f CI I l' fi 1.;, 

zadas no irlterregno. 

o c o n c e i r o d P. i n LI: I' ~. í I: I o ri li (I t ,I I: li p e r Cl Re ( I mell t 11 

( n L; I' n IJ , ur ém, pud 

Com e flltn, fl a rt . 1!;O , r.all lJ.l, d o Regimento IntAr -

no t.I ,l ",l mdJ'd tlns e p u t ,) d lJ :J P S t U L! I l. C e c IJ Hl on u rir! ü l~ f' a I d 

tí c;o d lJ (J ~ . l~ n I I -----'" n r r .:l apr 11\1 1 , 10 

das, c o i n r c i ti d o tu I' 11 11 ti C 9 u i n n 
t! • 

Ou s~j f.J , JJ l~ ~i ~ I l' I ri' I fi i n t: I I 

5 I 111 P ( e:3 , 

C o n t I' ií T' I o , na rnrm a do fll t. 1'1111 ; no prime ir-

i1 t 
, ' 

, , 

I I: I n ( I r L! I l' ti I 

, o pr ,u o fl~ a 

in 1 rs-

I I d I 11 

em 

Int er- -

, 1 I i.J 11 o e 11 I I' t,; 11 :, o i s rrltob, nã o n e lhe iJ p II Cd llt1t l I) t' mpu I) do d I a 

vu1 <l r,ão 

feir a , 

re9no. 

Assim, d Ptt: 1i1 -li/!-IrJ !"1ft p rJ I ,I 

u r n o a p d r t i r d i.I .; f! <; :'l ã o d e 1 9 . 112 . 92 , uinta-

r e s s a I v d I i'J i'l n j 11 r l! d ( i t fi ç ;i II (/ C; :' ( , L.;J (I o r d , li ... r (êl n 11 I 11 I I 
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Em 03 de abril de 1992 

Senhor Presidente 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, para o 

Arquivo da Câmara dos Deputados, um dos autógrafos da Emenda à 

Constituição n Q 1, de 1992, que "altera os arts. 27 e 29 da 

Constituição 

Estaduais e 

corrente ano . 

Federal, que dispõem sobre a remuneração dos Deputados 

dos Vereadores", promulgada em 31 de março do 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

n...."uA0o~~b~~vIDES 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

PRESIDENTE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

v pl j . 

I 
I 
I 

I 
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Federal, 
promulgam 

EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 1, DE 1992 

As Mesas da 
nos termos do § 

a seguinte Emenda 

Altera os arts. 27 e 29 da Constitui­

ção Federal, que dispõem sobre a 

remuneração dos Deputados Estaduais e 

dos Vereadores. 

Câmara dos Deputados e do Senado 

3 Q art. 60, da Constituição Federal , 

ao texto constitucional: 

Art. 1 Q 
- O § 2 Q do art. 27 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

.1 Art. 27 - . ........................... . ... . . . . .. .. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 Q - A remuneração dos Deputados Estaduais será 

fixada em cada legislatura para a subseqüente, pela Assembléia Le­

gislativa, observado o que dispõem os arts. 150, lI; 153 , III e 

153, § 

daquela 

2 Q, I , na razão de, no máximo, setenta e cinco por 

estabelecida, em espécie, para os Deputados Federais. 

cento 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2 Q - São acrescentados ao art. 29 da Constitui­

ção Federal os seguintes incisos VI e VII, renumerando-se os de­

mais: 

"Art. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - a remuneraçao dos Vereadores corresponderá 

a, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida , em 

espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o 

art. 37, XI; 



; 

2 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Ve­

readores nao poderá u l trapassar o montante de cinco por cento da 

receita do muni cípio. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 3 2 - Esta Emenda Consti tucional entr a em vigor 

na data de sua publ i cação. 

Brasília , em 31 

A Mesa da Câmara dos Deput os 

Presidente 

J~ ado WALDIR PI~ES 
29 Vice-Presidente 

ep 

vplj. 

MAX ROSENMANN 

49 Secretário 

ecretário 

7 

de março de 1992 

A Mesa do Senado Federal 

w-I~~ 
or MAURO 

Presirle_nte 

29 Vice-Presidente 

-IRAM SA AlVA 

49 Secretário 

STA 

--


